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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(11)

Hélio José(12) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

1 Airton Sandoval(15)(12) SP

Renan Calheiros(12) AL (61) 3303-2261 2 Dário Berger(12) SC (61) 3303-5947 a
5951

João Alberto Souza(12) MA (061) 3303-6352 /
6349

3 VAGO

Valdir Raupp(15)(12) RO (61) 3303-
2252/2253

4 VAGO

PMDB

Jorge Viana(PT)(1) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Ângela Portela(PDT)(1) RR

Lindbergh Farias(PT)(1) RJ (61) 3303-6427 2 Gleisi Hoffmann(PT)(1) PR (61) 3303-6271
Paulo Rocha(PT)(1) PA (61) 3303-3800 3 Humberto Costa(PT)(1) PE (61) 3303-6285 /

6286
Acir Gurgacz(PDT)(1) RO (061) 3303-

3131/3132
4 Regina Sousa(PT)(1) PI (61) 3303-9049 e

9050

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Ataídes Oliveira(PSDB)(5) TO (61) 3303-
2163/2164

1 Dalirio Beber(PSDB)(5) SC (61) 3303-6446

Flexa Ribeiro(PSDB)(5) PA (61) 3303-2342 2 Ronaldo Caiado(DEM)(7)(9) GO (61) 3303-6439 e
6440

Davi Alcolumbre(DEM)(7)(9) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

3 Ricardo Ferraço(PSDB)(8) ES (61) 3303-6590

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Sérgio Petecão(PSD)(2) AC (61) 3303-6706 a
6713

1 José Medeiros(PSD)(2) MT (61) 3303-
1146/1148

Roberto Muniz(PP)(2)(10) BA (61) 3303-
6790/6775

2 Benedito de Lira(PP)(2) AL (61) 3303-6148 /
6151

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

João Capiberibe(PSB)(3) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

1 Vanessa Grazziotin(PCdoB)(3) AM (61) 3303-6726

Cristovam Buarque(PPS)(4) DF (61) 3303-2281 2 Roberto Rocha(PSB)(3) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Wellington Fagundes(PR)(6)(16) MT (61) 3303-6213 a
6219

1 VAGO(6)(18)

Cidinho Santos(PR)(6) MT 3303-6170/3303-
6167

2 Pedro Chaves(PSC)(6)(13)(17) MS

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 09.03.2017, os Senadores Jorge Viana, Lindbergh Farias, Paulo Rocha e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os senadores Ângela
Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa e Regina Sousa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado
(Of. 10/2017-GLBPRD).

(2) Em 09.03.2017, os Senadores Sérgio Petecão e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores José Medeiros e Benedito de Lira,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor o colegiado (Memo. 27/2017-BLDPRO).

(3) Em 09.03.2017, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto Rocha, membros suplentes, pelo
Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 7/2017-BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. 14/2017-
BLSDEM).

(5) Em 09.03.2017, os Senadores Ataídes Oliveira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares; e o Senador Dalírio Beber, membro suplente, pelo Bloco
Social Democrata, para compor o colegiado (Of. 35/2017-GLPSDB).

(6) Em 09.03.2017, os Senadores Armando Monteiro e Cidinho Santos foram designados membros titulares; e os Senadores Thieres Pinto e Pedro Chaves,
membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(7) Em 13.03.2017, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular; e o Senador José Agripino, membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº 7/2017-GLDEM).

(8) Em 21.03.2017, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 100/2017-
GLPSDB).

(9) Em 22.03.2017, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e o Senador Ronaldo Caiado,  membro suplente, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. nº 8/2017-GLDEM).

(10) Em 23.03.2017, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao Senador Wilder
Morais, para compor o colegiado (Of. nº 2/2017-BLDPRO).

(11) Em 30.03.2017, foi publicada a Resolução nº 3, de 2017, que alterou o nome da "Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle" para "Comissão de Meio Ambiente".

(12) Em 31.03.2017, os Senadores Hélio José, Renan Calheiros, João Alberto Souza e Eduardo Braga foram designados membros titulares; e os senadores Valdir
Raupp e Dário Berger, membros suplentes, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 36/2017-GLPMDB).

(13) Em 03.04.2017, o Senador Pedro Chaves deixa de compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador(Of. nº 37/2017-BLOMOD).

(14) Em 04.04.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado (Memo. nº 1/2017-CMA).

(15) Em 05.04.2017, o Senador Valdir Raupp passa a atuar como titular, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Eduardo Braga. O Senador Airton Sandoval
foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Valdir Raupp, pelo PMDB, para compor o colegiado (Of. 88/2017-GLPMDB).

(16) Em 10.04.2017, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular para compor o colegiado, em substituição ao Senador Armando Monteiro, pelo
Bloco Moderador (Of. nº 46/2017-BLOMOD).

(17) Em 17.04.2017, o Senador Pedro Chaves passa a compor o colegiado, como membro suplente, pelo Bloco Moderador (Of. nº 40/2017-BLOMOD).

(18) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixa de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
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Documento gerado em 20/04/2017 às 19:14.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 405, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Suspende, pelo prazo de trinta anos, a construção de novas usinas termonucleares
em território nacional.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
A matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática; e de Serviços de Infraestrutura, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 115, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para dispor sobre a concessão de
incentivos fiscais e creditícios a pessoas físicas e jurídicas que promovam a exploração
de florestas plantadas localizadas fora das Áreas de Preservação Permanente e de
Reserva Legal.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 749, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Randolfe Rodrigues

      Altera o inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir o
levantamento dos depósitos realizados na conta vinculada do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS), em caso de desastre natural não ocasionado pela ação
humana ou crime ambiental de larga proporção.

Relatório: Pela aprovação com as emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Paulo Rocha

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/04/2017 às 19:14.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/101211
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3514158
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3514124
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/120094
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4489890
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4489881
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124161
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão
terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 54, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e
dá outras providências, para tornar crime ambiental o derramamento de chorume no solo
ou nos recursos hídricos por caminhão de lixo.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Ataídes Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 154, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Hélio José

      Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica por fonte primária renovável e
define prazo para exclusão de novas usinas termelétricas que utilizem derivados de
petróleo, em leilões de energia nova.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Projeto de Lei

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 234, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH)

      Dispõe sobre a obrigatoriedade da comprovação da procedência legal da madeira
nativa utilizada nas obras, serviços e aquisições da Administração Pública.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/04/2017 às 19:14.

8

http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3395871
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3395862
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/124937
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4903638
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3648965
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/125428
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5218509
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=570595
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/126051
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela aprovação com as emendas que apresenta.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CMA))
Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 384, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senador José Agripino

      Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que dispõe sobre a
regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no
Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal, para permitir ao assentado, mediante
autorização do Incra, a exploração do potencial de energia eólica ou solar existente no
imóvel.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
A matéria ainda será apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador José Medeiros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 148, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Cyro Miranda

      Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para disciplinar o descarte de
medicamentos de uso humano ou de uso veterinário.

Relatório: Pela aprovação com a emenda que apresenta e pela rejeição das emendas
nº 1-CRA e nº 2-CRA.
Observações:
1. A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com Parecer favorável
ao Projeto;
2. A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com
Parecer favorável ao projeto com as Emendas nºs 1-CRA e 2-CRA;

Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Parecer (CRA))
Parecer (CAS))

Avulso inicial da matéria

ITEM 9
TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 408, de 2012
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento
do solo urbano e dá outras providências, para alargar a faixa não edificável ao longo das
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/04/2017 às 19:14.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3672930
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3672921
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127240
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5203954
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4375016
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/99828
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5136231
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4414461
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4414402
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4414338
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/108755
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg
águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Parecer (CDR))
Avulso inicial da matéria

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 66, de 2014

- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento
do solo urbano e dá outras providências, para dispor sobre o estabelecimento de faixas
não-edificáveis e limitações à edificabilidade em loteamentos urbanos.

Relatório: Pela rejeição do PLS 408/2012 e pela aprovação do PLS 66/2014, na forma
do substitutivo apresentado.
Observações:
1) A matéria já foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo,
com relatório favorável ao PLS 66/2014 e pela rejeição do PLS 408/2012;
2) Sendo aprovado o Substitutivo, a matéria será incluída na Pauta da próxima Reunião
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 443, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária de
assentamentos localizados em áreas urbanas e dá outras providências, para determinar
a obrigatoriedade de plantio de árvores nos conjuntos habitacionais.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
1. Em 16/08/16, foi recebido Voto em Separado, de autoria do Senador Flexa Ribeiro,
propondo a aprovação do projeto com uma emenda que apresenta;
2) Em 29/09/2015, foi concedida Vista Coletiva nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Voto em Separado (CMA))
Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 344, de 2014
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/04/2017 às 19:14.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3897167
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3897140
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3897104
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/116330
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4291065
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/115018
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4331811
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4331829
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4331802
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/119027
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Kaká Andrade

      Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de
Recursos Hídricos, para garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos
reservatórios operados por agentes públicos e privados.

Relatório: Pela rejeição
Observações:
Em 23/02/2016, o relatório foi lido.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 162, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Benedito de Lira

      Incentiva a aquaponia, pelo uso integrado e sustentável dos recursos hídricos na
aquicultura e agricultura.

Relatório: Pela aprovação com as emendas que apresenta.
Observações:
A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com Parecer
favorável ao Projeto.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Parecer (CRA))
Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 214, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias

      Modifica o Código 20 do Anexo VIII da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981,
acrescido pela Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 2000, para excluir a silvicultura do
rol de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais.

Relatório: Pela aprovação com a emenda que apresenta.
Observações:
1) A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com
Parecer favorável ao Projeto;
2) Sendo aprovado a Emenda, a matéria será incluída na Pauta da próxima Reunião
para apreciação em turno suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado
com o art. 92 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Parecer (CRA))
Avulso inicial da matéria

ITEM 14

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/04/2017 às 19:14.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 232, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

      Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, para incluir como diretriz do Plano
Nacional de Gerenciamento Costeiro o controle da erosão marítima e fluvial.

Relatório: Pela aprovação com a emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Avulso inicial da matéria

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 259, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Eunício Oliveira

      Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais
para o saneamento básico, para incentivar a dessalinização da água do mar e das águas
salobras subterrâneas.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com Parecer favorável
ao Projeto;
2. A Matéria já foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com Parecer favorável ao Projeto.

Relatoria: Senador João Capiberibe

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Parecer (CCT))
Parecer (CAS))

Avulso inicial da matéria

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 750, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Jorge Viana

      Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional
sobre Mudança do Clima – PNMC e dá outras providências, para adotar, como
compromisso nacional voluntário adicional, ações de adaptação e mitigação de emissão
de gases de efeito estufa para os anos de 2025 e 2030.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Em 29/11/2016, foi concedida Vista Coletiva nos termos regimentais.

Relatoria: Senador João Capiberibe

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Avulso inicial da matéria

ITEM 17

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/04/2017 às 19:14.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 224, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, para reforçar a efetividade da
Política Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), e a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro
de 1997, para dotar de novos instrumentos o Conselho Nacional de Recursos Hídricos
(CNRH) no exercício de sua atribuição de zelar pela implementação da PNSB.

Relatório: Pela aprovação com as emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 18

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE Nº 11 de 2017

Autoria: Senador João Capiberibe

      Nos termos do Art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a
realização de Audiência Pública, na Comissão de Meio Ambiente - CMA, para debater –
A Exploração de Petróleo na Amazônia.
Convidados:
1. Professor Ronaldo Francine Filho – Universidade Federal da Paraíba, UFPB;
2. Ulisses Martins – Vice-Presidente de Governança Cooperativa da Empresa Francesa
Total;
3. Anna Carolina Lobo – Coordenadora do Programa Marinho da WWF;
4. Thiago Almeida – Campanha de Clima e Energia do Greenpeace Brasil;
5. Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais -
IBAMA;
6. Representante da Agência Nacional do Petróleo – ANP.

Textos da pauta:
Requerimento (CMA))

ITEM 19

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE Nº 12 de 2017

Autoria: Senador Jorge Viana

      REQUEIRO, nos termos do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal
(RISF), a realização de audiência pública conjunta das Comissões de Relações
Exteriores e Defesa Nacional – CRE; e de Meio Ambiente – CMA para debater a venda
de terras a estrangeiros.

Textos da pauta:
Requerimento (CMA))

ITEM 20

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE Nº 13 de 2017
      Nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro, ouvido o
Plenário da Comissão de Meio Ambiente (CMA), seja submetido à deliberação de seus
membros, como Política Pública para o presente exercício, a Avalição dos Instrumentos
Econômicos e Financeiros disponibilizados pela União e aqueles presentes no Código
Florestal, como o Cadastro Ambiental Rural (CAR)1, a Cota de Reserva Ambiental
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/04/2017 às 19:14.
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Autoria: Senador Davi Alcolumbre

(CRA)2 e o Programa de Regularização Ambiental (PRA),3 para o desenvolvimento
sustentável dos Estados brasileiros.

Textos da pauta:
Requerimento (CMA))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 20/04/2017 às 19:14.
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PARECER Nº        , DE 2015 
 

 

 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 405, de 2011, do Senador Cristovam Buarque, 

que “suspende, pelo prazo de trinta anos, a 

construção de novas usinas termonucleares em 

território nacional”. 

 

 

 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 405, de 2011. De autoria do Senador Cristovam Buarque, a 

proposição será encaminhada posteriormente às Comissões dede Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) e de Serviços de 

Infraestrutura (CI), cabendo à última a decisão terminativa.  

O art. 1o do projeto suspende a construção de novas usinas 

termonucleares pelo prazo de trinta anos em todo o território nacional.  

O art. 2o institui que a lei resultante do projeto entrará em vigor 

na data de sua publicação.  

O autor da proposição argumenta que as condições atuais das 

usinas para geração de energia nuclear, com centrais nucleares próximas a 

aglomerações populacionais, não garantem o direito à segurança. Além disso, 

o autor enfatiza que a ameaça da ocorrência de desastres nucleares atinge 

também as gerações futuras, devido ao fato de a contaminação do solo por 

substâncias radioativas levar séculos para ser decomposta. 

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

matéria perante a CMA. 
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 2 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias atinentes 

à proteção do meio ambiente.  

Com relação ao mérito, cabe observar que a energia nuclear não é 

submetida a problemas de sazonalidade e instabilidade na oferta e, desse 

modo, aumenta a segurança energética do país. O projeto desconsidera o 

importante papel como fonte complementar que a energia nuclear tende a 

assumir nas próximas décadas, em um contexto de esgotamento dos 

potenciais hidrelétricos ainda não aproveitados.  

A termoeletricidade oferece uma complementação fundamental 

ao sistema elétrico brasileiro, por meio de usinas fósseis e nucleares, 

permitindo a regulação dos reservatórios de água diante do caráter sazonal do 

regime de chuvas. Além disso, a energia nuclear representa uma opção de 

baixo nível de emissão de gases do efeito estufa. 

A instalação de novas usinas nucleares no território brasileiro, 

em adição às usinas de Angra 1 e 2, em operação, e Angra 3, que se encontra 

em implantação, é um dos caminhos indicados nos estudos de planejamento 

energético para o atendimento da demanda de energia elétrica. De acordo com 

o Ministério de Minas e Energia, o Plano Nacional de Energia – PNE 2030, 

aponta a oportunidade e viabilidade do desenvolvimento de um programa 

nuclear, como montantes entre 4 e 8 GW adicionais à usina de Angra 3 até 

2030, em empreendimentos a serem instalados na região Nordeste e/ou 

Sudeste, em sítios a serem definidos.  

Atualmente, encontram-se em operação, em todo o mundo, mais 

de 400 usinas nucleares, sendo a maioria nos Estados Unidos, França, 

Inglaterra e países do Leste europeu, além de outras unidades em construção. 

A geração termonuclear conta com mais de 12.000 anos de operação 

combinada, o que permitiu o aperfeiçoamento nas áreas técnicas, humanas, 

organizacionais e regulatórias, possibilitando uma indústria caracterizada pela 

constante busca pela excelência da segurança, permitindo que os riscos 

inerentes sejam controlados e reduzidos a valores mínimos.  

O incidente de Fukushima foi decorrência de circunstâncias 

excepcionais: terremoto seguido de um tsunami.  Mesmo reconhecendo-se as 

graves consequências do incidente para a região, cumpre perceber a 
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singularidade do desastre. Dessa forma, esse incidente produzirá 

consequências de grande impacto para o desenvolvimento de técnicas e 

políticas de prevenção de acidentes e mitigação de impactos socioambientais, 

que poderão ser aproveitadas pelo Programa Nuclear Brasileiro.  

Os acidentes de Three Mile Island e, especialmente, Chernobyl, 

apesar de serem episódios graves e frequentemente citados, permitiram um 

processo de avaliação e avanço na segurança da energia nuclear e, 

consequentemente, na redução dos riscos de acidentes.  

Cumpre destacar que a energia nuclear, diferentemente de outras 

fontes de geração térmica, à base de combustíveis fósseis, não produz 

impactos nocivos sobre a população e o meio ambiente por meio da poluição 

atmosférica ou pela emissão de gases do efeito estufa.  

Embora seja louvável a preocupação do autor do projeto, a 

proibição almejada provocaria implicações prejudiciais ao desenvolvimento 

brasileiro, impedindo o aproveitamento de uma fonte energética fundamental 

para o futuro da matriz energética nacional. 

Finalmente, a proposição interfere na capacidade do Poder 

Executivo de implementar as ações necessárias para garantir o atendimento 

energético nacional. 

Portanto, avaliamos que a aprovação do PLS nº 405, de 2011, 

provocaria implicações prejudiciais ao desenvolvimento brasileiro e 

comprometeria o planejamento energético em nível nacional. Por essas 

razões, consideramos que o PLS nº 405, de 2011, deva ser rejeitado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 405, de 2014. 

 

Sala da Comissão,  

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 405, DE 2011 

Suspende, pelo prazo de trinta anos, a construção de 
novas usinas termonucleares em território nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica suspensa, pelo prazo de trinta anos, em todo o território 
nacional, a  construção de novas usinas termonucleares. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece, no seu art. 22, inciso XXVI, que cabe à 
União legislar sobre atividades nucleares de qualquer natureza. Ademais, o art. 48 da Lei 
Maior consigna que cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de competência da União. 

Por outro lado, o art. 5º, caput, do Estatuto Magno, declara o direito à 
segurança como direito fundamental dos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil. 
Ora, as condições atuais das usinas para geração de energia nuclear, especialmente com 
centrais nucleares próximas a aglomerações populacionais, não garantem aos cidadãos 
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2
esse direito. Mais grave ainda, a ameaça atinge não apenas a população atual, mas 
também as gerações futuras por um longo tempo. 

É do conhecimento de todos a dramaticidade provocada por desastres 
nucleares em larga extensão de terra e por séculos adiante.

Exemplo dessa situação de insegurança foi o acidente nuclear de Chernobyl, 
na Ucrânia, que ceifou a vida de pessoas ao longo dos anos e inutilizou os recursos 
naturais da região, que, até hoje encontra-se isolada, aguardando que a radiação decaia 
a níveis seguros ao longo de séculos. Todos nós estamos inseguros quanto à 
conveniência da continuação do uso da energia nuclear.  Mais recentemente, embora, até 
aqui, sem tais conseqüências, foi o desastre ocorrido no Japão.  Apesar do imenso custo 
já percebido, ainda não se sabe as conseqüências para a população japonesa. 

 Se ainda não se sabe as conseqüências físicas, já se conhece as 
conseqüências políticas. Cerca de noventa e quatro por cento dos eleitores italianos 
rejeitaram, em plebiscito, nos dias 12 e 13 de junho, a retomada do programa nuclear 
naquele país. Na Alemanha, o governo decidiu desativar todas suas usinas nucleares até 
o ano de 2022.

O Brasil deve seguir na mesma direção. Precisamos fazer uma moratória no 
uso da energia nuclear. Diferentemente da Alemanha, esta decisão pouco impacto terá na 
oferta de energia, considerando que temos abundantes recursos energéticos para suprir a 
Nação. Energia eólica, energia solar e energia de potenciais hidráulicos são, ao mesmo 
tempo, seguros para a população e renováveis, apesar dos impactos negativos 
provocados pelas grandes represas. 

A proposição que ora submetemos à apreciação dos nossos ilustres pares 
tem o objetivo de suspender, pelo prazo de trinta anos, a construção de novas usinas 
termonucleares em território nacional. Esta moratória para a construção de usinas 
termonucleares visa proteger a população atual, e também as próximas gerações não 
apenas nacional, mas em escala planetária, dos riscos de acidentes de contaminação 
radioativa.

Com a adoção da prevenção acautelatória que ora submetemos à 
apreciação dos nossos ilustres pares, temos a convicção de que estaremos contribuindo 
para afastar de nosso País o clima de insegurança e de incerteza que paira sobre a 
energia nuclear em todo o Mundo. 
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3
Esta moratória sobre a construção de centrais nucleares não deve, 

entretanto, restringir as pesquisas científicas no setor. Ao contrário, é importante que 
novas pesquisas sirvam para definir modelos de construção civil capaz de garantir total 
segurança nas futuras usinas nucleares. É de esperar que no prazo de trinta anos seja 
possível dispor de tecnologias que permitam retomar o uso de fontes nucleares que são 
ameaçadoras em caso de acidente, mas extremamente limpas em condições normais. 

No futuro, poderemos voltar à discussão sobre o uso de energia nuclear, 
mas com a exigência de patamares de segurança ainda não alcançados atualmente. 

Considero trinta anos um prazo suficiente para encontrar solução aos 
problemas de segurança decorrentes da geração e uso de energia nuclear. Se antes disto 
surgirem alternativas confiáveis esta moratória poderá ser revogada por outra lei.

Em razão do exposto e, tendo em conta a relevância da matéria, solicitamos 
o apoio das Senhoras e Senhores Senadores para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE
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LEGISLAÇÃO CITADA 

TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

...

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

...

Seção II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 
exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 

...
-*-*-*- 

(À Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, em 14/07/2011. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13557/2011 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 115, de 2015, do Senador Acir 

Gurgacz, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio 

de 2012, para dispor sobre a concessão de 

incentivos fiscais e creditícios a pessoas físicas e 

jurídicas que promovam a exploração de florestas 

plantadas localizadas fora das Áreas de 

Preservação Permanente e de Reserva Legal. 

 

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 115, de 2015, de autoria do Senador Acir Gurgacz.  

O art. 1o do projeto acrescenta o § 8º ao art. 41 da Lei nº 12.651, 

de 25 de maio de 2012 (novo Código Florestal). O referido parágrafo 

determina que a exploração de florestas plantadas localizadas fora das Áreas 

de Preservação Permanente e de Reserva Legal gozará, entre outros, dos 

seguintes estímulos: 1) isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial 

Rural (ITR) sobre a área do mesmo imóvel rural equivalente ao quádruplo da 

área explorada com florestas plantadas; 2) dedução da base de cálculo do 

Imposto de Renda, limitada a vinte por cento do valor devido, no mesmo 
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período-base, do valor correspondente ao produto da alíquota do imposto 

multiplicada pelo montante dos dispêndios realizados com a exploração de 

florestas plantadas; e 3) as taxas de juros e demais encargos financeiros 

incidentes sobre os financiamentos serão diferenciados, de forma a favorecer 

a expansão da preservação ambiental. 

O art. 2º estabelece que a lei resultante do projeto entrará em 

vigor no primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao de sua 

publicação. 

A proposição foi encaminhada para esta Comissão e para a 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão 

terminativa. Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 115, de 2015. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias 

atinentes à conservação da natureza e defesa das florestas. 

Cabe lembrar que compte à CAE, nos termos do art. 99, inciso 

IV, do RISF, opinar sobre matérias concernentes às finanças públicas, além 

dos aspectos relativos à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

decorrentes de ser a comissão finalizadora. Portanto, o presente relatório não 

analisará esses aspectos. 

Com relação ao mérito, a proposição objetiva expandir os 

estímulos governamentais à exploração de florestas plantadas, por meio da 

desoneração tributária. Desse modo, a concessão de incentivos fiscais e 

creditícios a pessoas físicas e jurídicas que promovam a exploração de 

florestas plantadas localizadas fora das Áreas de Preservação Permanente e 

de Reserva Legal agrega valor ao patrimônio ambiental do Brasil. 

Salientamos que as florestas plantadas fornecem madeira, celulose para a 

produção de papel, lenha e carvão vegetal, de modo que elas reduzem a 

exploração das florestas nativas. 
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Sendo assim, consideramos que a proposição aperfeiçoa a 

legislação ambiental e promove a proteção de um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado. Portanto, votamos pela sua aprovação.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 115, de 2015. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 115, DE 2015  

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para 
dispor sobre a concessão de incentivos fiscais e 
creditícios a pessoas físicas e jurídicas que promovam 
a exploração de florestas plantadas localizadas fora 
das Áreas de Preservação Permanente e de Reserva 
Legal. 

O SENADO FEDERAL decreta: 

Art. 1º O art. 41 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 41.  ................................................................................ 
    ............................................................................................ 
§ 8º A exploração de florestas plantadas localizadas fora das

Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal gozará, entre 
outros, dos seguintes estímulos:  

I – isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR 
sobre a área do mesmo imóvel rural equivalente ao quádruplo da área 
explorada com florestas plantadas localizadas fora das Áreas de 
Preservação Permanente e de Reserva Legal; 

II – dedução da base de cálculo do Imposto de Renda, limitada a 
vinte por cento do valor devido, no mesmo período-base, do valor 
correspondente ao produto da alíquota do imposto multiplicada pelo 
montante dos dispêndios realizados com a exploração de florestas 
plantadas localizadas fora das Áreas de Preservação Permanente e de 
Reserva Legal; 
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III – as taxas de juros e demais encargos financeiros incidentes 

sobre os financiamentos voltados ao cultivo florestal em área localizada 
fora das Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal serão 
diferenciados, de forma a favorecer a expansão da preservação 
ambiental. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro 
subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O advento do Novo Código Florestal Brasileiro, por meio da publicação da 
Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, permitiu a adequação de irregularidades 
acumuladas ao longo do processo de incorporação de novas áreas às atividades 
agropecuárias tradicionais e criou mecanismos de incentivo à preservação ambiental. 

No entanto, os estímulos definidos se voltaram basicamente à recomposição 
das áreas de preservação permanente e da reserva legal, deixando o cultivo florestal para 
fins econômicos sem a merecida atenção. 

A exploração econômica de florestas plantadas tem um grande potencial de 
crescimento no País, podendo contribuir para a elevação da renda e dos empregos no 
meio rural e nas cidades.  

A presente iniciativa objetiva expandir os estímulos governamentais à 
exploração de florestas plantadas, por meio da desoneração tributária sobre atividades 
rurais que promovem os serviços ambientais de sequestro de carbono, preservação da 
água e do solo e estimulam a diversidade da flora e da fauna. 

Dadas as exigências impostas pelo Novo Código Florestal, não nos 
preocupamos em redefinir outras condições técnicas ou operacionais, para que os 
proprietários dos imóveis rurais interessados venham a se enquadrar e se habilitar à 
concessão dos benefícios estabelecidos na iniciativa. Consideramos, nesse sentido, 
suficiente e adequado o atendimento às condições gerais e específicas já estabelecidas 
na Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.  

Por entendermos que a concessão de incentivos fiscais e creditícios a 
pessoas físicas e jurídicas que promovam a exploração de florestas plantadas localizadas 
fora das Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal agrega valor ao 
patrimônio ambiental do Brasil, com reflexos importantes sobre a produtividade 
sustentável de todas as atividades agropecuárias, pedimos o apoio das Senhoras e dos 
Senhores Senadores à aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, 11 de março de 2015 

Senador ACIR GURGACZ 
PDT/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga 
as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a 
Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte  

CAPÍTULO IX 

DA PROIBIÇÃO DO USO DE FOGO E DO CONTROLE DOS INCÊNDIOS 

Art. 38.  É proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas seguintes situações: 

I - em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o emprego do fogo em 
práticas agropastoris ou florestais, mediante prévia aprovação do órgão estadual 
ambiental competente do Sisnama, para cada imóvel rural ou de forma regionalizada, que 
estabelecerá os critérios de monitoramento e controle; 

II - emprego da queima controlada em Unidades de Conservação, em conformidade 
com o respectivo plano de manejo e mediante prévia aprovação do órgão gestor da 
Unidade de Conservação, visando ao manejo conservacionista da vegetação nativa, cujas 
características ecológicas estejam associadas evolutivamente à ocorrência do fogo; 

III - atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de pesquisa devidamente 
aprovado pelos órgãos competentes e realizada por instituição de pesquisa reconhecida, 
mediante prévia aprovação do órgão ambiental competente do Sisnama. 

§ 1o  Na situação prevista no inciso I, o órgão estadual ambiental competente do
Sisnama exigirá que os estudos demandados para o licenciamento da atividade rural 
contenham planejamento específico sobre o emprego do fogo e o controle dos incêndios. 

29



4
§ 2o  Excetuam-se da proibição constante no caput as práticas de prevenção e

combate aos incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas populações 
tradicionais e indígenas. 

§ 3o  Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras públicas
ou particulares, a autoridade competente para fiscalização e autuação deverá comprovar 
o nexo de causalidade entre a ação do proprietário ou qualquer preposto e o dano
efetivamente causado. 

§ 4o  É necessário o estabelecimento de nexo causal na verificação das
responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou 
particulares. 

Art. 39.  Os órgãos ambientais do Sisnama, bem como todo e qualquer órgão 
público ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios 
florestais, deverão elaborar, atualizar e implantar planos de contingência para o combate 
aos incêndios florestais. 

Art. 40.  O Governo Federal deverá estabelecer uma Política Nacional de Manejo e 
Controle de Queimadas, Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, que promova a 
articulação institucional com vistas na substituição do uso do fogo no meio rural, no 
controle de queimadas, na prevenção e no combate aos incêndios florestais e no manejo 
do fogo em áreas naturais protegidas. 

§ 1o  A Política mencionada neste artigo deverá prever instrumentos para a análise
dos impactos das queimadas sobre mudanças climáticas e mudanças no uso da terra, 
conservação dos ecossistemas, saúde pública e fauna, para subsidiar planos estratégicos 
de prevenção de incêndios florestais. 

§ 2o  A Política mencionada neste artigo deverá observar cenários de mudanças
climáticas e potenciais aumentos de risco de ocorrência de incêndios florestais. 

CAPÍTULO X 

DO PROGRAMA DE APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO 
MEIO AMBIENTE 

Art. 41.  É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contado da data da publicação desta Lei, sem prejuízo do cumprimento da 
legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio ambiente, 
bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a produtividade 
agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como forma de promoção 
do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre os critérios de 
progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de ação: 
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Art. 41. É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do 

cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do 
meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a 
produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como 
forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre 
os critérios de progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de 
ação: (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

 Art. 41.  É o Poder Executivo federal autorizado a instituir, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do 
meio ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem a 
produtividade agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, como 
forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, observados sempre 
os critérios de progressividade, abrangendo as seguintes categorias e linhas de 
ação:      (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012). 

I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais como retribuição, monetária ou 
não, às atividades de conservação e melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços 
ambientais, tais como, isolada ou cumulativamente: 

a) o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque e a 
diminuição do fluxo de carbono; 

b) a conservação da beleza cênica natural;

c) a conservação da biodiversidade;

d) a conservação das águas e dos serviços hídricos;

e) a regulação do clima;

f) a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico;

g) a conservação e o melhoramento do solo;

h) a manutenção de Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso
restrito; 

II - compensação pelas medidas de conservação ambiental necessárias para o 
cumprimento dos objetivos desta Lei, utilizando-se dos seguintes instrumentos, dentre 
outros: 
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a) obtenção de crédito agrícola, em todas as suas modalidades, com taxas de juros

menores, bem como limites e prazos maiores que os praticados no mercado; 

b) contratação do seguro agrícola em condições melhores que as praticadas no
mercado; 

c) dedução das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso
restrito da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, gerando 
créditos tributários; 

d) destinação de parte dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água,
na forma da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, para a manutenção, recuperação ou 
recomposição das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito 
na bacia de geração da receita; 

e) linhas de financiamento para atender iniciativas de preservação voluntária de
vegetação nativa, proteção de espécies da flora nativa ameaçadas de extinção, manejo 
florestal e agroflorestal sustentável realizados na propriedade ou posse rural, ou 
recuperação de áreas degradadas; 

f) isenção de impostos para os principais insumos e equipamentos, tais como: fios
de arame, postes de madeira tratada, bombas d’água, trado de perfuração de solo, dentre 
outros utilizados para os processos de recuperação e manutenção das Áreas de 
Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito; 

III - incentivos para comercialização, inovação e aceleração das ações de 
recuperação, conservação e uso sustentável das florestas e demais formas de vegetação 
nativa, tais como: 

a) participação preferencial nos programas de apoio à comercialização da produção
agrícola; 

b) destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão rural
relacionadas à melhoria da qualidade ambiental. 

§ 1o  Para financiar as atividades necessárias à regularização ambiental das
propriedades rurais, o programa poderá prever: 

I - destinação de recursos para a pesquisa científica e tecnológica e a extensão rural 
relacionadas à melhoria da qualidade ambiental; 

II - dedução da base de cálculo do imposto de renda do proprietário ou possuidor de 
imóvel rural, pessoa física ou jurídica, de parte dos gastos efetuados com a recomposição 
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das Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo 
desmatamento seja anterior a 22 de julho de 2008; 

III - utilização de fundos públicos para concessão de créditos reembolsáveis e não 
reembolsáveis destinados à compensação, recuperação ou recomposição das Áreas de 
Preservação Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito cujo desmatamento seja 
anterior a 22 de julho de 2008. 

§ 2o  O programa previsto no caput poderá, ainda, estabelecer diferenciação 
tributária para empresas que industrializem ou comercializem produtos originários de 
propriedades ou posses rurais que cumpram os padrões e limites estabelecidos nos arts. 
4o, 6o, 11 e 12 desta Lei, ou que estejam em processo de cumpri-los. 

§ 3o  Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais inscritos no CAR, 
inadimplentes em relação ao cumprimento do termo de compromisso ou PRA ou que 
estejam sujeitos a sanções por infrações ao disposto nesta Lei, exceto aquelas suspensas 
em virtude do disposto no Capítulo XIII, não são elegíveis para os incentivos previstos nas 
alíneas a a e do inciso II do caput deste artigo até que as referidas sanções sejam 
extintas. 

§ 4o  As atividades de manutenção das Áreas de Preservação Permanente, de 
Reserva Legal e de uso restrito são elegíveis para quaisquer pagamentos ou incentivos 
por serviços ambientais, configurando adicionalidade para fins de mercados nacionais e 
internacionais de reduções de emissões certificadas de gases de efeito estufa. 

§ 5o  O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I do caput deste 
artigo deverá integrar os sistemas em âmbito nacional e estadual, objetivando a criação 
de um mercado de serviços ambientais. 

§ 6o  Os proprietários localizados nas zonas de amortecimento de Unidades de 
Conservação de Proteção Integral são elegíveis para receber apoio técnico-financeiro da 
compensação prevista no art. 36 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, com a finalidade 
de recuperação e manutenção de áreas prioritárias para a gestão da unidade. 

§ 7o  O pagamento ou incentivo a serviços ambientais a que se refere o inciso I 
deste artigo serão prioritariamente destinados aos agricultores familiares como definidos 
no inciso V do art. 3o desta Lei.      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012). 

 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 17/3/2015 
 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10725/2015 
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PARECER Nº       , DE 2016 

 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 749, de 2015, do Senador 

Randolfe Rodrigues, que altera o inciso XVI do 

art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

para permitir o levantamento dos depósitos 

realizados na conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em caso 

de desastre natural não ocasionado pela ação 

humana ou crime ambiental de larga proporção. 

Relator: Senador PAULO ROCHA 

 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 749, de 2015, que altera o inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, para permitir o levantamento dos depósitos realizados 

na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em  
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caso de desastre natural não ocasionado pela ação humana ou crime 

ambiental de larga proporção.  

A proposição contém dois artigos. O art. 1º do PLS altera a 

redação do inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, para incluir, entre 

as hipóteses de autorização do levantamento dos depósitos realizados na 

conta vinculada ao FGTS, a necessidade pessoal cuja urgência e gravidade 

decorram de desastre natural, ocasionado ou não pela ação humana, ou crime 

ambiental de larga proporção. O art. 2º estabelece que a lei decorrente da 

proposição entrará em vigor na data da sua publicação. 

Conforme despacho inicial, além da CMA, a proposição será 

distribuída à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), cabendo à última a 

decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 749, de 2015.  

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-A, inciso II, alínea a, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes 

à proteção do meio ambiente e ao controle da poluição. 

A matéria objeto do PLS insere-se, sem dúvida, no âmbito das 

competências regimentais deste Colegiado, uma vez que a iniciativa 

legislativa supre a lacuna legal em relação ao levantamento dos depósitos 

realizados na conta vinculada ao FGTS, em caso de necessidade pessoal 

decorrente de desastre natural, ocasionado ou não pela ação humana, 

conforme regulamento, ou crime ambiental de larga proporção.  

É fato que a ocorrência de desastres naturais ocasionados pela 

ação humana, como o rompimento da barragem da Samarco, no Distrito de 

Bento Rodrigues, em Mariana, Minas Gerais, ocasionou uma situação de 

urgência e gravidade à população e aos trabalhadores sem precedentes. 
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Além da catástrofe de Mariana, considerada a maior tragédia 

ambiental do Brasil, outros desastres naturais, decorrentes ou não de causas 

antropogênicas, como vazamentos de óleo em nossa bacia litorânea ou 

incêndios, a exemplo do ocorrido no ano de 2015, na Ultracargo, em seu 

Terminal Alemoa, em Santos, São Paulo, acarretam significativos danos 

ambientais e coletivos em concomitância a danos materiais e morais de 

cunho individual. 

A proposição, e não há como discordar desse entendimento, é 

necessária a fim de possibilitar a liberação dos depósitos do FGTS, quando 

o desastre natural decorrer de comportamento humano ou não. Isso porque, 

nesses casos, há iminente necessidade pessoal e eventuais ações 

indenizatórias de cunho pessoal serão julgadas procedentes após longa 

tramitação na justiça. 

Vê-se, portanto, que o mérito do PLS está justamente em 

possibilitar que trabalhadores levantem os depósitos realizados na conta 

FGTS, em situações não previstas na lei.  

A par do mérito acima comentado, oportuno mencionar que o 

reconhecimento de desastres pelo Governo Federal é realizado pelo 

Ministério da Integração Nacional, observando a Classificação e Codificação 

Brasileira de Desastres (COBRADE). Nessa classificação, os desastres 

subdividem-se em naturais e tecnológicos. Portanto, para respeitar a boa 

técnica legislativa, propomos emenda para substituir o termo desastre 

natural ocasionado pela ação humana por desastre tecnológico.  

No que concerne à pretensão de estender as situações de saque 

do FGTS a crimes ambientais de larga proporção, sugerimos a exclusão de 

tal hipótese, eis que os crimes ambientais, tipificados na Lei nº 9.605, de 12 

de fevereiro de 1998, não recebem tal qualificação. Ainda, a expressão “de 

larga proporção” é imprecisa. Além de demandar regulamentação, essa 

previsão legal poderá também ensejar a judicialização para averiguação da 

subsunção de cada situação fática de ocorrência de crime ambiental ao 

critério estabelecido na lei decorrente da proposição. 
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Portanto, para manter a regra da Lei nº 8.036, de 1990, 

propomos que a legislação limite a autorizar saques por necessidade 

decorrente de quaisquer tipos de desastres, naturais ou tecnológicos.  

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 749, de 2015, com as emendas que apresentamos. 

 

EMENDA Nº      – CMA 

Dê-se à ementa do PLS nº 749, de 2015, a seguinte redação:  

Altera o inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 

maio de 1990, para permitir o levantamento dos depósitos 

realizados na conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), em caso de desastres, naturais ou 

tecnológicos.  

 

EMENDA Nº      – CMA 

 

Dê-se ao inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

de 1990, nos termos do art. 1º do PLS nº 749, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 20.................................................................................... 
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XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade 

decorram de desastres, naturais ou tecnológicos, conforme 

disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

...................................................................................” (NR) 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 749, DE 2015 

 

Altera o inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, para permitir o levantamento dos depósitos 
realizados na conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), em caso de desastre natural 
não ocasionado pela ação humana ou crime ambiental de 
larga proporção. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso XVI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20. ................................................................................... 
XVI – necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorram de 

desastre natural, ocasionado ou não pela ação humana, conforme 
disposto em regulamento, ou crime ambiental de larga proporção, 
observadas as seguintes condições:  

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O rompimento de uma barragem de rejeitos de minério em Mariana (MG) 
ocasionou diversos prejuízos aos trabalhadores que residem naquela região. 

O governo federal, por meio do Decreto nº 8.572, de 13 de novembro de 2015, 
permitiu o levantamento dos valores depositados nas contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) dos obreiros atingidos pelo mencionado evento, 
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equiparando-o ao desastre natural de que trata o art. 20, XVI, da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990. 

Sucede que o citado rompimento, conforme noticiado pela mídia, não decorreu 
de ato da natureza, mas sim de falha humana, motivo pelo qual não poderia o citado ato 
infralegal equipará-lo à circunstância descrita na Lei nº 8.036, de 1990. 

Em face disso, apresenta-se a presente proposição, para que a lei possibilite a 
liberação dos depósitos do FGTS, quando o desastre natural decorrer de comportamento 
humano, assim como na hipótese de crime ambiental de larga proporção. 

Evita-se, com isso, a impropriedade técnica verificada na edição do Decreto nº 
8.572, de 2015. 

Ante o exposto, solicita-se aos nobres pares o necessário apoio para a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões,  

 
Senador RANDOLFE RODRIGUES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Decreto nº 8.572,  de 13 de novembro de 2015 - 8572/15 
Lei nº 8.036, de 11 de Maio de 1990 - 8036/90 
 inciso XVI do artigo 20 
 

 
 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Sociais, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 54, de 2016, do Senador 

Cássio Cunha Lima, que altera a Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as 

sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e 

dá outras providências, para tornar crime 

ambiental o derramamento de chorume no solo ou 

nos recursos hídricos por caminhão de lixo. 

 

RELATOR: Senador ATAÍDES OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 54, de 2016, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima.  

O art. 1o do projeto acrescenta o inciso VI ao parágrafo 2º do 

art. 54 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções 

penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente. Desse modo, a proposição comina pena de reclusão de um a cinco 

anos quando o crime ambiental ocorrer por derramamento de chorume no solo 

ou nos recursos hídricos por caminhão de lixo, em desacordo com as 

exigências estabelecidas em leis ou regulamentos. 
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O art. 2º estabelece que a lei resultante do projeto entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

A proposição foi encaminhada para esta Comissão e para a 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à última a 

decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 54, de 

2016. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas a 

e f, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias 

atinentes à proteção do meio ambiente e ao direito ambiental. 

Com relação ao mérito, o autor da proposição almeja reduzir o 

derrame de chorume por caminhões de lixo que tem se tornado prática cada 

vez mais comum em muitos municípios brasileiros. O chorume é o líquido 

resultante do processo de putrefação de matérias orgânicas e o seu 

derramamento contamina solos e recursos hídricos. 

Desse modo, apesar de a Lei de Crimes Ambientais disciplinar 

de maneira genérica o crime de poluição, torna-se necessário empregar maior 

empenho e coerção para obstar o derrame de chorume e acrescentar essa 

conduta no rol dos crimes de poluição. 

Sendo assim, consideramos que a proposição aperfeiçoa a 

legislação ambiental e promove a defesa de um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado. Portanto, votamos pela sua aprovação.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 54, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 54, DE 2016 

 
Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências, para tornar crime 
ambiental o derramamento de chorume no solo ou nos 
recursos hídricos por caminhão de lixo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 54 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 54 ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º ........................................................................................... 

................................................................................................... 

VI – ocorrer por derramamento de chorume no solo ou nos recursos 
hídricos por caminhão de lixo, em desacordo com as exigências 
estabelecidas em leis ou regulamentos. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é reconhecido como referência em matéria de legislação ambiental. De 
fato, inegáveis foram os avanços legislativos nessa seara, a começar de nossa própria 
Constituição Federal que, além de dispositivos esparsos, dedica todo um capítulo ao tema 
do meio ambiente. 

46



 
 
 
 

2 
Digna de relevo é a Lei de Crimes Ambientais, Lei nº 9.605, de 1998, que eleva 

à tutela penal a proteção do meio ambiente, tipificando como crime diversas condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente. 

Todavia, no Direito Penal, o princípio da legalidade se sobressai (nullum crimen 
nulla poena sine previa lege), conforme prevê o art. 1º do Código Penal Brasileiro, segundo 
o qual não há crime sem lei anterior que o defina, nem há pena sem prévia cominação legal. 
Além do  status lege,  o princípio também tem força constitucional, conforme consagrado no 
art. 5º, inciso XXXIX, que aduz "não haverá crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal". 

O derramamento ou o vazamento de chorume por caminhões de lixo, 
contaminando solos e recursos hídricos, tem se tornado prática cada vez mais frequente em 
diversos municípios brasileiros. Líquido resultante do processo de putrefação de matérias 
orgânicas, o chorume exige adequado acondicionamento e tratamento, antes de ser 
disposto no meio ambiente. Lamentavelmente, não é essa a prática que vemos 
diuturnamente na mídia e nos meios de comunicação social. 

Apesar de a Lei de Crimes Ambientais disciplinar de maneira genérica o crime 
de poluição, entendemos que aquela conduta necessita de expressa previsão legal, sob 
pena de se evocarem artifícios jurídicos escusos na defesa de atos danosos em detrimento 
da higidez ambiental. 

Diante dos graves prejuízos que o derramamento de chorume por caminhões 
de lixo tem provocado no solo e nos recursos hídricos, nada mais necessário que se recorrer 
à ultima ratio, acrescentando essa conduta no rol dos crimes de poluição. 

É o que se intenta com a presente proposição legislativa, para a qual 
solicitamos o apoio dos nobres Pares em vista de sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 
Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Constituição de 1988 - 1988/88 
Lei nº 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998 - LEI DE CRIMES AMBIENTAIS - 9605/98 
 parágrafo 2º do artigo 54 
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(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 

Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

154, de 2016, do Senador Hélio José, que dispõe 

sobre a expansão da oferta de energia elétrica por 

fonte primária renovável e define prazo para 

exclusão de novas usinas termelétricas que utilizem 

derivados de petróleo, em leilões de energia nova. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle o Projeto de Lei do Senado nº 154, 

de 2016, do Senador Hélio José, que dispõe sobre a expansão da oferta de 

energia elétrica por fonte primária renovável e define prazo para exclusão de 

novas usinas termelétricas que utilizem derivados de petróleo, em leilões de 

energia nova. 

O PLS nº 154, de 2016, foi despachado a esta Comissão e depois 

segue para a Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), onde será analisado 

em decisão terminativa. 

Em 2 de junho de 2016, fui designado relator da matéria. Não 

foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

O projeto tem como objetivo priorizar a geração de energia 

elétrica a partir de fontes renováveis e eliminar, progressivamente, a geração 

térmica a partir de derivados de petróleo. Para tanto, determina que, no 

planejamento de curto, médio e longo prazo do setor elétrico nacional, a 

geração de energia elétrica por meio de fontes renováveis terá́ prioridade 

sobre a geração térmica de energia elétrica não emergencial. Adicionalmente, 
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fica vedada, a partir de 2025, a contratação de geração térmica de energia nos 

leilões de energia nova. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 

e Fiscalização e Controle (CMA), nos termos do art. 102-A do Regimento 

Interno do Senado Federal, manifestar-se sobre o mérito do presente projeto 

de lei. 

O PLS nº 154, de 2016, determina que, no planejamento de curto, 

médio e longo prazo do setor elétrico nacional, no que diz respeito ao 

Ambiente de Contratação Regulada (ACR), a geração de energia elétrica por 

meio de fontes renováveis terá́ prioridade sobre a geração térmica de energia 

elétrica não emergencial. E, a partir de 2025, fica vedada a contratação de 

geração térmica de energia nos leilões de energia nova. Essas diretrizes se 

aplicam aos consumidores do ACR, e não aos do Ambiente de Contratação 

Livre (ACL), que atende aos grandes consumidores. 

Para os fins da proposição, a energia térmica é definida como 

aquela que utiliza óleo diesel, com ou sem adição de biodiesel e óleos 

combustíveis residuais. Não é feita menção ao carvão mineral. Tampouco há 

referência à geração térmica a partir de gás natural, considerado um 

combustível menos poluente e menos caro. 

Conforme ressaltado na Justificação, as usinas termoelétricas têm 

dois grandes inconvenientes. Do ponto de vista ambiental, liberam uma 

grande quantidade de poluentes na atmosfera e agravam o efeito estufa. Do 

ponto de vista econômico, seu custo operacional é muito elevado em função 

do preço dos combustíveis fósseis e também de sua baixa eficiência 

energética. 

A geração a partir de fontes renováveis, por sua vez, tem 

inúmeras vantagens. Além de ser muito menos poluente, quando gerada perto 

do consumo, tem a vantagem de reduzir custos com transmissão e 

distribuição. Embora o investimento inicial ainda seja alto para algumas 

fontes, como a geração solar fotovoltaica, os custos vêm diminuindo com o 

tempo. 
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Para que o país não precise depender tão fortemente da geração 

térmica quando a chuva for insuficiente para alimentar os reservatórios das 

hidrelétricas, é necessário investir nas fontes alternativas renováveis, na 

qualidade e na quantidade necessárias. Ao priorizar essas fontes renováveis 

no planejamento do setor elétrico e vedar a contratação de geração térmica 

nos leilões de energia nova a partir de 2025, o autor espera reduzir, 

progressivamente, o uso da energia térmica em circunstâncias não 

emergenciais. 

Diante da constatação de que o Brasil vem aumentando a 

participação da geração fóssil nos últimos anos, sobretudo em razão da 

escassez hídrica e das restrições ambientais à construção de novas 

hidrelétricas, é compreensível o empenho do Senador Hélio José em frear a 

expansão da geração térmica. Afinal, segundo dados fornecidos pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), há 25 usinas termelétricas em 

construção e 148 outorgadas com construção ainda não iniciada, somando 

8.623.362 kW de potência outorgada. Como está prevista, para os próximos 

anos, uma adição de 26.761.913kW na capacidade de geração a partir de 

todas as fontes, as novas térmicas devem corresponder a cerca de 32% desse 

total. 

Priorizar a geração a partir de fontes alternativas renováveis é 

meritório e a política do governo tem seguido nessa direção. O planejamento 

energético está alinhado com a Política Nacional sobre Mudanças do Clima 

(PNMC) - Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 - e com as metas 

pactuadas pelo Brasil no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas 

sobre Mudança do Clima (UNFCCC, do original em inglês, United Nations 

Framework Convention on Climate Change). Nesse sentido, a proposição está 

em perfeita sintonia com a política do governo.  

No entanto, a dificuldade surge quando o PLS 154 veda a 

contratação de geração térmica não emergencial nos leilões de energia nova a 

partir de 2025. 

A primeira crítica diz respeito ao fato de que o projeto adota uma 

definição própria do que seja geração térmica. Normalmente, o termo geração 

térmica abrange a energia gerada a partir de biomassa, óleo combustível, óleo 

diesel, gás natural, urânio enriquecido e carvão mineral. Como o autor deseja 

restringir apenas a geração a partir de óleo diesel com ou sem adição de 

biodiesel e óleos combustíveis residuais, teria sido preferível, do ponto de 
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vista da técnica legislativa, especificar que a restrição se aplica apenas à 

geração térmica a partir de óleo diesel e óleo combustível. 

Em segundo lugar, ainda que a participação do carvão mineral na 

geração térmica seja pequena, não faz sentido condenar a geração a partir de 

óleo diesel e óleo combustível por ser poluente e nada dizer da geração a 

partir do carvão, que é ainda mais poluente. 

Ainda do ponto de vista da técnica legislativa, teria sido mais 

recomendável que a matéria fosse tratada mediante alteração da legislação 

existente, notadamente a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, ao invés de 

uma lei nova, desrespeitando o inciso IV do art. 7º da Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Para além desses pontos mais específicos, a experiência parece 

indicar que instituir proibições, sobretudo em leis, retira das autoridades a 

flexibilidade necessária para formular e implementar políticas eficazes. 

Normalmente, é mais recomendável estimular aquilo que se deseja em lugar 

de introduzir proibições, e é isso que a política energética nacional vem 

fazendo. Sendo assim, é contraproducente proibir a futura contratação de 

geração térmica de energia nos leilões de energia nova. O custo elevado da 

geração termoelétrica induzirá as autoridades a procurar evitar essa forma de 

geração sempre que for possível. 

Por fim, condenar a geração térmica a partir de óleo diesel e óleo 

combustível por causa da poluição gerada não constitui argumento definitivo. 

Cada usina, antes de ter seu funcionamento autorizado, precisa obter a 

aprovação de seu licenciamento ambiental e, no decorrer deste processo, cabe 

aos órgãos ambientais competentes analisar a viabilidade ambiental do 

empreendimento e estabelecer medidas mitigadoras e compensatórias, 

incluindo a instalação de equipamentos de controle de emissões atmosféricas, 

de acordo com a região e as características socioambientais da localidade.  

Os procedimentos adotados no licenciamento obedecem a 

critérios e diretrizes estabelecidos legalmente, em especial no que concerne à 

realização de Estudos de Impacto Ambiental dos empreendimentos. A 

Resolução no 436, de 22 de dezembro de 2011, do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente – CONAMA, estabelece os limites máximos de emissão de 

poluentes atmosféricos para fontes fixas. O processo de licenciamento permite 

impor a cada usina exigências de acordo com a necessidade de cada 

localidade e com a tecnologia mais avançada disponível. Sendo assim, se há 
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usinas consideradas excessivamente poluentes, há que se reavaliar seu 

licenciamento ambiental, e não condenar todos os empreendimentos térmicos 

indiscriminadamente. 

Em conclusão, a atual política energética já prioriza a crescente 

participação da geração de energia de fontes renováveis e prevê o aumento de 

sua proporção na matriz, sem, no entanto, proibir determinadas formas de 

geração. Por razões de segurança energética, é importante manter todas as 

opções em aberto. A política energética nacional estimula a expansão das 

fontes renováveis de energia mas, em caso de necessidade, quer poder 

recorrer à geração térmica. Cabe às autoridades conciliar a mitigação dos 

impactos ambientais da geração térmica com a devida segurança energética 

necessária ao desenvolvimento do País. 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 154, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2016 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 

energia elétrica por fonte primária 

renovável e define prazo para 

exclusão de novas usinas 

termelétricas que utilizem derivados 

de petróleo, em leilões de energia 

nova. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º A geração de energia elétrica por meio de fontes 

renováveis terá prioridade sobre a geração térmica de energia elétrica não 

emergencial nos estudos de planejamento de curto, médio e longo prazos do 

Setor Elétrico Nacional, para atendimento do mercado de energia elétrica do 

País. 

 

 §1º A geração térmica de energia elétrica não emergencial é 

aquela contratada por meio de leilões de energia nova para comercialização 

no Ambiente de Contratação Regulada – ACR. 

 

 §2º A geração térmica de energia elétrica que utilize derivados 

de petróleo não poderá participar de leilões de energia nova a partir de 2025.  

 

 §3º A geração térmica de energia elétrica a derivados de 

petróleo é aquela que utiliza óleo diesel com ou sem adição de biodiesel e 

óleos combustíveis residuais. 

 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias 

após sua publicação. 
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 2 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 As usinas termoelétricas, objeto da presente proposição, 

utilizam derivados de petróleo, ou seja, utilizam combustíveis fósseis para 

gerar energia elétrica e, por isso, liberam uma grande quantidade de 

poluentes na atmosfera. Estes poluentes são responsáveis pela geração do 

efeito estufa e contribuem para o aumento do aquecimento global. Por isso, 

são altamente prejudiciais ao meio ambiente. Além do aspecto ambiental, o 

custo operacional final dessas usinas é muito elevado em função dos preços 

dos combustíveis fósseis, como também, pela baixa eficiência termoelétrica. 

   Em momento recente, o Brasil passou por essa experiência, 

onde as usinas termoelétricas foram acionadas em sua quase totalidade, de 

modo que tivemos uma forte contribuição das usinas termoelétricas, da 

ordem de 18%, para o atendimento da demanda por energia elétrica, Esse 

despacho térmico obrigatório deu-se por conta de um período seco mais 

prolongado, que resultou em níveis muito baixos dos reservatórios das usinas 

hidroelétricas, principalmente aquelas situadas nas regiões Centro-

Oeste/Sudeste, Nordeste e Norte do país. 

 

 É importante verificar que no Brasil, os reservatórios das usinas 

hidroelétricas passaram de plurianuais para anuais, ou seja, a água 

armazenada nos reservatórios passou a ser utilizada no ano calendário 

corrente, pelo constante aumento da demanda de mercado por energia 

elétrica em anos próximos passados. Desse modo, a necessidade de períodos 

chuvosos anuais recorrentes é uma realidade. Considerando que os períodos 

chuvosos anuais, nas regiões dos reservatórios, nem sempre ocorrem nos 

volumes esperados, o país fica dependente de outras fontes de geração de 

energia elétrica para suprir proporcionalmente a falta de geração de energia 

por via hídrica. 

 Nesse contexto, há necessidade de se colocar à disposição da 

sociedade brasileira fontes alternativas renováveis para geração de energia 

elétrica, em substituição às usinas termoelétricas a combustíveis derivados 

de petróleo, com qualidade e na quantidade necessária. Outro importante 
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condicionante é fazer com que essa geração alternativa renovável possibilite 

uma maior acumulação de água nos reservatórios das usinas hidrelétricas, 

nos períodos secos.   

 O país não pode aceitar passivamente nos dias atuais e no futuro, 

a recorrente utilização de usinas termoelétricas que utilizam combustíveis 

fósseis como as que utilizam o óleo diesel e o óleo combustível residual. 

Temos usinas que utilizam esses tipos de combustível, contratadas em leilões 

de energia nova para comercialização da energia no Ambiente de 

Contratação Regulada – ACR. Essa contratação precisa ser descartada em 

futuro próximo, de modo a que a participação deste tipo de geração, 

dispendiosa e poluente, se torne insignificante e tenda a zero. 

 A presente proposição é bastante razoável, visto que ainda 

permite a contratação de usinas termoelétricas que utilizem combustível 

fóssil por meio de leilões de energia nova até 2024. Consequentemente, as 

áreas de planejamento do Setor Elétrico Nacional podem tomar as devidas 

providências para sua substituição em tempo razoável e sem açodamento.  

 É necessário considerar que a geração de energia no ponto de 

consumo evita diversos custos associados à geração centralizada, tais como 

impostos, taxas e custos de transmissão e de distribuição. No contexto 

vigente, a geração de energia solar fotovoltaica no mercado de GD já é 

economicamente viável. O entrave maior se dá no valor do investimento 

inicial que o consumidor deve fazer. Todavia, percebe-se que esses custos 

tendem a diminuir e assim, permitirão a disseminação dessa tecnologia pela 

sociedade como um todo. 

 

Sala das Sessões, em  

 

Senador Hélio José 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei do Senado no 

234, de 2016, da COMISSÃO DE DIREITOS 

HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 

que “dispõe sobre a obrigatoriedade da comprovação 

da procedência legal da madeira nativa utilizada nas 

obras, serviços e aquisições da Administração 

Pública”. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) no 234, de 2016, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa, que dispõe sobre a obrigatoriedade da comprovação da 

procedência legal da madeira nativa utilizada nas obras, serviços e aquisições 

da Administração Pública.  

Em sua origem Sugestão no 3, de 2016, do Projeto Jovem Senador, 

o PLS no 234, de 2016, é composto por 4 artigos. 

O art. 1º do projeto condiciona a utilização de madeira nativa nas 

obras, serviços e aquisições da Administração Pública à apresentação de 

documentação comprobatória de sua procedência legal.  

O art. 2º considera, para fins da lei resultante da proposição, 

produto de madeira de origem nativa como: madeira em toras, toretes, 

postes não imunizados, madeira para escoramento, palanques roliços, 

dormentes nas fases de extração/fornecimento, mourões, achas e lascas, 
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pranchões desdobrados com motosserra, lenha; e subproduto de madeira de 

origem nativa como: madeira nativa serrada sob qualquer forma, laminada, 

aglomerada, prensada, compensada, chapas de fibra, desfolhada, faqueada e 

contraplacada.  

O art. 3º da proposição exige que os editais de licitação para 

aquisição direta ou indireta de produtos e subprodutos de madeira nativa 

deverão prever como requisito de habilitação dos licitantes a comprovação de 

sua procedência legal, mediante apresentação da documentação necessária. 

O art. 4º determina que a lei resultante do projeto entre em vigor 

na data de sua publicação. 

Na CMA não foram apresentadas emendas ao PLS no 234, de 

2016. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas a e c, 

do Regimento Interno do Senado Federal, apreciar o mérito das matérias 

relativas à proteção do meio ambiente e exploração e manejo de florestas. 

Com relação ao mérito, observamos, em primeiro lugar, que a 

atividade ilegal de extração de madeira nativa contribui para o declínio de 

espécies nativas e em extinção, além de alterar as relações ecológicas entre os 

seres vivos que habitam as florestas e agravar os conflitos do campo.  

No presente caso, é uma solução viável para que o Estado cumpra 

o seu papel de preservar as florestas nativas e proteger o meio ambiente 

equilibrado do ponto de vista ecológico, conforme determina o caput do art. 

225 da Constituição Federal, sem direcionar a sua atuação para atividades de 

repressão. O uso do poder econômico da administração pública gera um 

aumento da demanda por madeira certificada e, dessa maneira, aumenta a 

economicidade da sua produção. 
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Portanto, a utilização de madeira de origem legal para as obras, os 

serviços e as aquisições da Administração Pública contribui para o 

fortalecimento da exploração legal ao criar um grande comprador permanente 

que manterá a existência dessa produção e sua economicidade. 

Todavia, notamos a ausência da imposição de penas aos infratores 

das determinações da proposição. Por essa causa, o projeto se torna inócuo e 

não é capaz de cumprir os seus objetivos. 

Sendo assim, torna-se necessário incluir no PLS no 234, de 2016, 

um artigo cominando penas para quem desobedece às suas disposições. 

 

III – VOTO 

Em razão do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 234, de 2016, com as seguintes emendas: 

 

EMENDA Nº       – CMA 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 234, de 2016, a 

seguinte redação: 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da comprovação da 

procedência legal da madeira nativa utilizada nas 

obras, serviços e aquisições da Administração 

Pública e altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, para tipificar como crime a inobservância das 

exigências desta Lei.”  

EMENDA Nº       – CMA 

Acrescente-se o seguinte art. 4º ao Projeto de Lei do Senado 

nº 234, de 2016, renumerando-se o atual art. 4º como art. 5º: 
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“Art. 4º O art. 46 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 46. ............................................................................... 

.............................................................................................. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 

I - vende, expõe à venda, tem em depósito, transporta ou 

guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem 

vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do 

armazenamento, outorgada pela autoridade competente; 

II - utiliza madeira nativa em obras, serviços e aquisições 

da Administração Pública sem a apresentação de documentação 

comprobatória de sua procedência legal.’ (NR)” 

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

PROJETO DE LEI DO SENADO N~~~ DE 2016 

A Comissão de Melo Ambiente, Defesa 
do eonsumídor e Fiscafizaçào e Controle. 

Em ,·~-, (..._. __ __, 

Dispõe sobre a obrigatorieda a comprovação 
da procedência legal da madeira nativa utilizada 
nas obras, serviços e aquisições da Administração 
Pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o A utilização de madeira nativa nas obras, serviços e 

aquisições da Administração Pública fica condicionada à apresentação de 

documentação comprobatória de sua procedência legal. 

Art. 2° Para fins desta Lei, considera-se: 

I - produto de madeira de origem nativa: 

a) madeira em toras e toretes; 
b) postes não imunizados; 
c) madeira para escoramento; 
d) palanques roliços; 
e) dormentes nas fases de extração/fornecimento; 
f) mourões; 
g) achas e lascas; 
h) pranchões desdobrados com motosserra; 
i) lenha. 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
Senado Federal I Praça dos Três Poderes I Anexo I!- Ala Senador Nilo Coelho, sala 4 A I CEP 70165-900 I Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303 2005 1 Fac-símile: +55(61) 3303 46461 sclmJ.Ç!J!I'$~.e.nadQ.gQY .. bs 
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II - subproduto de madeira de origem nativa: madeira nativa 

serrada sob qualquer forma, laminada, aglomerada, prensada, compensada, 

chapas de fibra, desfolhada, faqueada ou contraplacada. 

Art. 3° Os editais de licitação para aquisição direta ou indireta de 

produtos e subprodutos de madeira nativa deverão prever como requisito de 

habilitação dos licitantes a comprovação de sua procedência legal, mediante a 

seguinte documentação: 

I - comprovante atualizado do registro ou cadastro do fornecedor 

junto ao órgão ambiental competente, se obrigatório; 

II - autorização de desrnate para uso alternativo do solo ou 

supressão de vegetação; 

III - Documento de Origem Florestal (DOF) ou outro documento 

autorizativo estadual de transporte; 

IV - Licença de Operação ou documento equivalente obtido 

junto ao órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (SISNAMA). 

Parágrafo único. A Administração Pública poderá substituir a 

documentação exigida nos incisos I a IV do caput deste artigo pela 

apresentação de selo de certificação florestal, ou documento equivalente. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
Senado Federal I Praça dos Três Poderes I Anexo li- Ala Senador Nilo Coelho, sala 4 A CEP 70165-900 I Brasília DF 
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Compete à CDH, nos termos do art. 102-E, mc1so I, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias atinentes 

às sugestões legislativas. Por sua vez, o parágrafo único do art. 20 da 

Resolução n° 42, de 2010, estabelece que o tratamento dado às sugestões 

legislativas é extensivo à proposição aprovada e publicada no âmbito do 

Projeto Jovem Senador. Assim, a Sugestão no 3, de 2016, encontra amparo 

regimental para a sua apreciação pela CDH. 

Cabe lembrar que as sugestões são analisadas por esta Comissão 

de forma preliminar; caso aprovadas, transformam-se em proposições de sua 

autoria, e passam a ter tramitação regular, submetendo-se à apreciação das 

comissões pertinentes. 

Na justificação, os autores da SUG no 3, de 2016, informam que 

a atividade ilegal de extração de madeira nativa contribui para a redução de 

espécies nativas e em extinção, além de alterar as relações ecológicas entre os 

seres vivos que habitam as florestas e agravar os conflitos do campo. Como é 

dever do Estado manter as florestas protegidas e combater qualquer prática 

que desrespeite o meio ambiente e causem grandes impactos ecológicos, a 

proposição busca caminhos que viabilizem este papeL 

Desse modo, a utilização de madeira de ongem legal para as 

obras, os serviços e as aquisições da Administração Pública contribui para o 

fortalecimento da exploração legal ao criar um grande comprador permanente 

que manterá a existência dessa produção e sua economicidade. 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
Senado Federal! Praça dos Três Poderes I Anexo II- Ala Senador Nilo Coelho, sala 4 A I CEP 70165-900 I Brasília DF 
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É louvável que o Programa Senado Jovem Brasileiro contribua 

com este Parlamento, apresentando iniciativas que permitem pensar o País 

com olhos no futuro, buscando-se a sustentabilidade. Portanto, consideramos 

que a sugestão oriunda dos Jovens Senadores deve ser acatada, pois promove 

a proteção do meio ambiente sadio e equilibrado em nosso País. Toma-se 

necessária apenas a reescrita do art. 2°, inciso I, desmembrando-o em alíneas. 

Bem como uma emenda de redação para corrigir a concordância no art. 3 o. 

,2QJ6, 
Sala das Sessões, O J D'ó:: 3 u,'I/J~Jo D€ 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
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SECRETARIA DE COMISSÕES 

Reunião:54a Reunião, Extraordinária, da CDH 
Data: 01 de junho de 2016 (quarta-feira), às 12h 
Locai:Anexo 11, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário n° 6 
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Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA , sobre a Sugestão 

nº 3, de 2016 (Projeto de Lei do Senado Jovem nº 2, 

de 2015), que dispõe sobre a obrigatoriedade da 

comprovação da procedência legal da madeira 

nativa utilizada nas obras, serviços e aquisições da 

Administração Pública. 

RELATORA: Senadora FÁTIMA BEZERRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH) a Sugestão (SUG) nº 3, de 2016, decorrente do 

Projeto de Lei do Senado Jovem nº 2, de 2015, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da comprovação da procedência legal da madeira nativa 

utilizada nas obras, serviços e aquisições da Administração Pública. A sugestão 

é de autoria dos Jovens Senadores Arabela Melo, Eduarda Moura, Geysa 

Claudio, Lucas Nascimento, Maria Clara Prado, Monalisa Quintana, Victor 

Taquary e Vitória Barbosa. 

O art. 1º da SUG condiciona a utilização de madeira nativa nas 

obras, serviços e aquisições da Administração Pública à apresentação de 

documentação comprobatória de sua procedência legal.  

O art. 2º considera, para fins da lei resultante da proposição, 

produto de madeira de origem nativa como madeira em toras, toretes, postes 

não imunizados, madeira para escoramento, palanques roliços, dormentes nas 

fases de extração/fornecimento, mourões, achas e lascas, pranchões desdobrados 

com motosserra, lenha; e subproduto de madeira de origem nativa como 

madeira nativa serrada sob qualquer forma, laminada, aglomerada, prensada, 

compensada, chapas de fibra, desfolhada, faqueada e contraplacada.  

SENADO FEDERAL 

PARECER Nº 532, DE 2016 
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O art. 3º da sugestão determina que os editais de licitação para 

aquisição direta ou indireta de produtos e subprodutos de madeira nativa deverão 

prever como requisito de habilitação dos licitantes a comprovação de sua 

procedência legal, mediante apresentação da documentação necessária. 

O art. 4º determina que a lei resultante do projeto entre em vigor na 

data de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH, nos termos do art. 102-E, inciso I, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias atinentes às sugestões 

legislativas. Por sua vez, o parágrafo único do art. 20 da Resolução nº 42, de 

2010, estabelece que o tratamento dado a tais sugestões é extensivo à 

proposição aprovada e publicada no âmbito do Projeto Jovem Senador. Assim, 

a Sugestão nº 3, de 2016, encontra amparo regimental para a sua apreciação 

pela CDH. 

Cabe lembrar que as sugestões são analisadas por esta Comissão 

de forma preliminar; caso aprovadas, transformam-se em proposições de sua 

autoria, e passam a ter tramitação regular, submetendo-se à apreciação das 

comissões pertinentes. 

Na justificação, os autores da SUG nº 3, de 2016, informam que a 

atividade ilegal de extração de madeira nativa contribui para a redução de 

espécies nativas e em extinção, além de alterar as relações ecológicas entre os 

seres vivos que habitam as florestas e agravar os conflitos do campo. Como é 

dever do Estado manter as florestas protegidas e combater qualquer prática que 

desrespeite o meio ambiente e causem grandes impactos ecológicos, a 

proposição busca caminhos que viabilizem este papel. 

Desse modo, a utilização de madeira de origem legal para as obras, 

os serviços e as aquisições da Administração Pública contribui para o 

fortalecimento da exploração legal ao criar um grande comprador permanente 

que manterá a existência dessa produção e sua economicidade. 

É louvável que o Programa Senado Jovem Brasileiro contribua 

com este Parlamento, apresentando iniciativas que permitem pensar o País com 

olhos no futuro, buscando-se a sustentabilidade.  Portanto, consideramos que a 

sugestão dos Jovens Senadores deve ser acatada, pois promove a proteção do 
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meio ambiente sadio e equilibrado em nosso País. Torna-se necessária apenas 

a reescrita do art. 2º, inciso I, desmembrando-o em alíneas. Bem como uma 

emenda de redação para corrigir a concordância no art. 3o. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação da Sugestão nº 3, de 

2016, para que passe a tramitar como proposição desta CDH nos termos do 

seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   , DE 2016 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da comprovação da 

procedência legal da madeira nativa utilizada nas 

obras, serviços e aquisições da Administração 

Pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A utilização de madeira nativa nas obras, serviços e 

aquisições da Administração Pública fica condicionada à apresentação de 

documentação comprobatória de sua procedência legal.  

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se: 

I – produto de madeira de origem nativa: 

a) madeira em toras e toretes;

b) postes não imunizados;

c) madeira para escoramento;

d) palanques roliços;

e) dormentes nas fases de extração/fornecimento;

f) mourões;

g) achas e lascas;

h) pranchões desdobrados com motosserra;

i) lenha.

II – subproduto de madeira de origem nativa: madeira nativa 

serrada sob qualquer forma, laminada, aglomerada, prensada, compensada, 

chapas de fibra, desfolhada, faqueada ou contraplacada. 
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Art. 3º Os editais de licitação para aquisição direta ou indireta de 

produtos e subprodutos de madeira nativa deverão prever como requisito de 

habilitação dos licitantes a comprovação de sua procedência legal, mediante a 

seguinte documentação: 

I – comprovante atualizado do registro ou cadastro do fornecedor 

junto ao órgão ambiental competente, se obrigatório; 

II – autorização de desmate para uso alternativo do solo ou 

supressão de vegetação; 

III – Documento de Origem Florestal (DOF) ou outro documento 

autorizativo estadual de transporte; 

IV – Licença de Operação ou documento equivalente obtido junto 

ao órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (SISNAMA). 

Parágrafo único. A Administração Pública poderá substituir a 

documentação exigida nos incisos I a IV do caput deste artigo pela 

apresentação de selo de certificação florestal, ou documento equivalente.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 01 de junho de 2016. 

Senador PAULO PAIM, Presidente

Senadora FÁTIMA BEZERRA, Relatora
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Gabinete do Senador José Medeiros 

 

  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 384, de 2016, do Senador José 

Agripino, que altera a Lei nº 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, que dispõe sobre a 

regulamentação dos dispositivos constitucionais 

relativos à reforma agrária, previstos no 

Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal, 

para permitir ao assentado, mediante autorização 

do Incra, a exploração do potencial de energia 

eólica ou solar existente no imóvel. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 384 de 2016, de autoria do Senador José Agripino. 

O PLS nº 384, de 2016, foi distribuído à CMA e à Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA), cabendo à última a decisão 

terminativa. 

O art. 1o da proposição acrescenta parágrafo único ao art. 21 da 

Lei nº 8.629, de 1993, para determinar que, “nos imóveis rurais com 

potencial para produção de energia eólica ou solar, o Incra autorizará ao 

beneficiário da reforma agrária a celebração de contratos com terceiros 

objetivando a exploração do referido potencial”.  

O art. 2º estabelece que a lei resultante do PLS no 384, de 2016, 

entrará em vigor na data de sua publicação. Findo o prazo regimental, não 

foram apresentadas emendas à matéria na CMA. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias 

atinentes à proteção do meio ambiente, controle da poluição, conservação da 

natureza e defesa dos recursos naturais.  

Informamos que não apreciaremos os aspectos de juridicidade e 

regimentalidade da proposição, por ser competência da CRA analisar o 

projeto em decisão terminativa. Entretanto, nos sentimos obrigados a 

examinar um dos aspectos relativos à constitucionalidade. 

Inicialmente, cabe apontar, com relação ao mérito, que o PLS 

no 384, de 2016, tem por objetivo dar impulso à expansão de energia eólica 

e solar e possibilitar que se capitalizem os pequenos produtores rurais 

portadores dos títulos de domínio, concessão de uso ou concessão de direito 

real de uso (CDRU). Para isso, busca alterar a Lei nº 8.629, de 1993, 

conhecida como Lei da Reforma Agrária. 

Salientamos que a geração de eletricidade por meio da energia 

eólica e solar contribui para a manutenção do nível das reservas hídricas das 

hidrelétricas, colaborando, assim, para a preservação dos recursos hídricos, 

além de substituir a utilização de termelétricas, reduzindo, em consequência, 

a produção de CO2, gás gerador do efeito estufa. 

Todavia, observamos algumas deficiências na redação e no 

mérito da proposição. 

Em primeiro lugar, o texto do parágrafo único proposto para o 

art. 21 da Lei nº 8.629, de 1993, entra em conflito direto com o texto original 

desse artigo – que passaria a ser o caput –, sendo, portanto, necessário 

realizar ajustes para harmonizá-los. 

Além disso, a ementa do projeto não parece refletir 

acuradamente o teor do projeto. Com efeito, ela apresenta como facultativa 

a autorização do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA) para celebração de contratos para a exploração de energias 

alternativas, enquanto a redação dada ao parágrafo único do art. 21 da Lei 

nº 8.629, de 1993, torna a referida autorização obrigatória. 
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Ao mesmo tempo, consideramos que, na presente forma, a 

proposição desvirtua a função da reforma agrária de manter a população rural 

no campo para conter a migração para os grandes centros urbanos e 

incentivar a agricultura familiar, responsável pela maior parte dos alimentos 

consumidos em nosso país. Dever-se-ia autorizar tal celebração de contratos 

apenas como forma complementar às atividades agrossilvipastoris ou 

extrativistas desenvolvidas no imóvel rural. Deixamos ao regulamento a 

especificação técnica dos limites precisos dessa complementaridade. 

Dessa forma, evitar-se-ia que a exploração de energia eólica e 

solar se tornasse a atividade principal da área, o que contribuiria para o 

agricultor migrar para as cidades por ter como meio de sustento a renda 

obtida pelo arrendamento das terras para a produção de eletricidade. 

Finalmente, do ponto de vista constitucional, a proposição 

determina ao órgão do Poder Executivo função específica, o que é atribuição 

privativa do Presidente da República. Portanto, também será necessário 

alterar, além do art. 1º da proposição, a ementa. 

Sendo assim, consideramos necessária a alteração do PLS 

no 384, de 2016, por meio de emenda substitutiva que modifique a sua 

redação, para estabelecer como exceção à proibição geral veiculada no caput 

do art. 21 a celebração de contratos para exploração de energias alternativas 

de forma complementar às atividades agrossilvipastoris ou extrativistas 

desenvolvidas no imóvel rural, desde que autorizada pelo órgão federal 

competente para a execução do Programa Nacional de Reforma Agrária, na 

forma do regulamento. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado no 384, de 2016, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº     – CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 384, DE 2016 
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Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 

Constituição Federal, para permitir ao assentado, 

mediante autorização do órgão federal competente 

para a execução do Programa Nacional de 

Reforma Agrária, a exploração do potencial de 

energia eólica ou solar de forma complementar às 

atividades agrossilvipastoris ou extrativistas 

desenvolvidas no imóvel rural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. Nos instrumentos que conferem o título de 

domínio, concessão de uso ou CDRU, os beneficiários da reforma agrária 

assumirão, obrigatoriamente, o compromisso de cultivar o imóvel direta e 

pessoalmente, ou por meio de seu núcleo familiar, mesmo que por 

intermédio de cooperativas, e o de não ceder o seu uso a terceiros, a 

qualquer título, pelo prazo de dez anos.  

Parágrafo único. Excetua-se da vedação contida no caput a 

celebração de contratos com terceiros tendo por objetivo a exploração do 

potencial para produção de energia eólica ou solar de forma complementar 

às atividades agrossilvipastoris ou extrativistas desenvolvidas no imóvel 

rural, mediante autorização do órgão federal competente para a execução 

do Programa Nacional de Reforma Agrária, nos termos do regulamento.” 

(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do senador JOSÉ AGRIPINO 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que dispõe sobre a regulamentação dos 

dispositivos constitucionais relativos à reforma 

agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 

Constituição Federal, para permitir ao assentado, 

mediante autorização do Incra, a exploração do 

potencial de energia eólica ou solar existente no 

imóvel. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 21 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. ................................................................................  

Parágrafo único. Nos imóveis rurais com potencial para 

produção de energia eólica ou solar, o Incra autorizará ao 

beneficiário da reforma agrária a celebração de contratos com 

terceiros objetivando a exploração do referido potencial.” (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exemplo do que ocorre em vastas áreas da Região Nordeste e 

de outras regiões brasileiras, alguns assentamentos do programa de reforma 

agrária espalhados pelo País revelaram-se pontos estratégicos para a 

produção de energia elétrica obtida da transformação da força eólica ou da 

incidência solar privilegiada. 
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Porém, em razão de não possuírem título de domínio dos 

imóveis que exploram, atualmente os assentados ficam impedidos de firmar 

contrato com terceiros com vistas à exploração de eventual potencial de 

geração de energia existente.  

A proposta que apresentamos ao Senado Federal objetiva 

corrigir esse impedimento, reconhecendo nas novas possibilidades um 

caminho promissor para a viabilidade econômica de alguns assentamentos 

rurais. 

No plano normativo, o art. 189 da Constituição Federal 

estabelece que os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela 

reforma agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, 

inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Esse comando da Lei Maior inspirou e subordina as disposições 

do art. 18 da Lei nº 8.629, de 1993, que estabelece: 

Art. 18.  A distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

far-se-á por meio de títulos de domínio, concessão de uso ou 

concessão de direito real de uso - CDRU instituído pelo art. 7º do 

Decreto-Lei no 271, de 28 de fevereiro de 1967. 

§ 1º  Os títulos de domínios e a CDRU serão inegociáveis pelo 

prazo de 10 (dez) anos, observado o disposto nesta Lei. 

§ 2º  Na implantação do projeto de assentamento, será 

celebrado com o beneficiário do programa de reforma agrária 

contrato de concessão de uso, gratuito, inegociável, de forma 

individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas, 

estipulando-se os direitos e as obrigações da entidade concedente e 

dos concessionários, assegurando-se a estes o direito de adquirir 

título de domínio ou a CDRU nos termos desta Lei. 

§ 3º  O título de domínio e a CDRU conterão cláusulas 

resolutivas e será outorgado ao beneficiário do programa de reforma 

agrária, de forma individual ou coletiva, após a realização dos 

serviços de medição e demarcação topográfica do imóvel a ser 

alienado. 

§ 4º  É facultado ao beneficiário do programa de reforma 

agrária, individual ou coletivamente, optar pela CDRU, que lhe será 

outorgada na forma do regulamento. 

§ 5º  O valor da alienação, na hipótese do beneficiário optar 

pelo título de domínio, será definido com base no valor mínimo 

estabelecido em planilha referencial de preços, sobre o qual poderão 

incidir redutores, rebates ou bônus de adimplência, estabelecidos em 

regulamento. 
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§ 6º  As condições de pagamento, carência e encargos 

financeiros serão definidas em regulamento, não podendo ser 

superiores às condições estabelecidas para os financiamentos 

concedidos ao amparo da Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro 

de 1998, e alcançarão os títulos de domínio cujos prazos de carência 

ainda não expiraram. 

Fica evidente na leitura do § 2º do art. 18, aqui transcrito, que a 

celebração do contrato de concessão de uso e suas cláusulas resolutivas são 

peças fundamentais a regular a relação entre beneficiários do programa de 

reforma agrária e o governo, posto que nesse instrumento estão os direitos e 

obrigações das partes, além das cláusulas resolutivas e acessórias.  

Constata-se que a emissão imediata de título de propriedade a 

assentados da reforma agrária encontra óbices constitucionais que objetivam, 

acertadamente, dificultar a venda dos imóveis e obter a demonstração por 

parte do beneficiário da necessária vocação para as atividades rurais.  

Entretanto, dada a recente ampliação das possibilidades 

econômicas dos imóveis rurais, particularmente no que diz respeito à 

produção de energia de fontes alternativas, torna-se indispensável aos órgãos 

reguladores da reforma agrária o reconhecimento da necessidade de 

adaptação do modelo, flexibilizando as relações contratuais estabelecidas e 

controladas no plano nacional pelo Incra. 

Nesse sentido, contamos com o apoio das Senhoras Senadoras 

e dos Senhores Senadores para essa alteração da Lei Agrária, fundamental a 

um contingente crescente de assentados dos programas de reforma agrária. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ AGRIPINO 
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Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

148, de 2011, do Senador Cyro Miranda, que 

altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

para disciplinar o descarte de medicamentos de 

uso humano ou de uso veterinário. 

RELATOR: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Cabe à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA) examinar, em decisão terminativa, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 148, de 2011, que altera a Lei nº 12.305, de 2 de 

agosto de 2010, para disciplinar o descarte de medicamentos de uso humano 

ou veterinário. 

O objetivo dessa proposição legislativa, de autoria do Senador 

Cyro Miranda, é sujeitar ao sistema de logística reversa os medicamentos de 

uso humano ou veterinário. Para alcançar esse intento, a proposição insere 

um inciso no caput do art. 33 da Lei nº 12.305, de 2010, e altera os §§ 3º e 

4º desse artigo. 

Com as modificações propostas, fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes de medicamentos de uso humano ou 

veterinário devem assegurar a implementação e a operacionalização do 

sistema de logística reversa para esses produtos, que lhes serão devolvidos, 

após o seu uso pelos consumidores. 

Segundo o autor do PLS em análise, na maioria dos países 

desenvolvidos e também no Brasil, os medicamentos ocupam a primeira 

posição entre os agentes que mais causam intoxicações em seres humanos, 

sobretudo em crianças menores de cinco anos. Daí a necessidade de incluir 

medicamentos inservíveis – vencidos, deteriorados ou parcialmente 
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utilizados – no rol de resíduos a se submeterem ao sistema de logística 

reversa, concebido pela Lei nº 12.305, de 2010. 

A proposição foi inicialmente distribuída à Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS) e à CMA. Todavia, por força do Requerimento 

nº 683, de 2011, do Senador Acir Gurgacz, o PLS também foi apreciado pela 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA). 

No entanto, antes que aqueles Colegiados se pronunciassem a 

respeito da matéria, o projeto foi apensado aos PLS nos 718, de 2007; 169, 

de 2008; e 494, de 2009, nos termos do Requerimento nº 1.428, de 2011. 

Em 2012, em virtude da aprovação do Requerimento nº 502, o 

PLS nº 148, de 2011, passou novamente a ter tramitação autônoma. A 

matéria foi então reenviada à CAS, CRA e CMA, mantida a decisão 

terminativa nesta última. 

A proposição recebeu parecer favorável na CAS e na CRA foi 

aprovada com duas emendas. 

A Emenda nº 1 - CRA dá nova redação à ementa do PLS nos 

seguintes termos: altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para 

disciplinar o descarte de medicamentos de uso humano ou de uso veterinário 

e – chamamos a atenção especificamente neste ponto – de produtos 

impróprios para uso e consumo. 

A Emenda nº 2 - CRA insere novo artigo ao PLS para alterar o 

§ 5º do art. 33 da Lei nº 12.305, de 2010. Essa modificação estende a 

obrigatoriedade da logística reversa para produtos impróprios ao uso e 

consumo que se encontram nos estoques dos comerciantes e distribuidores e 

que se enquadrem nas situações previstas no § 6º do art. 18 do Código de 

Defesa do Consumidor. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do Regimento 

Interno do Senado Federal, compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes 

à proteção do meio ambiente e ao controle da poluição. 
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A matéria objeto do PLS em apreço insere-se no âmbito das 

competências regimentais deste Colegiado, uma vez que a iniciativa 

legislativa refere-se ao descarte e ao destino final ambientalmente corretos 

dos medicamentos humanos ou veterinários em desuso. 

Por ser a CMA a comissão terminativa no exame do projeto, 

cabe a este Colegiado manifestar-se sobre a constitucionalidade e a 

regimentalidade da matéria. 

O projeto trata de matéria inserida na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal disposto no art. 24, 

incisos VI e XII, da Carta Magna. Nos termos do art. 61 da Constituição 

Federal, a iniciativa parlamentar é legitima e compete ao Congresso 

Nacional dispor sobre a matéria. Portanto, não incorre em vício de 

inconstitucionalidade e injuridicidade.  

Compete, também, à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle opinar quanto à regimentalidade. A 

matéria se insere no âmbito de competência desta comissão, conforme 

dispõem os incisos II e III do art. 102-A do Regimento Interno desta Casa. 

Tampouco o projeto ostenta defeitos de técnica legislativa, eis 

que se ampara na boa técnica de que trata a Lei Complementar nº 95, de 26 

de fevereiro de 1998.  

Quanto ao mérito, a proposição é perfeitamente justificável, 

uma vez que preencherá importante lapso hoje percebido na Lei nº 12.305, 

de 2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).  

No Brasil, ainda não se tem uma regulamentação específica 

quanto ao gerenciamento e destinação final ambientalmente adequada de 

resíduos de medicamentos descartados pela população. Existe uma 

diversidade de regulamentações e iniciativas nos Estados e Municípios com 

relação ao recolhimento e descarte de medicamentos inservíveis.  

Nesse sentido, esse importante diploma legal inaugura 

verdadeira mudança de paradigma cultural, ao estabelecer, como em países da 
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União Europeia e no Japão, a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 

dos produtos, inclusive quanto à sua disposição final ambientalmente adequada. 

Em seu art. 33, essa Lei impôs para fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes dos produtos especificados nos incisos de I a VI 

a obrigatoriedade de estruturarem e implementarem sistemas de logística 

reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de forma 

independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 

sólidos. 

No entanto, da leitura dos incisos I a VI, percebe-se a ausência de 

medicamentos inservíveis. De fato, encontram-se elencados: I – agrotóxicos, 

seus resíduos e embalagens; II – pilhas e baterias; III – pneus; IV – óleos 

lubrificantes, seus resíduos e embalagens; V – lâmpadas fluorescentes, de vapor 

de sódio e mercúrio e de luz mista; VI – produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes. Nem uma palavra, portanto, a respeito de medicamentos como 

produtos passíveis de logística reversa. 

Essa omissão também é sentida no Decreto nº 7.404, de 23 de 

dezembro de 2010, que regulamenta a PNRS, bem como nos diversos 

regramentos infralegais, a exemplo da Resolução da Diretoria Colegiada 

nº 306, de 7 de dezembro de 2004, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, ou da Resolução nº 358, de 

29 de abril de 2005, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), 

do Ministério do Meio Ambiente, que dispõe sobre o tratamento e disposição 

final dos resíduos dos serviços de saúde. 

O mérito da proposição do Senador Cyro Miranda reside, 

precisamente, em explicitar a necessidade de tratamento adequado ao 

descarte de medicamentos pela população, prescrevendo para tais produtos 

o instituto da logística reversa. Em outros termos, o PLS sob apreciação 

obriga a cadeia produtora e varejista desse ramo a responder pelo destino 

final ambientalmente adequado dos resíduos gerados por esses produtos.  

Entre os benefícios esperados da aprovação da presente 

proposição, pode-se esperar a redução de envenenamentos, de reações 

adversas e de intoxicações acidentais, sobretudo em crianças ou em 

populações economicamente carentes, e da automedicação – considerada 

pela Organização Mundial de Saúde grave problema de saúde pública. Danos 
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ambientais, como a contaminação da água, do solo, de animais e de plantas, 

incluídos os de consumo humano, também deverão ser reduzidos, pois 

resíduos de fármacos, como antibióticos, anestésicos, hormônios, anti-

inflamatórios, entre outros, não raramente possuem componentes resistentes, 

de difícil decomposição, que se acumulam no meio ambiente e na cadeia 

alimentar. 

Considerando que, segundo a Anvisa, entre 10 mil e 28 mil 

toneladas de medicamentos são descartadas irregularmente pelos 

consumidores a cada ano no país, conclui-se que esses benefícios alcançarão 

vultosas proporções. 

Também, de acordo com a Anvisa, os principais motivos que 

contribuem para o aumento de descarte de medicamentos são: a não 

implantação do fracionamento de medicamentos, a interrupção ou mudança 

de tratamento, a distribuição aleatória de amostra grátis e o gerenciamento 

inadequado de estoques de medicamentos pelas empresas e estabelecimentos 

de saúde.  

Acrescente-se ao rol de vantagens o caráter de aderência da 

proposição, uma vez que saneará importante inquietação social. Com efeito, 

é a própria população quem primeiro reclama uma orientação legal no 

sentido proposto pelo PLS nº 148, de 2011. De fato, frequentemente chegam 

nos serviços de atendimento aos usuários do Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária dúvidas e reclamações sobre como descartar corretamente 

medicamentos inservíveis. 

Como se antevê, o PLS em análise configura-se alteração capaz 

de alavancar a própria efetividade da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

pois otimizará o envolvimento do consumidor e da própria população em 

geral no funcionamento do sistema de logística reversa. 

Por tudo isso, consideramos a iniciativa parlamentar não apenas 

meritória, como oportuna e, mais ainda, necessária. 

No que concerne às emendas aprovadas pela CRA, estas versam 

sobre matéria estranha ao objeto do PLS, uma vez que o presente Projeto de 

Lei trata exclusivamente da logística reversa de medicamentos de uso 

humano ou de uso veterinário.  
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela rejeição das emendas da CRA e pela 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 148, de 2011, com a seguinte 

emenda de redação: 

 

EMENDA Nº        - CMA 

Dê-se à ementa do Projeto de lei do Senado nº 148, de 2011, a 

seguinte redação: 

Altera a Lei nº 12.305, de 2 

de agosto de 2010, que institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei 

no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá 

outras providências, para disciplinar o 

descarte de medicamentos de uso humano 

ou de uso veterinário. 

Sala da Comissão,  

Senador RONALDO CAIADO 
                                                                                    DEMOCRATAS/GO 
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PARECER Nº          , DE 2013 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, referente ao Projeto de Lei do Senado nº 148, 
de 2011, de autoria do senador Cyro Miranda, que altera a 
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para disciplinar o 
descarte de medicamentos de uso humano ou de uso 
veterinário. 

RELATOR: Senador CASILDO MALDANER 
RELATOR AD HOC: Senador SÉRGIO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

Em exame, na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 148, de 2011. 

O PLS em foco, da autoria do Senador CYRO MIRANDA, propõe a 
alteração da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, para melhor disciplinar o descarte de medicamentos 
de uso humano ou de uso veterinário, nos termos do art. 1º, que modifica o art. 33 
da referida Lei. 

Pela proposta são obrigados a estruturar e implementar sistemas de 
logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de 
forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos 
resíduos sólidos, também os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes de medicamentos de uso humano ou veterinário. 

O PLS nº 148, de 2011, tramitou em conjunto com o Projeto de Lei do 
Senado nº 149, de 2011, com o Projeto de Lei do Senado nº 718, de 2007 (que 
tramita em conjunto com os Projetos de Lei do Senado nos 169, de 2008, e 494, de 
2009) por versarem sobre matérias correlatas. 

 Entretanto, por força da aprovação do Requerimento nº 502, de 2012, 
da lavra do autor do Projeto, a matéria voltou a ter tramitação autônoma, sendo 
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redistribuída para as Comissões de Assuntos Sociais (CAS); de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA); e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última a decisão terminativa.  

Na Comissão de Assuntos Sociais, a matéria obteve parecer favorável, 
da lavra do Senador Paulo Paim. 

Observamos, por oportuno, que não foram apresentadas emendas à 
Proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-B do Regimento Interno do Senado Federal, os 
temas trazidos a exame pela proposta fazem parte do conjunto de tópicos sobre os 
quais cabe manifestação da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em cuja 
competência se insere a apreciação das matérias quanto à comercialização e 
fiscalização de produtos e insumos, inspeção e fiscalização de alimentos, vigilância 
e defesa sanitária animal e vegetal. 

Inicialmente, ressaltamos que o PLS nº 148, de 2011, não demanda 
qualquer reparo em sua redação, por estar amparada na boa técnica legislativa de 
que trata a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 107, de 2001. 

A Lei nº 12.305, de 2010, da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
objeto de alteração do PLS nº 148, de 2011, tem escopo amplo e sua complexidade 
se estende ao número de entes envolvidos e à diversidade de produtos que alcança. 

Observe-se que o art. 33 da Lei estipula que são obrigados a estruturar 
e implementar sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o 
uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana 
e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes de pilhas e baterias; pneus; óleos lubrificantes, seus resíduos e 
embalagens; lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 
e produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

Entretanto, nem a Lei nem o Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 
2010, que a regulamenta, tratam especificamente do descarte de medicamentos. A 
Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 306, de 7 de dezembro de 2004, da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre o 
Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, ou a 
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Resolução nº 358, de 29 de abril de 2005, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA), do Ministério do Meio Ambiente, que dispõe sobre o 
tratamento e disposição final dos resíduos dos serviços de saúde, também são 
omissas quanto à regulação do descarte de medicamentos de uso humano ou de uso 
veterinário. 

Dessa forma, quanto ao mérito da proposição, é suficiente 
considerarmos que a maioria das pessoas atualmente descarta os resíduos de 
medicamentos juntamente com o lixo doméstico, ou na pia, ou no vaso sanitário, 
conforme pesquisa recente, com potencial prejuízo ao meio ambiente e à saúde 
pública. O problema se reproduz no meio rural, onde se desenvolvem atividades 
pecuárias, com descarte de medicamentos veterinários e suas embalagens no meio 
ambiente, com prejuízo potencial à segurança sanitária das criações e risco de 
contaminação de solos e mananciais. 

A Anvisa tem conduzido as discussões para implementação da 
logística reversa de resíduos de medicamentos por meio do Grupo de Trabalho 
Temático de Medicamentos, que conta com a participação de representantes do 
setor farmacêutico, órgãos de vigilâncias sanitária estaduais e municipais, órgãos 
do meio ambiente, entidades profissionais e representantes da sociedade civil 
organizada, dentre outros. 

Em 22 de novembro de 2012, a Anvisa e a Agência Brasileira de 
Desenvolvimento Industrial (ABDI) realizaram em São Paulo o Seminário 
“Resíduos de Medicamentos: Oportunidades e Parcerias”, no qual foram 
apresentados aspectos relevantes para análise da viabilidade técnica e econômica 
da logística reversa de medicamentos no Brasil, visando a destinação 
ambientalmente adequada dos respectivos resíduos. Foram ainda apresentadas 
experiências internacionais na implementação da logística reversa, bem como 
novas tecnologias para tratamento de resíduos sólidos e instrumentos de 
financiamento públicos e privados. Durante o Seminário, as empresas prestadoras 
de serviços também tiveram a oportunidade de expor seus serviços. 

Um estudo de viabilidade técnica e econômica para a implementação 
da logística reversa de medicamentos foi coordenado pelo Professor Célio 
Hiratuka, do Instituto de Economia da Universidade Estadual de Campinas, 
apresentado no Seminário, mostrou projeções em que o Brasil precisaria coletar 
12,6 mil toneladas de resíduos ao ano, em 42,1 mil farmácias espalhadas pelo país. 
Seria necessária uma estratégia de implementação progressiva, priorizando 
inicialmente as 285 cidades brasileiras com mais de 100 mil habitantes. Elas 
representam 52% dos municípios brasileiros e somam 6,7 mil toneladas de 
medicamentos descartados ao ano. Pela meta da implementação progressiva, as 
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cidades com mais de 100 mil habitantes precisariam chegar a 100% de coleta até 
2017. 

Segundo o Professor Hiratuka, a União Europeia tem esse sistema de 
logística reversa implantado desde 2004. Outros países encontraram alternativas 
diferentes no recolhimento dos restos de remédios, como o envio dos resíduos por 
correio ou o recolhimento em datas regulares. Porém, na opinião do Professor, é 
preciso que, no Brasil, seja estabelecido um marco regulatório e institucional para 
a logística reversa de remédios. 

Portanto, é perceptível a necessidade de um sistema especializado na 
logística reversa de medicamentos de uso humano e veterinário, nos moldes das 
experiências de Portugal e Espanha, em cujos modelos se contemplam: a) o 
recolhimento de medicamentos trazidos pelos consumidores às farmácias e 
distribuidores; e b) o custeio da indústria farmacêutica ao descarte dos 
medicamentos recolhidos. 

O mérito da proposição do Senado reside, justamente, em explicitar a 
necessidade de tratamento adequado ao descarte de medicamentos pela população, 
prescrevendo o instituto da logística reversa como estrutura de sustentabilidade, tal 
como a solução adotada nos modelos Português e Espanhol. 

Outro aspecto fundamental relacionado à logística reversa são as 
estimativas de entidades de mercado de que aproximadamente 7% dos 
medicamentos produzidos no Brasil tornem-se inaptos para uso por terem seu 
prazo de validade expirado antes de terem sido dispensados à população. Como no 
Brasil são produzidas 2,53 bilhões de unidades por ano, o volume de 
medicamentos vencidos anualmente nas farmácias brasileiras alcançaria o 
montante de 177 milhões de unidades, que também necessitam de destinação 
correta. 

Esse é um aspecto importante do tema em discussão, pois a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos determina expressamente o retorno de embalagens 
e/ou resíduos apenas após o uso dos produtos pelo consumidor. Não há na Lei 
tratamento expresso dos estoques de produtos armazenados por importadores, 
distribuidores e comerciantes, e que tenham seu prazo de validade vencido.  

Não é demais lembrar que a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências (Código de 
Defesa do Consumidor), estatui em seu art. 18, §6º, que são impróprios ao uso e 
consumo: 
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I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos; 

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, 
falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, 
perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; 

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao 
fim a que se destinam. 

Assim, consideramos oportuno inserir novo artigo no PLS que 
modificará o §5º do art. 33, para incluir expressamente a obrigatoriedade da 
aplicação da logística reversa a produtos impróprios ao uso e consumo que se 
encontram nos estoques dos comerciantes e distribuidores.  

Trata-se de alteração na Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
que tem relação com a proposta pelo Projeto de Lei em análise, mas pode ser 
independente e, como afeta outros produtos tratados pelo art. 33 da Lei, enseja 
também uma emenda para adequação da ementa do PLS. 

Em síntese, com a alteração proposta na Lei da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, a logística reversa para medicamentos contará com um marco 
regulatório que abre largas perspectivas para o surgimento de soluções criativas, 
envolvendo o surgimento de empresas especializadas em logística reversa de 
medicamentos, com impactos positivos sobre a geração de oportunidades de 
trabalho. 

Assim, a proposição em exame, que vê na adoção da logística reversa 
uma solução para disciplinar o descarte de medicamentos de uso humano ou de uso 
veterinário, conta com nosso irrestrito apoio. 

III – VOTO 

Pelo exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 148, de 2011, com a emenda a seguir apresentada. 

EMENDA Nº 1 - CRA 

Dê-se à Ementa do Projeto de Lei do Senado nº 148, de 2011, a 
seguinte redação: 
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“Altera a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para disciplinar a 
logística reversa de medicamentos de uso humano ou de uso veterinário e 
de produtos impróprios ao uso e consumo.” 

EMENDA Nº 2 - CRA 

Inclua-se no Projeto de Lei do Senado nº 148, de 2011, o seguinte art. 
2º, renumerando-se o art. 2º para art. 3º: 

“Art. 2º O § 5º do art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33.  ........................................................................................... 

............................................................................................................§ 5º 
Os comerciantes e distribuidores deverão efetuar a devolução aos 
fabricantes ou aos importadores dos produtos e embalagens reunidos ou 
devolvidos na forma dos §§ 3º e 4º, e dos produtos impróprios ao uso e 
consumo que se enquadrem nas situações previstas no §6º do art. 18 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. (NR)” 

Sala da Comissão, 24 de outubro de 2013. 

Senador BENEDITO DE LIRA, Presidente 

Senador SÉRGIO SOUZA, Relator ad hoc 
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PARECER Nº             , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 148, de 2011, 
do Senador CYRO MIRANDA, que altera a Lei nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010, para disciplinar 
o descarte de medicamentos de uso humano ou de 
uso veterinário. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem para ser apreciado, na Comissão de Assuntos Sociais, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 148, de 2011, de autoria do Senador 
Cyro Miranda. A iniciativa tem o objetivo de alterar a Lei nº 12.305, de 2 
de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(PNRS), para incluir os medicamentos de uso humano ou veterinário entre 
os produtos sujeitos ao sistema de logística reversa, conforme previsto no 
art. 33 daquele diploma legal. 

Para tanto, a proposição insere um inciso no caput do art. 33 e 
altera os §§ 3º e 4º desse artigo. 

Com as mudanças propostas, os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes de medicamentos de uso humano ou 
veterinário devem assegurar a implementação e a operacionalização do 
sistema de logística reversa para o descarte dos remanescentes pós-
consumo desses produtos, que ficam sujeitos a devolução, pelos 
consumidores, aos comerciantes ou distribuidores. 

Na justificação da matéria, o autor informa que os 
medicamentos, na maioria dos países desenvolvidos, inclusive no Brasil, 
são a primeira causa de intoxicações em seres humanos, principalmente 
entre crianças menores de 5 anos. 
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Assim, preocupado em dar uma resposta a esse grave 
problema, o autor propõe que a lei que instituiu a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos contemple de forma imediata os medicamentos 
inservíveis, no sentido de que eles se sujeitem ao regime do sistema da 
logística reversa. 

A proposição foi inicialmente distribuída à Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS) e, com decisão terminativa, à Comissão de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA). Por 
força do Requerimento nº 683, de 2011, do Senador Acir Gurgacz, o PLS 
também foi distribuído para ser apreciado pela Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA). 

Tendo sido designado como relator da matéria na CAS o 
Senador Eduardo Suplicy, o eminente relator apresentou relatório com voto 
pela aprovação do projeto, o qual não chegou a ser apreciado por este 
Colegiado em razão de, por força de aprovação do Requerimento nº 1.428, 
de 2011, ter havido o apensamento do PLS a outros três projetos. 

Na CAS, fui designado relator “ad hoc” dos projetos 
apensados e proferi voto pela aprovação do PLS nº 718, de 2007, na forma 
de emenda substitutiva, e pela rejeição dos demais. 

No entanto, com a aprovação do Requerimento nº 502, de 
2012, a presente proposição voltou a ter tramitação autônoma, tendo 
retornado a este Colegiado para nova análise, de onde seguirá para o exame 
da CRA e, em decisão terminativa, da CMA. 

Não foram apresentadas emendas à proposição na Comissão 
de Assuntos Sociais. 

Por concordarmos com os termos em que foi exarado o 
relatório apresentado pelo relator que nos antecedeu nesta Comissão, o 
Senador Eduardo Suplicy, adotamos aqui o seu inteiro teor, com as devidas 
atualizações. 

II – ANÁLISE 
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A matéria objeto do PLS nº 148, de 2011, encontra-se entre 
aquelas sobre as quais este Colegiado, segundo o Regimento Interno desta 
Casa, tem a competência de se manifestar, uma vez que envolve proteção e 
defesa da saúde, e, mais especificamente, fiscalização e controle de 
medicamentos (art. 100, inciso II). 

O projeto trata de estabelecer a obrigatoriedade de que os 
medicamentos, tanto de uso humano quanto de uso veterinário, e suas 
embalagens, estejam sujeitos ao sistema de logística reversa, com o 
objetivo de mitigar os riscos que esses produtos representam à saúde da 
população e ao meio ambiente quando descartados de forma inadequada. 

Dados de pesquisa recente realizada na cidade de São Paulo 
revelaram que 75% das pessoas entrevistadas descartam os resíduos de 
medicamentos juntamente com o lixo doméstico, ou na pia, ou no vaso 
sanitário. Essas são formas inadequadas de descarte de medicamentos 
inservíveis – vencidos ou não – que podem contaminar o meio ambiente e 
causar danos aos seres humanos, à fauna e à flora. 

A Lei nº 12.305, de 2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, regulamenta de forma bastante ampla e adequada a 
questão do gerenciamento dos resíduos industriais e dos provenientes de 
serviços de saúde, inclusive quanto à sua disposição final ambientalmente 
adequada. No entanto, deixa uma lacuna no que se refere ao descarte de 
medicamentos pela população. 

Esse diploma legal instituiu o sistema de logística reversa, que 
é definido como instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados 
a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor 
empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos 
produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada. 

De acordo com a lei, os consumidores devem devolver os 
produtos inservíveis objeto de logística reversa aos comerciantes ou 
distribuidores, a quem cabe a devolução desses produtos aos fabricantes ou 
importadores, responsáveis finais pela destinação e disposição 
ambientalmente adequada dos resíduos pós-consumo. O art. 33, incisos I a 
VI, dessa lei explicita para quais produtos os fabricantes, importadores, 
distribuidores e comerciantes são obrigados, de forma imediata, a estruturar 
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e implementar sistemas de logística reversa. Os medicamentos não foram 
incluídos entre esses produtos. 

Assim, em relação à destinação final de medicamentos, o 
Brasil continua sem legislação específica. As únicas normas existentes 
sobre o assunto são a Resolução RDC nº 306, de 7 de dezembro de 2004, 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que dispõe sobre 
o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de 
saúde, e a Resolução nº 358, de 29 de abril de 2005, do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA), do Ministério do Meio Ambiente, que 
dispõe sobre o tratamento e disposição final dos resíduos dos serviços de 
saúde. Entretanto, essas normas não alcançam o descarte dos medicamentos 
realizado pela população. 

Entendemos que a iniciativa em pauta supre convenientemente 
a lacuna existente na legislação vigente em relação ao descarte de 
medicamentos, ao sujeitá-los, obrigatoriamente, ao sistema de logística 
reversa. 

Com isso, a aplicação desse sistema aos medicamentos deixa 
de depender do disposto no § 1º do art. 33 da Lei nº 12.305, de 2010, 
segundo o qual outros produtos poderão ser submetidos ao sistema de 
logística reversa, desde que haja acordos setoriais e termos de compromisso 
firmados entre o poder público e o setor empresarial, levando-se em conta o 
grau e a extensão do impacto à saúde pública e ao meio ambiente dos 
resíduos gerados, além da viabilidade técnica e econômica. 

A adoção de programas de recolhimento de medicamentos 
inservíveis, com a responsabilização dos fabricantes pela destinação final 
de seus produtos, já é realidade em diversos outros países, como Estados 
Unidos, Canadá, Itália e França. 

Do ponto de vista da saúde pública, a medida é perfeitamente 
justificável, uma vez que contribuirá para a redução de envenenamentos 
acidentais de crianças por medicamentos, redução da automedicação e do 
potencial dano ambiental decorrente do descarte inadequado dos 
medicamentos. 

III – VOTO 
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Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 148, de 2011. 

Sala da Comissão, 29 de agosto de 2012 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senador PAULO PAIM, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 408, de 2012, do Senador Rodrigo 

Rollemberg, que altera a Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, que “dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano e dá outras 

providências”, para alargar a faixa não edificável 

ao longo das águas correntes e dormentes e das 

faixas de domínio público das rodovias e 

ferrovias; e o PLS nº 66, de 2014, do Senador 

Paulo Bauer, que altera a Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, que “dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano e dá outras 

providências”, para dispor sobre o 

estabelecimento de faixas não-edificáveis e 

limitações à edificabilidade em loteamentos 

urbanos. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Submetem-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão 

terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 408, de 2012, de autoria do 

ex-Senador Rodrigo Rollemberg, e o PLS nº 66, de 2014, do Senador Paulo 

Bauer. Ambas as proposições pretendem alterar o art. 4º, inciso III, da Lei nº 

6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano. 

O dispositivo em questão (inciso III do art. 4º da Lei nº 6.766, 

de 1979), estabelece como requisitos urbanísticos para loteamento de gleba 

a obrigatoriedade de reserva de uma faixa não edificável de 15 metros ao 
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longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 

rodovias e ferrovias, salvo maiores exigências da legislação específica.  

O PLS nº 408, de 2012, pretende aumentar a largura dessa faixa 

para 30 metros. Segundo a justificação do autor, as ocupações urbanas 

aproximam-se tanto das rodovias que estas perdem seu caráter inicial de vias 

de tráfego rápido, passando a assemelhar-se a vias urbanas, em prejuízo das 

funções a que a estrada originalmente implantada deveria atender. Ademais, 

acrescenta, tal circunstância não apenas ocasiona consideráveis danos à 

gestão dos serviços de transporte, mas também enseja graves ameaças à 

segurança física de moradores e transeuntes.  

Ainda segundo o autor, a Lei nº 6.766, de 1979, ao instituir 

diretrizes gerais para o parcelamento do solo urbano, determina a reserva de 

uma área mínima não edificável de 15 metros “ao longo” – portanto, para 

além – das faixas de domínio. Assim, a alteração da norma geral de 

parcelamento para a finalidade de alargar a distância das futuras edificações 

em relação às faixas de domínio, dos atuais 15 para 30 metros, tem o escopo 

de contribuir para evitar os danosos conflitos que comumente se apresentam 

entre as ocupações urbanas e os sistemas de transporte e compatibilizar a lei 

ao Código Florestal (Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012), que define como 

áreas de preservação permanente as faixas marginais de qualquer curso 

d´água natural em largura mínima de 30 metros.  

O PLS nº 66, de 2014, do Senador Paulo Bauer, altera o 

inciso III e o § 3º do art. 4º da Lei nº 6.766, de 1979. No projeto, propõem-

se sejam reservadas faixas não edificáveis e estabelecidas limitações à 

edificabilidade necessárias para garantir a segurança, a saúde e o conforto da 

população e a proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural. 

Substituiu-se um critério rígido por um princípio flexível, que demandará em 

cada caso concreto a definição de um tipo específico de faixa não edificável. 

O PLS determina, ainda, que as faixas não edificáveis e limitações à 

edificabilidade incorporem as servidões e restrições vinculadas a 

infraestruturas de transporte, saneamento, energia e telecomunicações ou 

fixadas em ato administrativo editado no âmbito das políticas de proteção do 

meio ambiente e do patrimônio cultural. 

O autor considera não ser possível fixar de antemão as 

dimensões precisas de cada restrição, pois estas dependem de uma avaliação 

do território que se pretende urbanizar ou reurbanizar, justificando que a 

reserva constante no inciso III do art. 4º tem-se mostrado contraproducente.  
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As proposições tramitam em conjunto por força da aprovação 

do Requerimento nº 274, de 2015, do Senador Valdir Raupp, tendo sido 

distribuídas à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) e à 

CMA, esta em decisão terminativa.  

Na CDR houve apreciação da matéria, com parecer do Relator 

Senador José Pimentel pela aprovação do PLS nº 66, de 2014, e rejeição do 

PLS nº 408, de 2012. Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas no 

prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea b, 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das 

matérias relativas à política e sistema nacional de meio ambiente. Além 

disso, como se trata de decisão terminativa, incumbe analisar a 

constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa. 

Encontram-se atendidos os critérios de constitucionalidade e 

juridicidade. Compete à União, nos termos do art. 21, inciso XX, da 

Constituição Federal de 1988 (CF), instituir diretrizes para o 

desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e 

transportes urbanos. Além disso, de acordo com a CF, compete à União 

editar normas gerais sobre direito urbanístico (inciso I e § 2º do art. 24), 

conformando-se os projetos adequadamente em relação ao ordenamento 

jurídico vigente. Ainda, a matéria não integra o campo reservado à iniciativa 

privativa do Presidente da República (§ 1º do art. 61). 

No quesito da técnica legislativa, as proposições não demandam 

reparos, eis que atendem aos dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

a consolidação das leis. 

No mérito, as proposições buscam aprimorar a legislação que 

rege, a título de normas gerais, o parcelamento do solo para fins urbanos, 

todavia de formas distintas. O PLS nº 66, de 2014, institui um sistema 

flexível para a instituição das faixas não edificáveis, a serem definidas pelos 

municípios conforme cada situação peculiar, em atendimento ao inciso VIII 

do art. 30, da CF, que lhes atribuiu competência para promover o adequado 

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano. 

S
F

/
1

6
3

7
6

.
0

5
8

4
0

-
3

6

112



 

 

kk2016-05185  

4 

Já o PLS nº 408, de 2012, a fim de auferir maior segurança no 

trânsito – poupando vidas e recursos públicos – e buscar a harmonização com 

o Código Florestal, propõe o aumento da faixa não edificável de 15 para 30 

metros, mantendo o sistema rígido estabelecido originalmente na lei que se 

pretende alterar. 

Entendemos que a alteração ao inciso III do art. 4o da Lei de 

Parcelamento do Solo é oportuna. Entretanto, as proposições trazem 

inovações legislativas opostas.  

A regra em vigor, estabelecida no inciso III do art. 4o da Lei 

nº 6.766, de 1979, determina que a faixa não edificável de 15 metros é 

prevista com rigidez ao longo tanto das águas correntes e dormentes quanto 

das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias.  

Propomos acolher parcialmente a concepção do PLS nº 408, de 

2012, no tocante ao aumento da faixa não edificável para 30 metros, somente 

ao longo das águas correntes e dormentes, adequando a Lei no 6.766, de 

1979, às disposições do novo Código Florestal, que, em seu art. 4º, inciso I, 

alínea a, e inciso II, alínea b, define como áreas de preservação permanente, 

respectivamente, as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene 

e intermitente e as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em largura 

mínima de 30 metros.  

A flexibilização da determinação do tamanho da faixa não 

edificável ao longo das águas correntes e dormentes pode gerar insegurança 

jurídica e causar retrocesso na proteção ambiental, ao passo que o aumento 

para 30 metros, mantendo-se tal requisito rígido, resguarda os mecanismos 

de proteção ao meio-ambiente.  

Entretanto, no que diz respeito à faixa não edificável ao longo 

das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias, compartilhamos a 

proposta veiculada no PLS nº 66, de 2014, ao criar um regramento 

consentâneo à autonomia municipal em realizar o planejamento do uso e 

ocupação do espaço urbano. 

O estabelecimento de um limite uniforme e pré-determinado de 

30 metros para esses casos pode ser um elemento contrário ao planejamento 

adequado do uso do solo urbano e não necessariamente gerará o efeito de 

garantir a segurança da população. Os estudos, caso a caso, poderão concluir 
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pela necessidade de faixas não edificáveis maiores ou menores que 30 

metros.  

Portanto, meritório o PLS nº 66, de 2014, que altera a redação 

do inciso III e do parágrafo 3º do art. 4º da Lei nº 6.766, de 1979, para 

determinar que as faixas não edificáveis e limitações incorporem as 

servidões e restrições vinculadas a infraestruturas de transporte, saneamento, 

energia e telecomunicações, com exceção para as faixas ao longo das águas 

correntes ou dormentes, cuja fixação em 30 metros obedece à legislação 

ambiental.  

Concluímos que a legislação deve resguardar os mecanismos de 

proteção à segurança da população, ao meio-ambiente e, como norma geral, 

estabelecer regramento mínimo a ser observado no planejamento 

urbanístico.  

Em síntese, o PLS nº 66, de 2012, é o que melhor garante a 

qualidade de vida da população, ao mesmo tempo em que previne e reduz o 

risco de acidentes, além de garantir a autonomia municipal.  

Diante das alterações propostas, especialmente em relação à 

proteção das áreas ambientalmente frágeis, apresentamos substitutivo ao 

PLS nº 66, de 2012.  

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela rejeição do PLS nº 408, de 2012, 

e pela aprovação do PLS nº 66, de 2014, na forma da seguinte emenda: 

EMENDA Nº        -CMA (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 66, DE 2014 

Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 

dá outras providências, para dispor sobre o 

estabelecimento de faixas não-edificáveis e 

limitações à edificabilidade em loteamentos 

urbanos. 

S
F

/
1

6
3

7
6

.
0

5
8

4
0

-
3

6

114



 

 

kk2016-05185  

6 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4o da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º .................................................................................... 

................................................................................................... 

III – ao longo das faixas marginais de qualquer curso d’água 

natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a borda 

da calha do leito regular, de que trata a Lei no 12.651, de 25 de maio 

de 2012, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de 30 

(trinta) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação 

específica; 

IV – serão reservadas faixas não-edificáveis e estabelecidas 

limitações à edificabilidade necessárias para garantir a segurança, a 

saúde e o conforto da população e a proteção do patrimônio cultural;  

V – as vias de loteamento deverão articular-se com as vias 

adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a 

topografia local. 

................................................................................................ 

§ 3º As faixas não-edificáveis e limitações de que trata o inciso 

IV do caput deste artigo, previstas no projeto de parcelamento do 

solo, incorporarão as servidões e restrições de direito público 

vinculadas a infraestruturas de transporte, saneamento, energia e 

telecomunicações ou estabelecidas no âmbito da política de proteção 

do patrimônio cultural.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E TURISMO (CDR), sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 408, de 2012, 

do Senador Rodrigo Rollemberg, que altera a Lei 

nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe 

sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras 

providências, para alargar a faixa não edificável 

ao longo das águas correntes e dormentes e das 

faixas de domínio público das rodovias e 

ferrovias; e o PLS nº 66, de 2014, do Senador 

Paulo Bauer, que altera a Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, que dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano e dá outras 

providências, para dispor sobre o 

estabelecimento de faixas não-edificáveis e 

limitações à edificabilidade em loteamentos 

urbanos. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Encontram-se nesta Comissão, tramitando em conjunto, duas 

proposições que visam a alterar o art. 4º, III, da Lei nº 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano. Esse 

dispositivo exige que se reserve uma faixa não edificável de quinze metros 

ao longo de cursos d’água, ferrovias e rodovias.  

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 408, de 2012, do ex-

Senador Rodrigo Rollemberg, pretende aumentar a largura dessa faixa para 

trinta metros.  
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O autor considera que, no Brasil, “com notável frequência”, as 

ocupações urbanas aproximam-se tanto das rodovias “que estas perdem seu 

caráter inicial de vias de tráfego rápido, passando a assemelhar-se a vias 

urbanas, em prejuízo das funções a que a estrada originalmente implantada 

deveria atender”. Para ele, esse processo de desvirtuamento, “presente não 

apenas em rodovias, mas também em ferrovias”, não apenas impede uma 

operação segura e eficaz dos sistemas de transporte, mas também “enseja 

graves ameaças à segurança física de moradores e transeuntes”. Entende, 

ainda, que a modificação proposta permitirá tornar a lei de parcelamento do 

solo urbano “mais consentânea” com o novo Código Florestal, que define 

como áreas de preservação permanente faixas de largura mínima de trinta 

metros ao longo de cursos d’água. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 66, de 2014, do Senador 

Paulo Bauer, substitui a exigência de quinze metros por uma regra flexível, 

segundo a qual poderiam ser estabelecidas faixas não edificáveis e 

limitações à edificabilidade necessárias para garantir a segurança, a saúde e 

o conforto da população e a proteção do meio ambiente e do patrimônio 

cultural, não se fixando em lei uma metragem pré-definida. Determina, 

ainda, que as faixas não edificáveis e limitações à edificabilidade 

incorporem as servidões e restrições (i) vinculadas a infraestruturas de 

transporte, saneamento, energia e telecomunicações ou (ii) fixadas em ato 

administrativo editado no âmbito das políticas de proteção do meio 

ambiente e do patrimônio cultural. 

O autor argumenta que não se pode “pretender fixar de 

antemão as dimensões precisas de cada restrição, pois estas dependem de 

uma avaliação do território que se pretende urbanizar ou reurbanizar”. 

Nesse sentido, a reserva de uma faixa de quinze metros de cada lado “pode 

revelar-se insuficiente para alguns casos e excessiva ou mesmo 

desnecessária para outros”. Dessa forma, o projeto substitui “um critério 

rígido por um princípio flexível, a ser operacionalizado no contexto de cada 

projeto de parcelamento do solo”. 

As proposições tramitam em conjunto por força da aprovação 

do Requerimento nº 274, de 2015, do Senador Valdir Raupp, tendo sido 

distribuídas às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) 

e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
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(CMA), cabendo à ultima a decisão terminativa. Não foram apresentadas 

emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-A do Regimento Interno, cabe à CDR 

opinar sobre o mérito da proposição. A análise de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa será feita pela CMA.  

As proposições em análise evidenciam uma preocupação 

comum com o necessário afastamento a ser observado entre as edificações 

e os cursos d’água, rodovias e ferrovias. Ambas consideram adequada a 

imposição dessa exigência aos projetos de loteamento, mas cada uma adota 

uma orientação distinta a respeito. Enquanto o PLS nº 408, de 2012, 

mantém a rigidez da legislação em vigor e amplia largura da faixa, de 

quinze para trinta metros, o PLS nº 66, de 2014, institui um sistema 

flexível, em que as exigências são fixadas pelo município conforme a 

necessidade de cada situação.  

Entendemos que esta última abordagem é consentânea com a 

autonomia municipal e responde melhor à ampla variedade de projetos de 

loteamento com que as prefeituras se defrontam. Uma faixa de trinta 

metros poderá ser adequada para algumas situações, mas revelar-se-á 

excessiva ou insuficiente para muitas outras. 

Observe-se, inclusive, que a rigidez do sistema atual já levou à 

aprovação de uma lei específica a respeito das dutovias, em que se optou 

por um sistema flexível. Originalmente, o inciso III do art. 4º da Lei nº 

6.766, de 1979, estabelecia a reserva de uma faixa non aedificandi de 

quinze metros de cada lado ao longo das águas correntes e dormentes e das 

faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos. Mais tarde, 

percebeu-se que essa exigência tornaria inviável a instalação de oleodutos e 

gasodutos de interesse público. A grande incidência de ocupações 

irregulares do solo urbano, inclusive em faixas não edificáveis adjacentes a 

dutovias, levaria à remoção indiscriminada dos moradores dessas áreas ou 

ensejaria a paralisação de importantes sistemas de abastecimento de gás 

natural, álcool e petróleo e seus derivados líquidos. Avaliou-se que não 

seria necessário fixar um limite uniforme e pré-determinado de quinze 

metros e os mecanismos de gestão ambiental já seriam suficientes para 
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definir procedimentos de licenciamento e operação capazes de garantir a 

segurança da população e a preservação do meio ambiente. 

Com base nesse entendimento, a Lei nº 10.932, de 3 de agosto 

de 2004, alterou o inciso III do art. 4º da Lei nº 6.766, de 1979, para 

suprimir os dutos das faixas de domínio público listadas nessa última e 

acrescentou um parágrafo específico para tratar desses casos. Passou-se a 

prever que a faixa não edificável vinculada a dutovias seria exigida no 

âmbito do respectivo licenciamento ambiental. Dessa forma, o novo marco 

legal preservou a segurança da população e a proteção ao meio ambiente ao 

mesmo tempo em que permitiu que a faixa não edificável fosse ajustada às 

peculiaridades de cada dutovia. 

O PLS nº 66, de 2014, estende esse modelo aos demais itens 

citados no inciso em comento, quais sejam, as águas correntes e dormentes 

e a faixas de domínio público das rodovias e ferrovias. Com efeito, em 

algumas circunstâncias, essa faixa pode ser menor do que quinze metros 

sem prejuízo da segurança da população e da proteção ao meio ambiente. 

Em outras, pode ser necessário restringir as edificações em uma faixa ainda 

mais larga do que quinze metros. 

Há casos, ainda, em que, paralelamente ao estabelecimento de 

uma faixa na qual não se pode construir, pode ser preciso limitar a altura 

das edificações. Por essa razão, o PLS nº 66, de 2014, autoriza o 

estabelecimento, em conjunto com as faixas não edificáveis, de limitações 

à edificabilidade. Em alguns casos, pode-se facultar a edificação desde que 

respeitado certo limite de altura, como ocorre nas proximidades dos 

aeródromos. 

Para garantir a preservação da segurança da população e a 

proteção ao meio ambiente, o PLS nº 66, de 2014, altera também o 

parágrafo 3º do art. 4º da Lei nº 6.766, de 1979, para determinar que as 

faixas não edificáveis e limitações incorporem as servidões e restrições 

vinculadas a infraestruturas de transporte, saneamento, energia e 

telecomunicações; ou fixadas em ato administrativo editado no âmbito das 

políticas de proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural.  

Dessa forma, ao reconhecer a necessidade de se tratar 

desigualmente situações desiguais, o PLS nº 66, de 2014, não transige com 

a exposição da população e do meio ambiente a riscos, uma vez que a 
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definição dos limites a serem observados advirá de análises criteriosas de 

cada caso específico. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do PLS nº 66, de 2014, e 

pela rejeição do PLS nº 408, de 2012. 

Sala da Comissão,  em 08 de julho de 2015. 

Senador Davi Alcolumbre, Presidente 

Senador Donizeti Nogueira, Relator ad-hoc 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 408, DE 2012 

 
 

Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá 
outras providências, para alargar a faixa não edificável 
ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas 
de domínio público das rodovias e ferrovias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso III do art. 4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 4º ....................................................................... 

......................................................................................... 

III – ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de 
domínio público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de 
uma faixa não edificável de 30 (trinta) metros de cada lado, salvo 
maiores exigências da legislação específica;   

..............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, com notável frequência, as ocupações de natureza urbana se 
aproximam tanto das rodovias que estas perdem seu caráter inicial de vias de tráfego 
rápido, passando a assemelhar-se a vias urbanas, em prejuízo das funções a que a 
estrada originalmente implantada deveria atender. Tal circunstância não apenas ocasiona 
consideráveis danos à gestão dos serviços de transporte, mas também enseja graves 
ameaças à segurança física de moradores e transeuntes. 

Esse processo de desnaturação, presente não apenas em rodovias, mas 
também em ferrovias, contrasta com o modelo observado em países mais desenvolvidos, 
nos quais a efetiva proteção das faixas de domínio permite uma operação segura e eficaz 
dos sistemas de transporte.  

Em relação às vias de circulação, sejam elas rodovias, ferrovias ou 
hidrovias, a Constituição Federal não dispôs expressamente sobre faixas de domínio, 
consideradas como tal a base física que define seu percurso, acrescida de uma faixa 
delimitada de segurança. No art. 21, incisos XX e XXI, a Lei Maior atribuiu à União 
competência para “estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação”, 
bem como, no art. 22, incisos IX e XI, para legislar privativamente sobre “diretrizes da 
política nacional de transportes” e sobre “trânsito e transporte”. 

Com abrigo nesses comandos constitucionais, a Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001, que, entre outras providências, “dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre”, conferiu ao Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (DNIT) a prerrogativa de fixar a extensão, as especificações e as condições 
de uso das faixas de domínio dos diversos sistemas federais de transporte. 

 A seu turno, a Lei nº 6.766, de 1979, ao estabelecer diretrizes para o 
parcelamento do solo urbano, determina a reserva de uma área mínima não edificável de 
quinze metros “ao longo” – portanto, para além – das faixas de domínio das rodovias e 
ferrovias. 

Desse modo, ao alterar as normas gerais de parcelamento urbano no 
sentido de alargar a distância das futuras edificações em relação às faixas de domínio, 
dos atuais quinze para trinta metros, a presente proposição tem o escopo de contribuir 
para evitar os danosos conflitos que comumente se apresentam entre as ocupações 
urbanas e os sistemas de transporte. Trata-se, em suma, de poupar recursos públicos e 
de, sobretudo, preservar vidas humanas. 
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Complementarmente, como o dispositivo que se busca alterar incide não 

apenas sobre as faixas de domínio, mas também em relação às “águas correntes e 
dormentes”, a modificação ora proposta permitirá tornar a lei de parcelamentos urbanos 
mais consentânea com o que o Código Florestal dispõe sobre a matéria. Assim, tanto na 
lei ambiental quanto na que regula o parcelamento do solo para fins urbanos, a distância 
mínima a ser observada pelas edificações em relação aos lagos, lagoas e cursos d’água 
passaria a ser de trinta metros, “salvo maiores exigências da legislação específica”.  

São essas as razões que justificam a presente iniciativa para a qual 
esperamos contar com o apoio dos membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

 

 
 

123



 4
LEGISLAÇÃO CITADA 
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............................................................................................................................................. 
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XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 
............................................................................................................................................. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
............................................................................................................................................. 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
................................................................................................................................................
......... 

XI - trânsito e transporte; 
................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 
Providências. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento 

Art. 4º. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 
urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 
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densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a 
zona em que se situem. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e 
frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando o loteamento se destinar a urbanização 
específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente 
aprovados pelos órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) 
metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Redação dada 
pela Lei nº 10.932, de 2004) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. 

§ 1o A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território do 
Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do 
solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os 
coeficientes máximos de aproveitamento. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

§ 2º - Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 
saúde, lazer e similares. 

§ 3o Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será exigida 
no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros que 
garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme 
estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Incluído pela Lei nº 10.932, de 2004) 

Art. 5º. O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 
loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de abastecimento 
de água, serviços de esgostos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica 
e gás canalizado. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001. 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de 
Integração de Políticas de Transporte, a Agência 
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários e o 
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 
Transportes, e dá outras providências. 
 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.................. 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera 
as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 
dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a 
Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 

................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 
 

 
 
 
(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 13/11/2012 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15477/2012 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 66, DE 2014  

 
Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá 
outras providências, para dispor sobre o 
estabelecimento de faixas não-edificáveis e limitações 
à edificabilidade em loteamentos urbanos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 4º. .................................................................................... 

................................................................................................... 

III – serão reservadas faixas não-edificáveis e estabelecidas 
limitações à edificabilidade necessárias para garantir a segurança, a 
saúde e o conforto da população e a proteção do meio ambiente e do 
patrimônio cultural;  

................................................................................................... 

§ 3º As faixas não-edificáveis e limitações de que trata o inciso III 
do caput deste artigo incorporarão as servidões e restrições vinculadas 
a infraestruturas de transporte, saneamento, energia e 
telecomunicações ou fixadas em ato administrativo editado no âmbito 
das políticas de proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O desenvolvimento urbano é uma atividade multifacetada, que exige 
coordenação entre órgãos públicos e iniciativa privada, com vistas à produção de espaços 
habitáveis seguros, salubres, belos e eficientes.  

A principal forma de produção do solo urbano é o parcelamento do solo, pelo 
qual glebas são transformadas em lotes e terrenos destinados a vias, praças e 
equipamentos públicos e comunitários são transferidos ao poder público. O projeto de 
loteamento precisa contemplar não apenas os padrões urbanísticos do município, mas 
também as restrições de ocupação vinculadas a políticas setoriais, como as de proteção 
do meio ambiente e do patrimônio cultural, e as servidões associadas a infraestruturas de 
transporte, saneamento, energia e telecomunicações.  

A incorporação dessas limitações deve ser assegurada no momento da 
aprovação do projeto de loteamento, inclusive mediante eventual consulta aos órgãos 
setoriais e prestadores de serviços públicos pertinentes.  

A Lei 6.766, de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, já 
contempla essa preocupação, ao prever, em seu art. 7º, inciso IV, que o poder público 
indicará, nas diretrizes de urbanização a serem observadas na elaboração do projeto de 
loteamento, “as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas 
pluviais e as faixas não-edificáveis”.  

Não se pode, entretanto, pretender fixar de antemão as dimensões precisas 
de cada restrição, pois estas dependem de uma avaliação do território que se pretende 
urbanizar ou reurbanizar. Nesse sentido, tem-se mostrado contraproducente a reserva 
constante do inciso III do art. 4º da Lei em referência, consistente em uma faixa não-
edificável de quinze metros de cada lado, ao longo das águas correntes e dormentes e 
das faixas de domínio público das rodovias e ferrovias. 

Essa largura pode revelar-se insuficiente para alguns casos e excessiva ou 
mesmo desnecessária para outros. Cada situação concreta pode demandar um tipo 
específico de faixa não-edificável ou dispensá-la inteiramente. Em alguns casos, não será 
necessário chegar à não edificabilidade absoluta, bastando uma limitação de altura das 
edificações, como ocorre na vizinhança de aeródromos. 

A inadequação dessa exigência levou à edição da Lei nº 10.932, de 3 de 
agosto de 2004, que suprimiu a obrigatoriedade de faixa não-edificável ao longo de dutos, 
pois ela inviabilizaria a instalação de oleodutos e gasodutos de interesse público. É 
preciso estender esse entendimento às demais hipóteses. 
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A presente proposição tem por objetivo substituir esse dispositivo por uma 

previsão genérica de que sejam reservadas faixas não-edificáveis e estabelecidas 
limitações à edificabilidade necessárias para garantir a segurança, a saúde e o conforto 
da população e a proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural, vinculadas a 
infraestruturas de transporte, saneamento, energia e telecomunicações ou fixadas em ato 
administrativo editado no âmbito das políticas de proteção do meio ambiente e do 
patrimônio cultural. Substitui-se um critério rígido por um princípio flexível, a ser 
operacionalizado no contexto de cada projeto de parcelamento do solo. 

Pelas razões elencadas, contamos com o apoio de nossos Pares para 
aprovar esta proposição, que suprimirá obstáculos ao desenvolvimento urbano saudável 
de nossas cidades. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 

 
 
 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979. 

Texto compilado 
Dispõe sobre o Parcelamento do Solo 
Urbano e dá outras Providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei. 

Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer 
normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar o 
previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais. 
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CAPÍTULO I 
CAPÍTULO II 

Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento 

Art. 4º. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equipamento 
urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 
densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalvado o disposto no § 1º deste artigo; 

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 
urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 
densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a 
zona em que se situem. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 

II - os lotes terão área mínima de 125m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e 
frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando o loteamento se destinar a urbanização 
específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente 
aprovados pelos órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de 15 
(quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) 
metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; (Redação dada 
pela Lei nº 10.932, de 2004) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. 

§ 1º - A percentagem de áreas públicas prevista no inciso I deste artigo não poderá 
ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, salvo nos loteamentos destinados ao 
uso industrial cujos lotes forem maiores do que 15.000 m² (quinze mil metros quadrados), 
caso em que a percentagem poderá ser reduzida. 

§ 1o A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território do 
Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do 
solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os 
coeficientes máximos de aproveitamento. (Redação dada pela Lei nº 9.785, de 1999) 
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§ 2º - Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 

saúde, lazer e similares. 

§ 3o Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 
exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e 
parâmetros que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, 
conforme estabelecido nas normas técnicas pertinentes. (Incluído pela Lei nº 10.932, de 
2004) 

Art. 5º. O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 
loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 
abastecimento de água, serviços de esgostos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, 
rede telefônica e gás canalizado. 

CAPÍTULO III 
Do Projeto de Loteamento 

Art. 6º. Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar 
à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes 
para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas 
reservadas para equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, 
requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 

II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou 
municipal; 

 
(À Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, em decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no DSF, de 27/2/2014. 
 
 
 

OS: 10581/2014
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 443, de 2013, do Senador Cássio Cunha Lima, 

que altera os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 

7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa 

Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a 

regularização fundiária de assentamentos 

localizados em áreas urbanas e dá outras 

providências, para determinar a obrigatoriedade 

de plantio de árvores nos conjuntos 

habitacionais. 

RELATOR: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame, em sede de decisão terminativa, da 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 443, de 2013, de 

autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que objetiva, mediante a alteração 

da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa 

Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), determinar a obrigatoriedade de 

plantio de árvores nos conjuntos habitacionais.  

O art. 1º do PLS altera no art. 5º-A da referida Lei nº 11.977, 

de 2009, que estabelece os critérios a serem observados para a implantação 

de empreendimentos no âmbito do Programa Nacional de Habitação 

Urbana (PNHU), um dos subprogramas do PMCMV, o inciso II, para 

determinar que na adequação ambiental do projeto seja incluída a 
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implantação de áreas verdes no interior do conjunto habitacional e em cada 

lote individualizado.  

O art. 1º da proposição também acrescenta parágrafo único ao 

art. 5-A da Lei da PMCMV, para tornar obrigatório o plantio de árvores em 

quantitativo correspondente a, no mínimo, uma árvore por unidade 

habitacional nas áreas verdes implantadas no interior do conjunto 

habitacional e em cada lote individualizado. 

O mesmo art. 1o do projeto altera no art. 51 da Lei nº 11.977, 

de 2009, que disciplina o conteúdo mínimo do projeto de regularização 

fundiária de assentamentos urbanos, o inciso III, para acrescentar a 

implantação de áreas verdes com o plantio de, no mínimo, uma árvore por 

lote individualizado nas medidas necessárias para promoção da 

sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área ocupada. 

O art. 2º determina que a lei decorrente entre em vigor na data 

de sua publicação. 

Na CMA não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, 

do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre assuntos atinentes à 

proteção do meio ambiente. Por se tratar da Comissão incumbida de 

analisar o projeto em decisão terminativa, cabe a este colegiado igualmente 

apreciar os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa da proposição. 

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS nº 443, de 

2013, está de acordo com o art. 24, inciso VI, da Constituição Federal, por 

tratar de tema de competência legislativa da União. Desse modo, incumbe 

ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima a iniciativa 

parlamentar, nos termos do art. 61 da Carta Magna. Não há norma 

constitucional que, no aspecto material, esteja em conflito com o teor da 
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proposição em exame. A iniciativa apresenta boa técnica legislativa e 

também atende aos requisitos de juridicidade e regimentalidade. 

Com relação ao mérito, o objetivo da proposição é garantir a 

sustentabilidade urbanística, social e ambiental do programa Minha Casa, 

Minha Vida e das áreas sujeitas à regularização fundiária de assentamentos 

urbanos. O autor da proposta também acredita que seria insignificante o 

custo associado à exigência de plantio de, no mínimo, uma árvore por lote 

individualizado. 

No entanto, salvo melhor juízo, não nos parece que o projeto 

traga efetiva contribuição para a melhoria da qualidade ambiental, uma vez 

que a Lei nº 11.977, de 2009, já prevê que, tanto no caso do PMCMV 

quanto dos projetos de regularização fundiária em áreas urbanas, seja 

exigida a adoção de medidas de sustentabilidade ambiental e de adequação 

ambiental dos projetos.  

O quantitativo de árvores, a definição de área não-edificável, a 

viabilidade e a forma do plantio, bem como as espécies utilizadas, por 

exemplo, são condicionantes a serem estabelecidas a partir do 

licenciamento urbanístico, com base em normas locais de uso e ocupação 

do solo, conforme a realidade do município. Tais exigências podem ser 

fixadas no âmbito do licenciamento ambiental do empreendimento, quando 

este for exigido. Portanto, seria inviável reservar áreas específicas no 

interior do conjunto habitacional para o plantio de árvores, conforme 

determina o PLS.  

Além disso, não existem garantias de que os proprietários 

cuidem e preservem sua única árvore e não deem novo destino à área. Em 

consequência, ao longo do tempo, a mínima melhoria da qualidade 

ambiental decorrente do plantio de mudas em cada lote se deterioraria. 

Finalmente, as exigências estabelecidas no projeto poderiam 

inviabilizar os empreendimentos do programa, apesar do baixo custo 

unitário de uma muda vegetal. A obrigatoriedade prevista no PLS 

certamente recairá sobre os responsáveis pelos empreendimentos do 

PMCMV e pela regularização fundiária de assentamentos urbanos – União 

em parceria com Estados, Municípios, empresas e entidades sem fins 
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lucrativos –, uma vez que a eles se destina o comando dos arts 5º-A, II, e 

51, III, nos termos da vigente lei. A obrigação de plantar uma muda de 

árvore em cada lote acarretaria uma elevação do custo de cada um desses 

projetos habitacionais, além de aumentar o preço final dos imóveis, que são 

destinados prioritariamente à população de baixa renda. 

Em consequência, pelas razões elencadas acima, entendemos 

que a proposição deva ser rejeitada.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 443, de 2013.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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VOTO EM SEPARADO 

Perante a COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 443, de 2013, do 

Senador Cássio Cunha Lima, que altera os arts. 

5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados em áreas 

urbanas e dá outras providências, para 

determinar a obrigatoriedade de plantio de 

árvores nos conjuntos habitacionais. 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 443, de 2013, do Senador Cássio Cunha Lima, que altera 

os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre 

o Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas e dá outras 

providências, para determinar a obrigatoriedade de plantio de árvores nos 

conjuntos habitacionais. 

O PLS foi distribuído à CMA para deliberação em caráter 

terminativo e exclusivo. Foi designado relator da matéria o eminente 

Senador Paulo Rocha. Não foram apresentadas emendas ao PLS. 

II – ANÁLISE 

Do ponto de vista constitucional, a matéria situa-se no âmbito 

da competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, em que cabe à União editar normas gerais. Observamos que o PLS 
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trata de temas previstos no art. 24, incisos I e VI, da Constituição Federal 

(CF), quais sejam: direito urbanístico e conservação da natureza, 

respectivamente. Encontra amparo no art. 225 da CF, ao contribuir para o 

equilíbrio ecológico do meio ambiente, para a sadia qualidade de vida da 

população e para a conscientização pública quanto à preservação do meio 

ambiente. Observamos, ainda, que a proposição não invade assuntos de 

iniciativa privativa do Presidente da República do art. 61, § 1º, da CF; de 

modo que não se constatam óbices de ordem constitucional. 

Oportuno mencionar que o PLS se assenta nas diretrizes gerais 

da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto das Cidades), 

especialmente no estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas 

edificações urbanas, de sistemas operacionais, padrões construtivos e 

aportes tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a 

economia de recursos naturais (art. 2º, inciso XVII). Ao promover o 

plantio de árvores, garante a observância a essa diretriz, estabelecendo o 

plantio de no mínimo 1 (uma) árvore por unidade habitacional, e permite 

que os demais entes federativos disponham sobre as condições do plantio 

conforme suas peculiaridades regionais e locais. 

Com relação ao mérito, as inovações introduzidas pelo PLS 

aplicam-se ao Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU) do 

PMCMV e aos projetos de regularização fundiária de assentamentos 

urbanos. No primeiro caso, a arborização será exigida na implantação do 

empreendimento. No segundo, quando da apresentação do projeto de 

regularização fundiária. 

Destacamos que o plantio de árvores promove a sadia 

qualidade de vida dos moradores. As árvores plantadas fornecem espaço de 

lazer (para socialização e entretenimento), atraem a avifauna local, 

proporcionam maior conforto térmico (sombras, umidade e menor retenção 
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de calor), fornecem frutos comestíveis, amenizam as poluições do ar e 

sonora, reduzem a intensidade dos ventos e do escoamento da água de 

chuva, compõem uma paisagem natural, despertam consciência ecológica, 

entre outros benefícios. 

Levando-se em conta que a expansão urbana, cada vez mais, 

tem ameaçado a vegetação nativa remanescente nas cidades brasileiras, o 

plantio de árvores no interior de conjuntos habitacionais não só auxilia na 

preservação da biodiversidade local, mas também minimiza impactos 

ambientais causados pela impermeabilização do solo, principal causa para a 

elevação da recorrência das enchentes. 

Embora a arborização atualmente possa ser exigida nos 

procedimentos de licenciamento ambiental e de financiamento do 

empreendimento junto a bancos públicos, entendemos ser essencial 

estabelecer sua obrigatoriedade e um quantitativo mínimo por meio de lei, 

para que se evitem projetos que visem apenas à maximização do número de 

moradias com o menor custo, o que prejudica sobremaneira a qualidade de 

vida de seus moradores. 

Entretanto, o Ministério das Cidades manifestou preocupação 

com a viabilidade do projeto, ao considerar muito elevada a quantidade 

mínima de árvores determinada pelo projeto. Com o intuito de sanar esse 

problema, nos encaminhou uma redação alternativa, com a qual 

concordamos, que estabelece as seguintes alterações: 

 As áreas verdes serão estabelecidas no interior do 

conjunto habitacional, mas não necessariamente em 

cada lote individual; 
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 Em caso de unidades unifamiliares, a proporção 

quantitativa será de uma arvore a cada duas unidades 

habitacionais; 

 Em caso de edificações multifamiliares, a proporção 

quantitativa será de uma arvore a cada cinco unidades 

habitacionais. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PLS nº 

443, de 2013, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº - (CMA) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 443, de 

2013, a seguinte redação: 

Art. 1º Os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009, passam a viger com as seguintes alterações: 

“Art. 5º-A. ..................................................................... 

II – adequação ambiental do projeto, incluindo a 

implantação de áreas verdes no interior do conjunto 

habitacional, conforme regulamento; 

......................................................................................... 

Parágrafo único. Na área verde prevista no inciso II do 

caput deverão ser plantadas árvores em quantitativo 

correspondente a, no mínimo, uma árvore para cada duas 

unidades habitacionais, em casos de unidades unifamiliares, e 

uma árvore a cada cinco unidades habitacionais, em caso de 

edificações multifamiliares” (NR). 

“Art. 51. ................................................................... 

III – as medidas necessárias para a promoção da 

sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área 

ocupada, incluindo a implantação de área verde com o plantio 
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de, no mínimo, uma árvore para cada duas unidades 

habitacionais, em casos de unidades unifamiliares, e uma 

árvore a cada cinco unidades habitacionais, em caso de 

edificações multifamiliares, assim como as compensações 

urbanísticas e ambientais previstas em lei; 

............................................................................” (NR). 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 443, DE 2013  

Altera os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas e dá 
outras providências, para determinar a obrigatoriedade 
de plantio de árvores nos conjuntos habitacionais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 5º-A e 51 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passam a 
viger com as seguintes alterações: 

“Art. 5º-A. ............................................................................. 

................................................................................................. 

II – adequação ambiental do projeto, incluindo a implantação de 
áreas verdes no interior do conjunto habitacional e em cada lote 
individualizado;  

................................................................................................ 

Parágrafo único. Nas áreas verdes previstas no inciso II do caput 
deverão ser plantadas árvores em quantitativo correspondente a, no 
mínimo, uma árvore por unidade habitacional.” (NR). 

“Art. 51. .......................................................................... 

...................................................................................... 

III – as medidas necessárias para promoção da sustentabilidade 
urbanística, social e ambiental da área ocupada, incluindo a 
implantação de áreas verdes com o plantio de, no mínimo, uma árvore 
por lote individualizado, assim como as compensações urbanísticas e 
ambientais previstas em lei; 

.......................................................................................” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei do Senado que ora apresentamos altera a Lei nº 11.977, de 
7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a 
regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas e dá outras 
providências, para determinar a obrigatoriedade de implantação de áreas verdes, com o 
plantio de árvores nos conjuntos habitacionais abrangidos pelo programa. O objetivo 
principal da proposição é garantir a sustentabilidade urbanística, social e ambiental do 
programa Minha Casa, Minha Vida e das áreas sujeitas à regularização fundiária de 
assentamentos urbanos.  

As alterações propostas pela matéria determinam que, na adequação 
ambiental desses empreendimentos sejam implantadas áreas verdes, com o plantio de, 
no mínimo, uma árvore por lote individualizado. Propomos essa medida tanto para o 
subprograma denominado Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), quanto nos 
projetos de regularização fundiária em áreas urbanas.  

A proposição encontra fundamento no art. art. 225 da Constituição Federal, 
que prevê o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Fundamenta-
se, ainda, no regime de proteção de áreas verdes urbanas estabelecido por meio da Lei 
nº 12.651, de 25 de maio de 2012 – o novo Código Florestal, que em seu art. 25, inciso III, 
o exige o estabelecimento de “áreas verdes nos loteamentos, empreendimentos 
comerciais e na implantação de infraestrutura”. Tal exigência harmoniza-se com o direito 
de todos à sadia qualidade vida nas cidades, em que as áreas verdes desempenham 
papel fundamental. 

Entendemos, finalmente, que seria insignificante o custo associado à 
exigência de plantio de, no mínimo, uma árvore por lote individualizado. Ao mesmo 
tempo, essa prática asseguraria que os conjuntos habitacionais fossem contemplados 
com a devida adequação ambiental, social e paisagística decorrente da presença de 
árvores em áreas verdes, evitando que se consolidem meros conjuntos de concreto. 

Por todas essas razões, pedimos o apoio das Senhoras e Senhores 
Senadores para este projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009. 

Conversão da Medida Provisória nº 459, de 2009 
Mensagem de veto 
Texto compilado  

(Regulamento)  

Vide Lei nº 12.868, de 2013 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária 
de assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de 
junho de 1941, as Leis nos 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida 
Provisória no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

 
................................................................................................................................................
........................ 

Art. 5o-A. Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão ser 
observados: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 
requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o respectivo plano 
diretor, quando existente; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - adequação ambiental do projeto; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução de 
esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações domiciliares 
de abastecimento de água e energia elétrica; e (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 
ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e 
transporte público. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 
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................................................................................................................................................

..................... 
 

Art. 51. O projeto de regularização fundiária deverá definir, no mínimo, os seguintes 
elementos:  

I – as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edificações 
que serão relocadas;  

II – as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras áreas 
destinadas a uso público;  

III – as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanística, social 
e ambiental da área ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais 
previstas em lei;  

IV - as condições para promover a segurança da população em situações de risco, 
considerado o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979; e (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

V – as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.  

§ 1o O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sentença de 
usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, 
de concessão de uso especial para fins de moradia.  

§ 2o O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata o 
caput, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao cronograma físico de 
obras e serviços a serem realizados.  

§ 3o A regularização fundiária pode ser implementada por etapas.  

 
 
(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 25/10/2013. 
 
 

OS: 16565/2013 
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PARECER Nº       , DE 2015 

 
Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 344, de 2014, do Senador Kaká 

Andrade, que altera a Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, que institui a Política Nacional 

de Recursos Hídricos, para garantir a 

reprodução das cheias naturais a jusante dos 

reservatórios operados por agentes públicos e 

privados. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 344, de 2014, de autoria do Senador 

Kaká Andrade. A proposição pretende acrescentar o art. 15-A à Lei 

nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de 

Recursos Hídricos (PNRH). 

Nos termos do art. 1º da iniciativa, acrescenta-se o art. 15-A à 

PNRH, para determinar que O poder outorgante adotará providências para 

garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos reservatórios 

operados por agentes públicos e privados. O art. 2º da proposição 

estabelece que a vigência da lei resultante inicia-se na data da sua 

publicação. 

Na justificação da matéria, seu autor defende que a maneira 

como são operados os reservatórios de água neste País compromete a 

biodiversidade de espécies aquáticas e a oferta de recursos pesqueiros nas 

bacias hidrográficas. As outorgas emitidas aos operadores de reservatórios, 

portanto, devem considerar as condições naturais de escoamento dos cursos 

d´água, de modo a minimizar os impactos da intervenção antrópica. 
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Dessa forma, justifica-se que a alteração da legislação é 

necessária para determinar que o poder outorgante avalie os valores de 

vazão de descarga de reservatório que se aproximem das condições naturais 

da respectiva bacia hidrográfica. Ainda conforme a justificação do projeto, 

o resultado seria a salvaguarda da reprodução das espécies aquáticas e a 

potencialização de repovoamento de peixes no âmbito da bacia.  

Não foram apresentadas emendas. 

Apresentamos Relatório a esta comissão, que contudo não 

chegou a ser votado, pois vislumbramos a necessidade de reexame da 

matéria, com a apresentação deste novo Relatório.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas a a h, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), cabe à CMA opinar sobre o mérito de 

proposições que versem sobre proteção do meio ambiente, conservação da 

natureza, política e sistema nacional de meio ambiente, conservação e 

gerenciamento dos recursos hídricos e direito ambiental. De resto, à luz dos 

demais dispositivos do RISF, o PLS nº 344, de 2014, não apresenta vício de 

regimentalidade. 

Os requisitos formais e materiais de constitucionalidade, por 

sua vez, são atendidos pela proposição, tendo em vista que compete à União 

legislar privativamente sobre águas (art. 22, IV, da Constituição Federal – 

CF), e instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos 

(art. 21, XIX, da CF), de modo que a proposta visa alterar lei federal vigente, 

a Lei nº 9.433, de 1997. No que concerne às atribuições do Congresso 

Nacional, é livre a iniciativa de deputados e senadores, de conformidade com 

o caput do art. 48 da Carta Magna. 

No que diz respeito à juridicidade, o projeto se mostra 

coerente, eis que i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nele vertida 

inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) é 

consentâneo com os princípios gerais do Direito; e v) se afigura dotado de 

potencial coercitividade. 

Quanto à técnica legislativa, não há reparos a fazer. 
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No mérito, entretanto, entendemos que a proposição não deve 

prosperar. Apesar de a iniciativa visar a tutela das espécies aquáticas, 

protegendo a atividade de repovoamento de peixes e, consequentemente, 

preservando a atividade pesqueira e a sustentabilidade socioeconômica e 

ambiental de nosso País, há desnecessidade de alteração legislativa para o 

propósito buscado. 

O Ministério de Minas e Energia (MME), em Nota Técnica 

nº 1/2015 – DPE/SPE, informa que o dispositivo que esta proposição 

pretende inserir busca anular o efeito da existência dos reservatórios. Isso 

porque, segundo o MME, reservatórios modernos contam com 

equipamentos que preservam o trânsito de peixes e possibilitam a 

instalação de eclusas para transporte aquaviário e são precedidos de estudos 

ambientais que garantem que o reservatório não resultará na condenação à 

morte da biota nem em prejuízos à biodiversidade.  

Ainda, nos reservatórios a fio d´água não há capacidade 

significativa de armazenamento, ou seja, uma vez em plena operação, a 

vazão a jusante é praticamente a mesma do curso natural do rio. Nos 

reservatórios de acumulação, há grande capacidade de armazenamento, 

mas diversos fatores fazem com que haja correlações entre as cheias e 

secas naturais e a vazão a jusante. Enfim, um reservatório não implica em 

regularização completa do rio a jusante.  

Além disso, a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 

institui a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), já estabelece o 

uso múltiplo dos recursos hídricos, a integração da gestão dos recursos 

hídricos com a gestão ambiental, o uso prioritário, em casos de escassez, 

voltado ao consumo humano e à dessedentação dos animais. A outorga é o 

instrumento que assegura o controle quantitativo e qualitativo dos usos da 

água. 

Diante de um cenário de escassez hídrica, devem ser 

observados os usos prioritários estabelecidos na legislação, 

impossibilitando o atendimento à reprodução das cheias naturais, as quais 

já são analisadas no momento da avaliação ambiental dos impactos.  

Portanto, embora não apresente vícios de constitucionalidade e 

legalidade, do ponto de vista formal, em relação ao mérito, cada caso deve 

ser analisado de acordo com as suas peculiaridades, considerando questões 

socioambientais e operacionais de suas barragens. Além disso, os Planos de 

Recursos Hídricos, instrumentos da PNRH, contam com a participação de 

S
F

/
1

5
2

2
6

.
5

7
7

8
0

-
9

9

149



 
 

4 

representantes do poder público, dos usuários dos recursos hídricos e da 

sociedade civil, de modo que a PNRH já prevê a participação dos Comitês 

de Bacias Hidrográficas na definição de estratégias de uso da água nas 

bacias, por meio de sua participação na construção dos planos da bacia, os 

quais incluem definições de critérios de outorga e de condições de operação 

de reservatórios que sejam adequados às peculiaridades e cada bacia 

hidrográfica.  

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei 

do Senado no 344, de 2014. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 344, DE 2014 

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 
institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, para 
garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos 
reservatórios operados por agentes públicos e 
privados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 15-A à Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997:  

“Art. 15-A. O poder outorgante adotará providências para garantir 
a reprodução das cheias naturais a jusante dos reservatórios operados 
por agentes públicos e privados.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A maneira com que são operados os reservatórios de água neste País 
compromete a biodiversidade de espécies aquáticas e a oferta de recursos pesqueiros 
nas bacias hidrográficas. Ponderamos que as outorgas emitidas aos operadores dos 
reservatórios, com fundamento nos preceitos da Política Nacional de Recursos Hídricos, 
devem considerar as condições naturais de escoamento dos cursos d’água, de modo a 
minimizar os impactos da intervenção antrópica. 

Nas condições naturais, um rio possui períodos de cheia e de vazante. 
Atribui-se importância às cheias naturais, pois nesse período formam-se lagoas 
adjacentes ao curso hídrico, que funcionam como berçários para a fauna aquática local, 
garantindo a manutenção dos estoques pesqueiros. Esse efeito é anulado quando se 
regulariza a vazão de um curso hídrico, por meio de barramento, e quando se define uma 
vazão fixa de descarga para todos os meses do ano. Como consequência, as 
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mencionadas lagoas não se formam e as espécies aquáticas encontram dificuldades na 
reprodução. Isso reduz a diversidade de espécies pesqueiras, bem como o tamanho 
dessas populações.  

Entendemos, portanto, que é fundamental alterar a legislação de recursos 
hídricos, para determinar que o poder outorgante, isto é, o órgão gestor de recursos 
hídricos preveja valores de vazão de descarga de reservatórios que se aproximem das 
condições naturais da respectiva bacia hidrográfica. 

Com essa inovação, espera-se que a reprodução das espécies aquáticas 
seja salvaguardada e que a atividade de repovoamento de peixes no âmbito da bacia seja 
potencializada. Espera-se ainda que, com o restabelecimento dos estoques, a pesca 
reconquiste a posição de importância que um dia já ocupou nas bacias hidrográficas mais 
afetadas, sobretudo na do rio São Francisco. 

Em face da relevância da matéria, solicito o apoio de Vossas Excelências, 
Senadoras e Senadores, para a aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador KAKÁ ANDRADE 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

Mensagem de veto 
inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal 
(Vide Decreto de 15 de setembro de 2010) 
Regulamento 

Institui a Política Nacional de 
Recursos Hídricos, cria o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o 
inciso XIX do art. 21 da Constituição 
Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 
8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989. 

................................................................................................................................................
.................................................................................. 

152



3
Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial 

ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias: 

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

II - ausência de uso por três anos consecutivos;  

III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, 
inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas; 

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os 
quais não se disponha de fontes alternativas;  

VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo 
de água. 

Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não 
excedente a trinta e cinco anos, renovável. 

................................................................................................................................................
.................................................................................. 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; 
em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 20/11/2014 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 14775/2014 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 162, de 2015, do Senador Benedito De 

Lira, que incentiva a aquaponia, pelo uso 

integrado e sustentável dos recursos hídricos na 

aquicultura e agricultura. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), para decisão terminativa, 

o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 162, de 2015, de autoria do Senador 

Benedito de Lira, que incentiva a aquaponia, pelo uso integrado e 

sustentável dos recursos hídricos na aquicultura e agricultura. 

A proposição é composta de cinco artigos. O art. 1º define o 

escopo da lei resultante do PLS, que é o incentivo da aquaponia com vistas 

à produção e comercialização de produtos aquícolas e agrícolas. 

O art. 2º conceitua, em dois incisos, os termos “aquaponia” e 

“recursos hídricos utilizados na aquaponia”. 

O art. 3º isenta a aquaponia da licença para o aquicultor de que 

trata o art. 25 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009. 

O art. 4º concede aos proprietários rurais que desenvolvem 

aquaponia os seguintes benefícios: prioridade na concessão e renovação de 

outorga de direitos de uso de recursos hídricos de que trata a Lei nº 9.433, de 

8 de janeiros de 1997 (inciso I); incentivos fiscais, na forma da lei (inciso 

II); fornecedor preferencial da produção aquícola e agrícola ao Programa de 
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Aquisição de Alimentos (PAA), de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 

de julho de 2003 (inciso III); e crédito rural com juros diferenciados, na 

forma do regulamento (inciso IV). 

O art. 5º veicula cláusula de vigência imediata, a contar da 

publicação da lei que resultar da proposição. 

O PLS n° 162, de 2015, foi distribuído também à Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA), onde obteve parecer favorável. 

O projeto não recebeu emendas. 

  Para reexame da matéria, o projeto retorna a este relator. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos atinentes à defesa 

do meio ambiente, especialmente sobre controle da poluição e recursos 

hídricos. Por se tratar da Comissão incumbida de analisar o projeto em 

decisão terminativa, cabe a este colegiado igualmente apreciar os aspectos 

de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS nº 162, de 

2015, está de acordo com os arts. 22, inciso IV, e 24, incisos V e VI, da 

Constituição Federal. Desse modo, incumbe ao Congresso Nacional dispor 

sobre a matéria, e é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 

da Carta Magna. Ademais, não há norma constitucional que, no aspecto 

material, esteja em conflito com o teor da proposição em exame. A iniciativa 

atende também aos requisitos de juridicidade e regimentalidade. 

No que diz respeito ao mérito, o projeto de lei é adequado, dado 

que procura incentivar atividade que contribui com a conservação dos 

recursos hídricos, a redução da poluição causada pela aquicultura e pelo uso 

de fertilizantes industrializados, a segurança alimentar e a geração de renda. 

De acordo com a Organização das Nações Unidas para 

Alimentação e Agricultura (FAO), a aquaponia é a produção de organismos 

vivos aquáticos (aquicultura) associada ao cultivo de plantas sem solo 

(hidroponia), sobretudo de verduras e legumes.  
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Como bem destacou o autor da proposição na sua justificação, 

os resultados da aquaponia em termos econômicos se apresentam 

rapidamente. O rápido retorno econômico beneficiará principalmente 

pequenos produtores e famílias de baixa renda. 

O desenvolvimento da aquaponia é estratégico no atual contexto 

de escassez hídrica que afeta várias regiões do País, pois a economia de água 

chega a 90% em relação à agricultura convencional. A atividade pode ainda 

contribuir para a redução do impacto causado pela produção de proteína de 

origem animal. Segundo a FAO, a criação de dezenas de bilhões de animais 

para a produção de alimento tem efeitos devastadores sobre o meio ambiente. 

No que concerne à emissão de gases de efeito estufa, a produção de um 

quilograma de pescado por sistema aquapônico gera impacto ambiental 

muitas vezes menor do que a produção de um quilograma de carne bovina. 

Quando a comparação é feita usando como parâmetro o consumo da água, a 

diferença chega a 80 vezes. Deve-se considerar também que a proteína 

produzida a partir de organismos aquáticos é de melhor qualidade do que a 

proteína bovina. 

De incontestável mérito, a proposição requer apenas alguns 

ajustes no sentido de melhor definir a atividade, bem como de tornar mais 

atrativos os incentivos, especialmente para o desenvolvimento da aquaponia 

no meio urbano. 

O conceito de aquaponia expresso no art. 2º, inciso I, difere do 

conceito adotado pela FAO. No que tange ao componente da aquicultura, a 

redação proposta restringe a aplicação do conceito apenas à produção de 

peixes, quando na realidade a aquaponia pode ser desenvolvida para a 

produção de outros grupos de organismos aquáticos, como crustáceos, por 

exemplo. 

Quanto aos incentivos propostos no projeto, observa-se que eles 

são muito mais voltados aos proprietários rurais, que seriam contemplados 

com os benefícios previstos nos arts. 3º e 4º. No entanto, faz-se importante a 

manutenção  da licença prevista no art. 25 da Lei nº 11.959, de 2009. Quanto 

ao art. 4º, sugere-se a substituição da expressão “proprietários rurais” por 

“produtores rurais”, como forma de contemplar também produtores que não 

detenham a titularidade da terra.  

Ademais, entendemos que é importante estimular a produção 

aquapônica no meio urbano, principalmente entre famílias de baixa renda, 

como forma de garantir segurança alimentar e de ampliar os ganhos 
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ambientais oriundos do desenvolvimento desse sistema produtivo 

sustentável, sendo necessário modificar a proposição nesse sentido. 

Dessa forma, consideramos este projeto de lei meritório, 

oportuno, conveniente e, portanto, merecedor de acolhida, com o 

aperfeiçoamento oferecido nas emendas que ora submetemos aos ilustres 

Senadores e Senadoras. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

do Senado nº 162, de 2015, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    – CMA 

Dê-se ao art. 2º do PLS nº 162, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 2º ............................................................................. 

I – Aquaponia – produção de organismos aquáticos associada 

ao cultivo de plantas sem solo, em sistema fechado de circulação de 

água, de forma que os vegetais cultivados realizem filtragem 

biológica da água e os resíduos de ração e dejetos do metabolismo 

sejam utilizados como nutrientes para as plantas. 

.........................................................................” 

EMENDA Nº    – CMA 

Suprima-se o art. 3º do PLS nº 162, de 2015. 

EMENDA Nº    – CMA 

Substitua-se, no caput do art. 4º do PLS nº 162, de 2015, o termo 

“proprietários” por “produtores”. 

EMENDA Nº    - CMA 
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Insira-se o seguinte art. 5º no PLS nº 162, de 2015, 

renumerando-se o artigo subsequente: 

“Art. 5º Serão implementados programas de incentivo à 

aquaponia voltados à população urbana de baixa renda, que 

conterão: 

I – atividades de capacitação, envolvendo aspectos técnicos 

sanitários, ambientais e de produção; 

II – mecanismos de apoio financeiro para aquisição dos 

insumos e equipamentos básicos necessários ao desenvolvimento da 

atividade.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 162, de 2015, do Senador 

Benedito de Lira, que incentiva a aquaponia, 

pelo uso integrado e sustentável dos recursos 

hídricos na aquicultura e agricultura.  

Relator: Senador DÁRIO BERGER  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 162, de 2015, do Senador BENEDITO DE LIRA, que incentiva a 

aquaponia, pelo uso integrado e sustentável dos recursos hídricos na 

aquicultura e agricultura. 

 A proposição é composta por 5 artigos. O art. 1° incentiva a 

aquaponia com vistas à produção e à comercialização de produtos 

aquícolas e agrícolas, ao passo que o art. 2° estabelece os conceitos de 

aquaponia e de recursos hídricos considerados pela Lei a ser promulgada. 

O art. 3°, por sua vez, dispõe que a aquaponia estará isenta da 

licença de que trata o art. 25 da Lei n° 11.959, de 29 de junho de 2009, a 

qual dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 

Aquicultura e da Pesca. O art. 4° do projeto em análise estabelece os 

seguintes benefícios destinados aos produtores rurais que desenvolvem 

aquaponia: 

a) Prioridade na concessão e renovação de outorga de direitos 

de uso de recursos hídricos de que trata a Lei nº 9.433, de 8 

de janeiro de 1997; 

b) Incentivos fiscais, na forma da lei;  
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c) Fornecedor preferencial da produção aquícola e agrícola ao 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), de que trata o 

art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003; e 

d) Crédito rural com juros diferenciados, na forma do 

regulamento. 

 

A cláusula de vigência encontra-se no art. 5°. 

O PLS n° 162, de 2015, foi distribuído às Comissões de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA); e de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última a decisão 

terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso IX do art. 104-B do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CRA opinar sobre proposições que 

tratem de utilização e conservação, na agricultura, dos recursos hídricos e 

genéticos. Nesta oportunidade, nos manifestaremos quanto ao mérito do 

PLS n° 162, de 2015.  

Entendemos que a proposição em análise contribui para 

impulsionar a aquaponia no Brasil, a qual é definida como atividade que 

recicla os recursos hídricos usados na criação de peixe disponíveis em 

lagoas, açudes, barragens, poços artesianos, rios, canais ou mesmo no 

lençol freático. A reciclagem dos recursos hídricos na aquaponia 

possibilita, por um lado, o aproveitamento de dejetos dos peixes como 

fonte de nutrientes para a agricultura e, por outro lado, o reaproveitamento 

da água, proporcionando economia de recursos hídricos, redução dos gastos 

com fertilizantes agrícolas e aumento da produção de pescado e de vegetais 

no mercado interno. O processo de reciclagem ora mencionado, portanto, 

demonstra-se estratégico, sobretudo se considerado o atual contexto de 

reflexões sobre o uso racional dos recursos hídricos no Brasil, haja vista a 

estiagem prolongada constatada em algumas regiões do País no início de 

2015.  

Destaca-se, outrossim, que a aquaponia tem potencial para 

estimular a agricultura familiar no perímetro urbano, uma vez que essa 

atividade pode ser realizada em espaços reduzidos, como quintais e 
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varandas de casas populares. Nesse contexto, caso haja estímulos ao 

desenvolvimento tecnológico dos métodos de aquaponia a preços 

acessíveis, observadas as normas de controle sanitário vigentes no País, é 

possível que se ampliem as oportunidades de inclusão produtiva para 

famílias hipossuficientes, as quais podem ofertar o excedente de sua 

produção nos mercados próximos a suas residências, dinamizando a 

economia em regiões de baixa renda. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 162, 

de 2015. 

Sala da Comissão, 3 de setembro de 2015. 

Senadora ANA AMÉLIA, Presidente 

Senador DÁRIO BERGER, Relator  
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 PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 162, DE 2015  

Incentiva a aquaponia, pelo uso integrado e sustentável 
dos recursos hídricos na aquicultura e agricultura. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei incentiva a aquaponia, pelo uso integrado dos recursos 
hídricos na aquicultura e na agricultura, com vistas à produção e comercialização de 
produtos aquícolas e agrícolas. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se por: 

I – Aquaponia – atividade não consuntiva, quanto ao uso da água, cujos 
resíduos advindos do uso de ração e dejetos do metabolismo dos peixes são 
aproveitados como fonte de nutrientes para a agricultura, em um sistema fechado de água 
reciclável; 

II – Recursos hídricos utilizados na aquaponia – os recursos hídricos 
extraídos de lagoas, açudes, barragens, poços artesianos, rios, canais e águas 
subterrâneas, destinados à aquaponia. 
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Art. 3º A aquaponia estará isenta da licença de que trata o art. 25 da Lei nº 

11.959, de 29 de junho de 2009. 

Art. 4º Os proprietários rurais que desenvolvem aquaponia gozam dos 
seguintes benefícios: 

I – Prioridade na concessão e renovação de outorga de direitos de uso de 
recursos hídricos de que trata a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997; 

II – Incentivos fiscais, na forma da lei; 

III – Fornecedor preferencial da produção aquícola e agrícola ao Programa 
de Aquisição de Alimentos – PAA, de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 
2003; 

IV – Crédito rural com juros diferenciados, na forma do regulamento. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aquaponia é o sistema de produção de peixes integrado ao de vegetais, 
de forma que haja benefícios para ambos. O princípio é de que os peixes criados com 
ração geram dejetos que são aproveitados pelas plantas cultivadas sem solo. 

O substrato das plantas funciona como filtro biológico transformando a 
matéria orgânica em sais que são absorvidos pelos vegetais e a água retorna ao viveiro 
de peixes com qualidade para o seu reaproveitamento. Nos Estados Unidos, Austrália e 
em alguns países asiáticos já se pratica essa modalidade de produção há mais de 30 
anos. 

Sistemas aquapônicos são mais fáceis de operar do que os sistemas 
hidropônicos porque requerem menos monitoramento e, geralmente, têm uma maior 
margem de segurança para proporcionar água de boa qualidade. 

A água residuária da aquaponia apresenta um teor maior de nutrientes NPK 
(nitrogênio, potássio e fósforo) em relação à água de outras fontes, exercendo boa 
influência nutricional nas plantas. 
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É importante ressaltar, também, que o uso de fertilizantes industriais na 

agricultura está diretamente ligado à queima de combustíveis fósseis para sua produção 
e, consequentemente, ao aquecimento global.  

A aquaponia, ao reciclar os nutrientes dos peixes para as plantas, também 
contribui para se produzir alimentos com menor impacto ao meio ambiente. 

Além de se diversificar a produção com uso racional de água, há, também, o 
fato de se estar oferecendo ao consumidor um produto mais natural, sem o uso de 
adubos químicos sintéticos. 

Uma das vantagens deste sistema é que as hortaliças apresentam um ciclo 
curto e os resultados se apresentam rapidamente. Os fatores econômicos também se 
mostram adequados com conversão alimentar dos peixes próximas de 1,1:1, custos de 
energia elétrica reduzidos devido ao compartilhamento do recurso pelas atividades e 
custo da produção vegetal restrita ao custo das mudas, parte da energia e mão de obra 
para plantio e colheita. 

O sistema, por ser fechado, não oferece o perigo de uma espécie exótica 
escapar para os rios. Outro impacto positivo é a economia de água. Enquanto em sistema 
convencional se utiliza 16 mil litros para produzir um quilo de peixe, na aquaponia são só 
200 litros por quilo de peixe. Além disso, a água com os dejetos dos peixes não é jogada 
na natureza, como ocorre no sistema convencional de produção. 

A produtividade da aquaponia também é muito maior se comparada à dos 
sistemas tradicionais, tanto de criação de peixe quanto de cultivo de hortaliças. O cultivo 
tradicional de alface produz 50 toneladas por hectare, na aquaponia seriam 300 toneladas 
no mesmo espaço. Além disso, na aquaponia a colheita é feita a cada 30 dias, prazo 
muito menor do que demoraria no modo normal, estimado em 45 dias. 

Em relação aos peixes, o ciclo de produção diminui de 6 meses a um ano 
para apenas quatro meses. Os peixes são pecilotérmicos e abaixo de 24°C já diminuem o 
metabolismo, e, em geral, abaixo de 20 °C não comem mais e param de crescer. Como é 
possível controlar a temperatura, mantendo-a entre 26 e 28°C, o desempenho da 
aquaponia é bem melhor. 

Quanto à manutenção do sistema, há mais vantagens. A alimentação dos 
peixes é feita três vezes ao dia, e a descarga para limpeza é feita depois da alimentação 
da manhã e da tarde. O restante do processo é todo automatizado.  
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O investimento mensal também é baixo: apenas o custo da ração e da 

energia usada para bombear a água entre os filtros e os tanques de criação e, do 
reservatório para o biodigestor. O biogás produzido pode ser encaminhado para um 
gerador de energia elétrica, tornando o sistema ainda mais sustentável. 

O Brasil necessita de estímulos a sistemas de produção sustentáveis, 
sobretudo os aplicáveis à agricultura familiar e aos empreendimentos familiares rurais, 
como a aquaponia. 

Pelas razões acima expostas, contamos com a colaboração dos Senhores 
Parlamentares para a aprovação deste importante Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, 

Senador BENEDITO DE LIRA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009. 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de
Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 
da Pesca, regula as atividades pesqueiras,
revoga a Lei no 7.679, de 23 de novembro de 
1988, e dispositivos do Decreto-Lei no 221, de 
28 de fevereiro de 1967, e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO VI 
DO ACESSO AOS RECURSOS PESQUEIROS 

...  

Art. 25.  A autoridade competente adotará, para o exercício da atividade pesqueira, 
os seguintes atos administrativos: 

I – concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de terrenos 
públicos destinados à exploração de recursos pesqueiros; 

II – permissão: para transferência de permissão; para importação de espécies 
aquáticas para fins ornamentais e de aquicultura, em qualquer fase do ciclo vital; para 
construção, transformação e importação de embarcações de pesca; para arrendamento 
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de embarcação estrangeira de pesca; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em 
águas públicas; para instalação de armadilhas fixas em águas de domínio da União; 

III – autorização: para operação de embarcação de pesca e para operação de 
embarcação de esporte e recreio, quando utilizada na pesca esportiva; e para a 
realização de torneios ou gincanas de pesca amadora; 

IV – licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o aquicultor; 
para o armador de pesca; para a instalação e operação de empresa pesqueira; 

V – cessão: para uso de espaços físicos em corpos d’água sob jurisdição da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, para fins de aquicultura. 

§ 1o  Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão 
estabelecidos no regulamento desta Lei. 

§ 2o  A inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, 
permissão, autorização e licença em matéria relacionada ao exercício da atividade 
pesqueira. 

... 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos,
cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do
art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º
da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de
1989. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional 
decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

... 
CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 
... 

SEÇÃO III 
DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

        Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como 
objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo 
exercício dos direitos de acesso à água. 
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        Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos 
de recursos hídricos: 

        I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para 
consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 

        II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 
processo produtivo; 

        III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou 
gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final; 

        IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 

        V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente 
em um corpo de água. 

        § 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em regulamento: 

        I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos 
núcleos populacionais, distribuídos no meio rural; 

       II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

 

       III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

        § 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma 
do disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da legislação setorial 
específica. 

        Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos 
Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver 
enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando 
for o caso. 

        Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso 
múltiplo destes. 

        Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do Poder Executivo 
Federal, dos Estados ou do Distrito Federal. 
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        § 1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito Federal 
competência para conceder outorga de direito de uso de recurso hídrico de domínio da 
União. 

        § 2º  (VETADO) 

        Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial 
ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes circunstâncias: 

        I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

        II - ausência de uso por três anos consecutivos; 

        III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, 
inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas; 

        IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

        V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os 
quais não se disponha de fontes alternativas; 

        VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do corpo 
de água. 

        Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não 
excedente a trinta e cinco anos, renovável. 

        Art. 17.  (VETADO) 

        Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial das águas, que são inalienáveis, 
mas o simples direito de seu uso. 

... 

LEI No 10.696, DE 2 DE JULHO DE 2003. 

 

Dispõe sobre a repactuação e o
alongamento de dívidas oriundas de
operações de crédito rural, e dá outras
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 

... 
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Art. 19. Fica instituído o Programa de Aquisição de Alimentos, compreendendo as 

seguintes finalidades:   (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 2011)   (Regulamento) 

I - incentivar a agricultura familiar, promovendo a sua inclusão econômica e social, 
com fomento à produção com sustentabilidade, ao processamento de alimentos e 
industrialização e à geração de renda;  (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura 
familiar;   (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade 
necessárias, das pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a 
perspectiva do direito humano à alimentação adequada e saudável;   (Incluído dada pela 
Lei nº 11.512, de 2011) 

IV - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras 
governamentais de alimentos, incluída a alimentação escolar;   (Incluído dada pela Lei nº 
11.512, de 2011) 

V - constituir estoques públicos de alimentos produzidos por agricultores 
familiares;    (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

VI - apoiar a formação de estoques pelas cooperativas e demais organizações 
formais da agricultura familiar; e    (Incluído dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

VII - fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização.   (Incluído 
dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

§ 1º Os recursos arrecadados com a venda de estoques estratégicos formados nos 
termos deste artigo serão destinados integralmente às ações de combate à fome e à 
promoção da segurança alimentar e nutricional.   (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 
2011) 

§ 2º (Revogado).   (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

§ 3º O Poder Executivo constituirá Grupo Gestor do PAA, com composição e 
atribuições definidas em regulamento.   (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

§ 4º (Revogado).   (Redação dada pela Lei nº 11.512, de 2011) 

        ... 

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, de 26/3/2015 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10967/2015 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 214, de 2015, do 

Senador Alvaro Dias, que modifica o Código 20 do 

Anexo VIII da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

acrescido pela Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 

2000, para excluir a silvicultura do rol de atividades 

potencialmente poluidoras e utilizadoras de 

recursos ambientais. 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), para decisão terminativa, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 214, de 2015, de autoria do Senador Álvaro Dias. 

O art. 1º da proposição dá nova redação à descrição do Código 20 do 

Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política 

Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e 

dá outras providências, e retira o termo “silvicultura” das atividades categorizadas 

como “Uso de Recursos Naturais” para efeitos da cobrança da Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental – TCFA, prevista no art. 17-B dessa lei.  

S
F

/
1

6
3

7
1

.
8

0
0

4
9

-
5

9

172



 

Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

O art. 2º estabelece como vigência a data de publicação da lei resultante 

do projeto.  

O PLS obteve parecer favorável da Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA) e não recebeu emendas na CMA. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, 

especialmente sobre florestas e política nacional de meio ambiente.  

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS nº 214, de 2015, 

está de acordo com o art. 24, inciso VI, da Constituição Federal, por tratar de tema 

de competência legislativa concorrente entre União, Estados e Distrito Federal. 

Desse modo, incumbe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e é legítima a 

iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 da Carta Magna. Ademais, não há norma 

constitucional que, no aspecto material, esteja em conflito com o teor da proposição 

em exame. A iniciativa atende também aos requisitos de juridicidade e 

regimentalidade.  

Com relação ao mérito, o autor do projeto argumenta que, apesar de a 

silvicultura ser uma atividade agrícola, não foi contemplada com o veto presidencial 

parcial à Lei no 10.165, de 27 de dezembro de 2000, que excluiu as atividades 

agropecuárias da cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA), 

tendo permanecido no rol de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de 

recursos naturais, conforme Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981. 
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Devemos observar que a silvicultura representa uma das melhores formas 

de uso econômico da terra para as áreas já desmatadas e, desse modo, deve ser 

incentivada e fomentada. Além disso, a biodiversidade presente em talhões de 

florestas plantadas é significativamente maior do que a existente em culturas 

arbustivas ou herbáceas. A silvicultura também possibilita a formação de sub-bosque 

abundante e diversificado, abrigando espécies nativas da fauna e da flora, 

funcionando, portanto, como hábitat adicional para essas espécies. 

Embora não expressamente mencionado na justificação e na ementa do 

PLS, verifica-se que a exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos 

florestais exóticos também será contemplada pela isenção da TCFA, por meio da 

inclusão da palavra “nativos”, após “exploração econômica da madeira ou lenha e 

subprodutos florestais”, constante do Código 20, Anexo VIII, da Lei nº 6.938, de 

1981. Assim, algumas atividades do setor florestal poderão ser beneficiadas pelo 

PLS, como o comércio de madeira, lenha e subprodutos florestais de espécies 

exóticas dos gêneros Pinus e Eucalyptus. 

Contudo, entendemos que a proposição pode ser aprimorada. Além da 

silvicultura, a exploração de recursos aquáticos vivos e a atividade de criação e 

exploração econômica de fauna exótica são também atividades agropecuárias, que, 

por tratamento isonômico, não deveriam constar na lista de atividades 

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais previstas no 

mencionado Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981.  

O efeito imediato da exclusão das três atividades mencionadas é a 

isenção da TCFA. O mediato, seria a abertura de um caminho para a flexibilização e 

dinamização do licenciamento ambiental para essas atividades. Ao deixarem de 

constar na lista, poder-se-ia pensar em um novo modelo de regularização ambiental 
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dessas atividades, conferindo tratamento diferenciado a depender do nível de 

impacto socioambiental de cada uma. 

Segundo a Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), os 

órgãos ambientais fundamentam a necessidade de licenciamento ambiental para 

atividades de silvicultura, criação pecuária e aquicultura na classificação dessas 

atividades como de médio potencial de poluição e grau de utilização, conforme o 

Código 20 do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981. Cabe salientar que a exigência 

de licenciamento ambiental impede que grande parte dos produtores rurais acesse as 

linhas de crédito oferecidas pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social (BNDES), pelo Banco do Brasil e por agentes financiadores privados. 

Considerando-se que o Brasil possui cerca de 5,5 milhões de imóveis 

rurais, é inviável exigir o licenciamento ambiental de todos aqueles que exerçam 

atividades agropecuárias. Além disso, os órgãos ambientais licenciadores não 

possuem capacidade operacional (estrutura, pessoal e orçamento) para licenciar e 

monitorar todo o sistema produtivo do agronegócio. Convém frisar que, sem a 

licença ambiental, a atividade se torna ilegal, sujeitando o produtor rural às sanções 

penais e administrativas da legislação ambiental e impedindo-o de acessar o crédito 

rural. Sob essas condições, cria-se um ambiente desfavorável ao desenvolvimento de 

atividades agropecuárias, que possuem incontestável importância para o 

desenvolvimento socioeconômico do País. 

Somos, portanto, favoráveis ao PLS nº 214, de 2015, na forma da 

emenda que a seguir apresentamos. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 214, de 2015, com a 

seguinte emenda: 

EMENDA Nº   – CMA 

Dê-se ao Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a que se 

reporta o art. 1º Projeto de Lei do Senado nº 214, de 2015, a seguinte redação: 

“Anexo VIII 

Atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais 

Código Categoria Descrição Pp/gu 

......................................................................................................................... 

20 Uso de 

Recursos 

Naturais 

Exploração econômica da madeira 

ou lenha e subprodutos florestais 

nativos; importação ou exportação da 

fauna e flora nativas brasileiras; 

atividade de criação e exploração 

econômica de fauna silvestre; 

utilização do patrimônio genético 

natural; introdução de espécies 

exóticas, exceto para melhoramento 

genético vegetal e uso na agricultura; 

introdução de espécies 

geneticamente modificadas 

previamente identificadas pela 

CTNBio como potencialmente 

causadoras de significativa 

degradação do meio ambiente; uso 

da diversidade biológica pela 

biotecnologia em atividades 

previamente identificadas pela 

Médio 
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CTNBio como potencialmente 

causadoras de significativa 

degradação do meio ambiente. 

.......................................................................................................................” 

Sala da Comissão, 29 de junho de 2016 

 

Senador Acir Gurgacz 

PDT/RO 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 214, de 2015, do Senador Alvaro 
Dias, que modifica o Código 20 do Anexo VIII da 
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, acrescido 
pela Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, 
para excluir a silvicultura do rol de atividades 
potencialmente poluidoras e utilizadoras de 
recursos ambientais.

RELATOR: Senador WALDEMIR MOKA   

I – RELATÓRIO

A proposição em exame é o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
214, de 2015, do Senador ALVARO DIAS, que modifica o Código 20 do 
Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, acrescido pela Lei nº 
10.165, de 27 de dezembro de 2000, para excluir a silvicultura do rol de 
atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais.

A proposição contém dois artigos, sendo que o art. 1º altera a 
redação do Código 20 do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 1981, que dispõe 
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras providências, e o art. 2º trata da 
cláusula de vigência.

Conforme a justificação que acompanha o PLS, o autor 
argumenta que a silvicultura é uma atividade agrícola, mas não foi 
contemplada com o veto presidencial que excluiu as atividades 
agropecuárias da cobrança de Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 
(TCFA), e permaneceu no rol de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos naturais.

Após ser analisado pela Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA), o PLS será enviado à Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

178



hm2015-06346

2

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), à qual cabe a decisão 
terminativa.

No Senado Federal, não foram apresentadas emendas ao PLS 
nº 214, de 2015.

II – ANÁLISE

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 104-B do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre assuntos 
correlatos à utilização e conservação, na agricultura, dos recursos hídricos e 
genéticos (inciso IX) e à tributação da atividade rural (inciso XI).

Com respeito ao mérito, entende-se ser o Projeto de Lei muito 
justo. Conforme informação contida em página na Internet da Agência 
Embrapa de Informação Tecnológica (AGEITEC), silvicultura é a arte e a 
ciência que estuda as florestas naturais ou artificiais, com o objetivo de 
restaurar e melhorar o povoamento vegetal, para atender às exigências do 
mercado ou para a manutenção, o aproveitamento e o uso consciente das 
florestas, sem prejudicar o equilíbrio ecológico. 

A silvicultura moderna não tem apenas a finalidade de 
produzir madeira, mas também serviços e bens. Seu desenvolvimento 
pressupõe o levantamento de informações sobre as condições do sítio 
ecológico, tipo de intervenção silvicultural, capacidade de regeneração e 
crescimento, e intensidade de exploração. É preciso, também, desenvolver 
um plano das atividades florestais, compreendido por estudo do clima, 
determinação da espécie e escolha do material genético, produção de 
mudas, preparo do solo, controle de pragas, colheita planejada, tratos 
culturais e silviculturais.

A adoção da silvicultura tem sido estimulada em sistemas 
produtivos caracterizados pela Integração Lavoura-Pecuária-Floresta 
(ILPF). Inclusive, recentemente, a Lei nº 12.805, de 29 de abril de 2013, 
instituiu a Política Nacional de Integração Lavoura-Pecuária-Floresta. 

Por sua vez, o Programa para Redução da Emissão de Gases 
de Efeito Estufa na Agricultura (Programa ABC) tem, entre as finalidades 
do crédito de investimento ofertado, a implantação e o melhoramento de 
sistemas de integração lavoura-pecuária, lavoura-floresta, pecuária-floresta 
ou lavoura-pecuária-floresta, e de sistemas agroflorestais (ABC 
Integração).
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Além disso, a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que 
aprovou o Novo Código Florestal, em seu art. 72, equipara a atividade de 
silvicultura, quando realizada em área apta ao uso alternativo do solo, à 
atividade agrícola. Ademais, o Novo Código prevê, no Capítulo VII, 
diversos cuidados como, por exemplo, a aprovação prévia, junto a órgão 
integrante do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), de Plano 
de Manejo Florestal Sustentável (PMFS) para exploração de florestas 
nativas e formações sucessoras, de domínio público ou privado, e de Plano 
de Suprimento Sustentável (PSS), para empresas industriais que utilizam 
grande quantidade de matéria-prima florestal. 

O mencionado art. 72 do Novo Código Florestal foi, inclusive, 
objeto do recente Decreto nº 8.375, de 11 de dezembro de 2014, que define 
a Política Agrícola para Florestas Plantadas, o qual prevê que o 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento elaborará um Plano 
Nacional de Desenvolvimento de Florestas Plantadas (PNDF), com 
horizonte de dez anos a ser atualizado periodicamente.

Atualmente, o plantio de árvores para fins industriais representa 
um importante elemento de sua cadeia produtiva, contribuindo para a 
sustentabilidade econômica, social e ambiental das atividades do setor.

No aspecto econômico, apesar de ocupar pequena parcela da área 
produtiva do País, o cultivo de árvores para uso industrial tem apresentado 
resultados muito positivos na balança comercial brasileira. Graças ao 
desempenho destacável, o segmento de base florestal ocupa o terceiro lugar 
em valor agregado à balança comercial do agronegócio, perdendo apenas para 
o complexo soja e para o complexo carnes.

Do ponto de vista social, os impactos estão diretamente 
relacionados ao aumento da atividade econômica regional, com efeitos diretos 
sobre o nível de renda, a qualidade de vida e a melhoria da infraestrutura 
regional, tendo em vista que a produção de madeiras tende a se localizar em 
áreas de baixos índices de desenvolvimento econômico e humano.

Em relação aos aspectos ambientais, o setor se apresenta 
altamente comprometido com o atendimento da legislação, critérios de 
certificação e com a promoção de práticas que promovem a recuperação de 
áreas degradadas e formação de corredores ecológicos, além de serem as 
florestas plantadas fontes de pesquisas para temas estratégicos para a 
sobrevivência humana. Nesse sentido, não é demais lembrar que a silvicultura 
oferece mais de cinco mil produtos de uso comum no nosso dia-a-dia, como 
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móveis, ferramentas, produtos médicos, cosméticos, produtos de limpeza e 
tantos outros, entre eles a produção de biocombustíveis, que se apresenta 
como mais uma alternativa sustentável aos combustíveis fósseis.

Com uma área plantada de 7,6 milhões de hectares em 2013 e 
com cerca de 60% dos plantios certificados, há estimativas de que essa área 
mais do que dobre de tamanho entre 2020 e 2030, oferecendo oportunidades 
de emprego e renda nos estados do Amapá, Bahia, Espírito Santo, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, 
Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e 
Tocantins, alcançando mais de 1.400 municípios.

O Brasil, apesar de participar no contexto mundial com apenas 
2,9% da área total destinada ao cultivo de espécies silvícolas para fins 
industriais, contribui atualmente com 17% de toda madeira colhida no planeta, 
graças à alta produtividade de nossas explorações, sendo o eucalipto e o pinus 
as espécies mais plantadas, com 72% e 20,7%, respectivamente, enquanto a 
acácia , a teca, a seringueira, a paricá e as demais espécies somam 7,3% da 
área ocupada com árvores plantadas. Não por acaso, a Secretaria de Assuntos 
Estratégicos (SAE), da Presidência da República, afirma que o Brasil 
apresenta as maiores taxas de produtividade em florestas plantadas do mundo, 
oferecendo, conforme atesta o IBGE, 90% de toda a oferta de matéria-prima 
de base florestal para as indústrias, gerando desenvolvimento rural e 
integrando outras cadeias produtivas.

Em relação às alterações climáticas, o setor de florestas plantadas 
tem demonstrado atenção às iniciativas e estudos voltados para compreensão 
do potencial mitigatório de gases de efeito estufa, via captura de CO2 
atmosférico. Nesse aspecto, é importante destacar que, somente em 2013, os 
7,6 milhões de hectares de área de plantio florestal no Brasil, foram 
responsáveis pelo estoque de aproximadamente 1,67 bilhão de toneladas de 
CO2, dando uma contribuição de alta relevância ao equilíbrio ambiental no 
Brasil e, em consequência, para o equilíbrio climático global. 

Portanto, não é correto, nem adequado, que a Lei nº 6.938, de 
1981, mantenha a silvicultura classificada como uma atividade de potencial 
de poluição (PP) e de grau de utilização (GU) médio de recursos naturais.

III – VOTO

Ante o exposto, somos pela aprovação do PLS nº 214, de 2015.
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Sala da Comissão, 6 de agosto de 2015.

Senadora ANA AMÉLIA, Presidente

Senador WALDEMIR MOKA, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 214, DE 2015 

Modifica o Código 20 do Anexo VIII da Lei no 6.938, de 
31 de agosto de 1981, acrescido pela Lei no 10.165, de 
27 de dezembro de 2000, para excluir a silvicultura do 
rol de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos ambientais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. A descrição do Código 20 do Anexo VIII da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ANEXO VIII 
............................................................... 

Código Categoria Descrição Pp/gu 
20 Uso de 

Recursos 
Naturais 

Exploração econômica da madeira ou lenha 
e subprodutos florestais nativos; importação 
ou exportação da fauna e flora nativas 
brasileiras; atividade de criação e 
exploração econômica de fauna exótica e 
de fauna silvestre; utilização do patrimônio 
genético natural; exploração de recursos 
aquáticos vivos; introdução de espécies 
exóticas, exceto para melhoramento 
genético vegetal e uso na agricultura; 
introdução de espécies geneticamente 
modificadas previamente identificadas pela 
CTNBio como potencialmente causadoras 
de significativa degradação do meio 
ambiente; uso da diversidade biológica pela 
biotecnologia em atividades previamente 

Médio 
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identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de significativa 
degradação do meio ambiente. 

....................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

j u s t i f i c a ç ã o 

A Lei 10.165, de 27 de dezembro de 2000, que alterou a Lei no 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, com o objetivo 
de instituir a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo fato gerador é o 
exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama para controle e fiscalização das atividades 
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais, lançou mão do anexo 1 da 
Resolução Conama nº 237, de 19 de dezembro de 1997, que contem a lista de atividades 
ou empreendimentos que Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA entendeu 
serem sujeitos ao licenciamento ambiental. 

O Código 21 do anexo VIII da Lei 10.165/2000 incluía atividades Agropecuárias como 
projeto agrícola e criação intensiva de animais, no universo das atividades passiveis de 
exigência de licenciamento ambiental. O referido Código 21 foi integralmente vetado. Nas 
razões do veto, o Presidente da republica argumentou que além do texto abarcar universo 
vasto e indeterminado, atividades que apenas em tese poderiam ser poluidoras não 
poderia ensejar a cobrança da taxa e que, criadores de espécies em nada ofensivas ao 
meio ambiente poderiam ser surpreendidos por exação em face de – efetiva ou potencial 
– poluição ambiental.

A Constituição Federal, no § 1º do artigo 187, ao dispor sobre a política agrícola inclui as 
atividades florestais no planejamento agrícola. Entretanto, no anexo 1 da Resolução 
Conama nº 237/1997, a atividade de silvicultura foi incluída no código 20 e não no código 
21 que foi vetado. Dessa forma, a silvicultura, que é uma atividade agrícola, não foi 
contemplada com o veto e permaneceu no rol de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos naturais. 

Recentemente, o Poder Executivo, por meio do Decreto nº 8.375/2014, definiu a política 
agrícola para florestas plantadas. De acordo com o referido decreto, florestas plantadas 
são aquelas compostas predominantemente por árvores que resultam de semeadura ou 
plantio, cultivado com enfoque econômico e com fins comerciais. Além da definição da 
atividade, o decreto atribui competências ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MAPA para coordenar o planejamento e a implementação da política. 
Reconhece formalmente, portanto, o Poder Executivo, que a silvicultura é uma atividade 
agrícola tal como a Constituição Federal já estabelecia. 
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A atividade de plantio florestal cada vez mais é reconhecida por sua capacidade de 
proporcionar benefícios ambientais e sociais, como a proteção de mananciais, a 
conservação da biodiversidade e diminuição da pressão sobre florestas nativas, mitigação 
dos efeitos do aquecimento global, geração empregos e inclusão de produtores na cadeia 
da economia. Entretanto, a legislação brasileira equipara a silvicultura com as atividades 
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais, o que torna exigível o 
licenciamento ambiental. 

De acordo com a Associação Brasileira de Produtores de Florestas Plantadas – ABRAF, 
um dos fatores que inibe o crescimento do setor de florestas plantadas é a excessiva 
burocratização e os longos prazos requeridos pelos órgãos ambientais nos processos de 
licenciamento ambiental de novos projetos florestais. Segundo a Associação, é mais caro 
produzir madeira para a indústria de celulose no Brasil do que na Rússia, Indonésia e 
Estados Unidos. 
Com valor bruto da produção – VBP que ultrapassa a soma de R$ 55 bilhões com 
geração de aproximadamente 4,5 milhões de empregos, o país precisa aproveitar e 
incentivar de maneira eficaz o potencial do setor de florestas plantadas, eliminando as 
principais barreiras que atrapalham o avanço do setor cuja cadeia produtiva compreende 
uma diversidade de produtos como madeira para construção civil, papel e celulose, 
painéis de madeira, Carvão Vegetal e Biomassa, entre outros. Especificamente no caso 
de papel e celulose, 100% da produção nacional   
Os estados de Minas Gerais, São Paulo, Paraná, Bahia, Santa Catarina, Mato Grosso do 
Sul e Rio Grande do Sul se destacam no cenário nacional como detentores de 87,1% da 
área total de plantios florestais. O Estado do Paraná lidera o ranking de área plantada de 
Pinus com 39,7% da área total, seguido por Santa Catarina, que possui 34,5%. De um 
total de 1.562.782 hectares de plantios florestais com Pinus no Brasil em 2012, o Paraná 
detinha 619.731 ha. Já com relação ao plantio florestal com Eucalyptus, a liderança é do 
Estado de Minas Gerais, que contribui com 1.438.971 ha do total de 5.102.030 ha 
plantados. No total, o Brasil conta com 7.6 milhões de hectares de florestas plantadas, o 
que permite sequestrar 1,67 bilhão de CO² da atmosfera. 
Trata-se, portanto, de um setor pujante da agricultura brasileira, que contribui com 
geração de emprego e renda, produção de diversos benefícios ambientais, que não 
deveria ser mantida como com o rótulo de atividade poluidora e submetida a 
licenciamento ambiental burocrático e dispendioso. 
Com o objetivo de corrigir o equivoco de se ter mantido a silvicultura, que é uma atividade 
agrícola sustentável e benéfica ao meio ambiente, no rol de atividades potencialmente 
poluidoras e, também, de reconhecer a evolução da silvicultura brasileira, proponho o 
presente projeto de lei para que o Senado Federal promova o debate do tema e, ao final, 
melhore o ambiente de negócios para o setor de florestas plantadas. 

Sala das Sessões,  

Senador Alvaro Dias 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Regulamento 
Texto compilado 
Mensagem de veto 
(Vide Decreto de 15 de setembro de 2010) 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

ANEXO VIII 
(Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

atividades potenciaLmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais 

20 

20 

(Redação 
dada pela 

Lei nº 
11.105, de 

2005) 

Uso de 
Recursos 
Naturais 

Uso de 
Recursos 
Naturais 

- silvicultura; exploração econômica 
da madeira ou lenha e subprodutos 
florestais; importação ou 
exportação da fauna e flora nativas 
brasileiras; atividade de criação e 
exploração econômica de fauna 
exótica e de fauna silvestre; 
utilização do patrimônio genético 
natural; exploração de recursos 
aquáticos vivos; introdução de 
espécies exóticas ou 
geneticamente modificadas; uso da 
diversidade biológica pela 
biotecnologia. 

Silvicultura; exploração econômica 
da madeira ou lenha e subprodutos 
florestais; importação ou 
exportação da fauna e flora nativas 
brasileiras; atividade de criação e 

Médio 

Médio 
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exploração econômica de fauna 
exótica e de fauna silvestre; 
utilização do patrimônio genético 
natural; exploração de recursos 
aquáticos vivos; introdução de 
espécies exóticas, exceto para 
melhoramento genético vegetal e 
uso na agricultura; introdução de 
espécies geneticamente 
modificadas previamente 
identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de 
significativa degradação do meio 
ambiente; uso da diversidade 
biológica pela biotecnologia em 
atividades previamente 
identificadas pela CTNBio como 
potencialmente causadoras de 
significativa degradação do meio 
ambiente. 

................................................................................................................................................  

................................................................................................................................................ 

LEI No 10.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000. 
Mensagem de Veto

 

Altera a Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 14/4/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11385/2015 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

232, de 2015, do Senador Fernando Bezerra 

Coelho, que altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio 

de 1988, para incluir como diretriz do Plano 

Nacional de Gerenciamento Costeiro o controle 

da erosão marítima e fluvial. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 232, de 2015, de autoria do Senador 

Fernando Bezerra Coelho, que propõe a inserção do “controle de erosão 

marítima e fluvial” ao caput do art. 5o da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 

1988, que institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá outras 

providências.  

A proposição é constituída de apenas dois artigos. O primeiro 

dispositivo altera o art. 5o da Lei nº 7.661, de 1988, com o objetivo de 

acrescentar um aspecto a ser contemplado na elaboração do Plano Nacional 

de Gerenciamento Costeiro (PNGC), o controle de erosão marítima e fluvial. 

O segundo artigo – cláusula de vigência – determina que a lei originada do 

projeto entre em vigor na data de sua publicação. 
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O autor argumenta que as regiões costeiras acomodam mais de 

45% da população humana, hospedando 75% das grandes cidades com mais 

de 10 milhões de habitantes, além de produzir cerca de 90% da pesca global, 

o que gera efeitos negativos das pressões humanas sobre tais áreas, como o 

aumento dos processos de erosão e enchentes decorrentes do avanço do mar, 

fenômeno este registrado no litoral brasileiro.  

Dada a importância ambiental, social e econômica dessas 

regiões, a Lei no 7.661, de 1988, instituiu o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro, que tem por objetivo central orientar a utilização racional dos 

recursos da zona costeira, de forma a contribuir para elevar a qualidade da 

vida de sua população e a proteção do seu patrimônio natural, histórico, 

étnico e cultural. No entanto, segundo a justificação da proposição, a 

evolução dos acontecimentos e as contínuas transformações sociais, 

culturais e mesmo ambientais impõem ao legislador efetuar constantes 

reparos, mesmo em normas bem construídas, devendo, pois, o PNGC 

incorporar expressamente o controle da erosão marítima e fluvial. 

A proposição foi distribuída para a análise desta Comissão em 

caráter terminativo. Não foram oferecidas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, II, b, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), apreciar o mérito das matérias relativas à 

política e ao sistema nacional de meio ambiente. Além disso, como se trata 

de decisão terminativa, serão analisadas a constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa.  

Encontram-se atendidos os critérios de constitucionalidade e 

juridicidade. Compete à União, nos termos do art. 24, inciso VI, da 

Constituição Federal de 1988 (CF), legislar concorrentemente com os 

Estados e o Distrito Federal (DF) sobre defesa dos recursos naturais, 

proteção do meio ambiente e controle da poluição. Trata-se de instituir 

normas gerais sobre direito ambiental (§ 2º do art. 24), conformando-se o 

projeto adequadamente em relação ao ordenamento jurídico vigente, eis que 

pretende incluir um aspecto a ser observado na elaboração do PNGC, sem 

adentrar no campo suplementar de competência dos Estados e do DF. Ainda, 

S
F

/
1

6
4

8
9

.
9

2
3

2
7

-
4

7

190



 
 

  

3 

a matéria não integra o campo reservado à iniciativa privativa do Presidente 

da República (§ 1º do art. 61). 

No quesito técnica legislativa, a proposição não demanda 

reparos, eis que atende aos dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

a consolidação das leis. 

No mérito, o PLS nº 232, de 2015, busca aprimorar a redação 

do caput do art. 5o da Lei nº 7.661, de 1988, propondo a inserção do controle 

e erosão marítima e fluvial como critério a ser observado na elaboração do 

PNGC.  

A Lei nº 7.661, de 1988, lançou as bases para a definição da 

abrangência da zona costeira e para o uso sustentável de seus recursos 

naturais, e priorizou tanto a conservação e a proteção de áreas especialmente 

vulneráveis à ação antrópica, quanto o aumento da qualidade de vida da 

população que nela habita.  

Ao fortalecer a agenda ambiental e ao regular o uso e ocupação 

da zona costeira, a lei que ora se pretende alterar tornou-se imprescindível 

para enfrentar os passivos ambientais causados pela alta densidade 

populacional e pela convergência de grandes investimentos, infraestruturas 

e fluxos econômicos que sobrecarregam as funções ecossistêmicas de grande 

complexidade nessas regiões.  

Ademais, a Lei nº 7.661, de 1988, apresentou uma perspectiva 

socioambiental inovadora, com ênfase na responsabilidade comum dos entes 

federativos pela gestão costeira e na proteção de suas dinâmicas peculiares, 

sob a perspectiva do federalismo cooperativo.  

Portanto, alterações e ajustes na lei em comento devem ser 

pontuais a fim de possibilitar a inserção de novos requisitos, critérios ou 

aspectos que fortaleçam a gestão da zona costeira, de modo a evitar o 

comprometimento dos avanços decorrentes da lei em vigor. 

Nesse sentido, o PLS nº 232, de 2015, ao inserir novo aspecto a 

ser considerado na elaboração e na execução do PNGC, tem por objetivo 
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aprimorar o conteúdo do art. 5o, sem comprometer os avanços decorrentes 

da lei.  

Vale ressaltar que a erosão tem sido apontada mundialmente 

como um importante efeito negativo da intervenção humana nos processos 

costeiros. O controle da erosão na zona costeira é fundamental para garantir 

a qualidade ambiental e a segurança e bem-estar sociais, já que a erosão é 

um fenômeno que altera características hidrodinâmicas da região, causando 

enchentes e inundações urbanas. Ademais, diante dos graves impactos 

socioambientais decorrentes de processos erosivos, a erosão costeira foi 

reconhecida como desastre nacional pela Classificação Brasileira de 

Desastres (COBRADE). 

Neste contexto, saliente-se que as consequências comuns da 

erosão marítima e fluvial dos municípios costeiros são a degradação do meio 

ambiente, a intensificação de enchentes e de inundações costeiras, os riscos 

à vida humana, a perda de propriedades, o prejuízo ao turismo, dentre outras. 

A proposição utiliza a expressão “erosão marítima e fluvial” que 

não é a tecnicamente mais adequada, uma vez que a erosão ocorre na costa 

ou na orla que estão em contato com o mar ou com o rio, além do que o termo 

erosão fluvial deve se referir especificamente aos municípios da Zona 

Costeira, de modo a melhor adequar a área de abrangência do PNGC.  

Assim, com o objetivo de aprimorar o PLS, propomos que os 

novos aspectos a serem contemplados na elaboração e execução do PNGC 

sejam  prevenção e controle de erosão marítima, erosão fluvial de 

municípios da Zona Costeira e inundação costeira. 

Isso posto, consideramos que a aprovação do projeto sob 

análise, com a emenda que ora apresentamos, poderá significar um avanço 

na Lei nº 7.661, de 1988.   

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 232, de 2015, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº       – CMA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado 

nº 232, de 2015: 

“Art. 1º O caput do art. 5o da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 5o O PNGC será elaborado e executado observando 

normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da 

qualidade do meio ambiente, estabelecidos pelo CONAMA, que 

contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização, 

ocupação e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e 

remembramento do solo; prevenção e controle de erosão marítima, 

erosão fluvial de municípios da Zona Costeira e inundação costeira; 

sistema viário e de transporte; sistema de produção, transmissão e 

distribuição de energia; habitação e saneamento básico; turismo, 

recreação e lazer; patrimônio natural, histórico, étnico, cultural e 

paisagístico.’”(NR) 

Sala da Comissão, em de outubro de 2016. 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 232, DE 2015 

Altera a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, para 
incluir como diretriz do Plano Nacional de 
Gerenciamento Costeiro o controle da erosão marítima 
e fluvial. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O caput do art. 5º da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º O PNGC será elaborado e executado observando normas, 
critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade 
do meio ambiente, estabelecidos pelo CONAMA, que contemplem, 
entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação e uso do 
solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; 
controle de erosão marítima e fluvial; sistema viário e de transporte; 
sistema de produção, transmissão e distribuição de energia; habitação 
e saneamento básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio natural, 
histórico, étnico, cultural e paisagístico. 

................................................................................ (NR)”  
Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

As regiões costeiras constituem menos de 20% da superfície do planeta, 
mas acomodam mais de 45% da população humana, hospedando 75% das grandes 
cidades com mais de 10 milhões de habitantes e produzindo cerca de 90% da pesca 
global. 

Isso não é por acaso. A elevada concentração de nutrientes, a presença de 
gradientes térmicos e de salinidade variáveis, e as excepcionais condições de abrigo e 
suporte à reprodução e alimentação dos indivíduos jovens da maioria das espécies que 
habitam os oceanos fazem com que essa área de interface terra e mar desempenhe uma 
ampla gama de funções ecológicas, tais como a prevenção de inundações; a intrusão 
salina e da erosão costeira; a proteção contra tempestades; a reciclagem de nutrientes e 
substâncias poluidoras; e a provisão de habitats e recursos para uma variedade de 
espécies, direta ou indiretamente. 

Por isso, convergem para as zonas costeiras vetores de pressão e fluxos de 
toda ordem, compondo um amplo e complexo mosaico de tipologias e padrões de 
ocupação humana, de uso do solo e dos recursos naturais e de exploração econômica 
que, lamentavelmente, não têm seguido um planejamento ordeiro e equilibrado. 

Dentre os efeitos negativos das pressões humanas sobre as zonas costeiras 
destacamos o aumento dos processos de erosão e enchentes decorrentes do avanço do 
mar, fenômeno registrado no litoral dos 17 Estados brasileiros banhados pelo oceano 
Atlântico. E o que mais chama a atenção são as principais causas desse fenômeno que, 
segundo especialistas, não incluem a elevação do nível do mar, mas a intervenção do 
homem nos processos costeiros, seguida da urbanização da orla. 

No contexto global, a preocupação com a degradação das zonas costeiras 
suscitou uma crescente conscientização, patrocinada pela atuação de organizações 
internacionais que se voltaram para o tema. Diferentes países do continente europeu e da 
América do Norte adotaram legislações inspiradas nas diretrizes e recomendações de 
convenções e tratados internacionais. Em termos jurídicos, o “Coastal Zone Management 
Act” de 1972, dos Estados Unidos, pode ser considerado a legislação precursora na 
matéria. 

No âmbito nacional, a Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, surgiu dezesseis 
anos depois como fruto de múltiplas influências, tanto provindas da legislação comparada 
quanto de referências em estudos acadêmicos e científicos.  

Mérito dessa norma foi instituir o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro 
– PNGC que, subordinando-se aos princípios e objetivos da Política Nacional de Meio
Ambiente (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981), tem por objetivo central orientar a 
utilização nacional dos recursos na Zona Costeira, de forma a contribuir para elevar a 
qualidade da vida de sua população e a proteção do seu patrimônio natural, histórico, 
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étnico e cultura. Destaque-se o caráter inovador dessa lei ao estabelecer que o PNGC 
deverá ser atualizado e aplicado com a participação da União, dos Estados e dos 
Municípios, por meio de órgãos e entidades integradas ao Sistema Nacional do Meio 
Ambiente – SISNAMA. 

Assim, a Lei nº 7.661, de 1988, criou um verdadeiro arcabouço instrumental 
capaz de viabilizar o correto gerenciamento costeiro no país. Por essa via, a concepção 
sistêmica que determina a coordenação das ações dos órgãos executores, seccionais e 
locais do SISNAMA pode ser aproveitada na implementação do gerenciamento costeiro, 
resultando na demanda pela articulação com outras políticas públicas federais. 

Entretanto, a evolução dos acontecimentos e as contínuas transformações 
sociais, culturais e mesmo ambientais impõem ao legislador efetuar constantes reparos, 
mesmo em normas bem construídas. 

Nesse sentido, importa hoje que o PNGC incorpore expressamente diretriz 
que, à época de sua concepção, não era preocupação pertinente. Referimo-nos ao 
controle da erosão marítima e fluvial, uma das principais preocupações atuais do poder 
público. 

Alterando o caput do art. 5º dessa lei, para nele inserir essa diretriz, 
salvaguardamos o caráter geral, próprio da legislação concorrente (art. 24, §1º da 
Constituição Federal), e asseguramos a sua incorporação nos planos estaduais e 
municipais de gerenciamento costeiro, ao quais se refere a lei. 

Enfim, com a alteração proposta, contribuímos para materializar o status de 
patrimônio nacional conferido à Zona Costeira pela Constituição Federal (art. 225, §4º). 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a participação 
dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador Fernando Bezerra Coelho 
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Legislação Citada 

___________________________________ 
Lei 7.661/1988 

Art. 5º. O PNGC será elaborado e executado observando normas, critérios e padrões 
relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente, estabelecidos pelo 
CONAMA, que contemplem, entre outros, os seguintes aspectos: urbanização; ocupação 
e uso do solo, do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo; sistema 
viário e de transporte; sistema de produção, transmissão e distribuição de energia; 
habitação e saneamento básico; turismo, recreação e lazer; patrimônio natural, histórico, 
étnico, cultural e paisagístico. 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; em 
decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 17/4/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11503/2015 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 259, de 2015, do Senador Eunício Oliveira, que 

altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 

estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 

básico, para incentivar a dessalinização da água 

do mar e das águas salobras subterrâneas. 

Relator: Senador JOÃO CAPIBERIBE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 259, de 2015, de autoria do Senador 

Eunício Oliveira, que altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 

estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, para incentivar a 

dessalinização da água do mar e das águas salobras subterrâneas. 

O PLS possui dois artigos. O primeiro altera os arts. 48 e 49 da 

Lei n.º 11.445, de 2007, para incluir entre as diretrizes e os objetivos da 

Política Federal de Saneamento Básico o incentivo à dessalinização de água 

do mar e das águas salobras subterrâneas. O segundo artigo constitui a 

cláusula de vigência.  
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A proposição foi distribuída, inicialmente, apenas às Comissões 

de Assuntos Sociais (CAS); e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última a decisão terminativa. Por 

força da aprovação, em 18 de junho de 2015, do Requerimento (RQS) nº 617, 

de 2015, do Senador Cristovam Buarque, a matéria foi analisada também 

pela CCT. 

Na CAS e na CCT, foram aprovados os relatórios dos Senadores 

Marcelo Crivella e Cristovam Buarque, respectivamente, que passaram a 

constituir pareceres favoráveis das Comissões ao PLS nº 259, de 2015.  

Não foram oferecidas emendas à matéria. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alíneas a, 

c e d, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre matérias 

atinentes à proteção do meio ambiente, à preservação da biodiversidade e à 

conservação e ao gerenciamento dos recursos hídricos.  

Por se tratar da Comissão incumbida de analisar o projeto em 

decisão terminativa, cabe a este colegiado igualmente apreciar os aspectos 

de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

Em relação à constitucionalidade, note-se que o PLS nº 259, de 

2015, está de acordo com o art. 21, inciso XX, da Constituição Federal, por 

tratar de tema de competência legislativa da União, a saber, a instituição de 

diretrizes nacionais para o saneamento básico. Desse modo, incumbe ao 

Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e é legítima a iniciativa 

parlamentar, nos termos do art. 61 da Carta Magna. Não há norma 

constitucional que, no aspecto material, esteja em conflito com o teor da 

proposição em exame. 

A iniciativa também atende aos requisitos de juridicidade e 

regimentalidade. 
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Com relação ao mérito, o autor da proposição – ao incluir entre 

as diretrizes da União, no estabelecimento de sua política de saneamento 

básico, o incentivo à dessalinização de água do mar e das águas salobras 

subterrâneas e, entre os objetivos da Política Federal de Saneamento Básico, 

a adoção de tecnologias que possibilitem esses processos de dessalinização, 

com prioridade na alocação de recursos para o atendimento ao consumo 

humano no semiárido e nas bacias hidrográficas nas quais a razão entre a 

disponibilidade hídrica e a demanda por recursos hídricos indicar maior 

escassez de água –, volta-se ao atendimento de questões sensíveis como o 

abastecimento hídrico em regiões semiáridas, a oferta e a segurança hídricas 

e o estímulo ao desenvolvimento tecnológico.  

A dessalinização é o processo de remoção dos sais dissolvidos 

na água do mar ou nas águas salobras subterrâneas, produzindo água doce, 

que pode ser utilizada, principalmente, para consumo humano ou para 

aplicações industriais.  

Segundo dados apresentados na justificação do PLS, 97,5% da 

água existente no mundo são de água salgada e se encontram nos oceanos. 

Desse modo, apenas 2,5% do estoque hídrico mundial são de água doce, e 

desses aproximadamente 69% encontram-se congelados em regiões glaciais. 

Assim sendo, apenas 30% da água doce (0,75% do total) estão disponíveis 

em porções continentais (cerca de 1% corresponde a pântanos).  

Portanto, a dessalinização tem sido uma opção cada vez mais 

frequente dos governos para o aumento da oferta de água. Dentre as maiores 

plantas de dessalinização atualmente existentes, a grande maioria encontra-

se no Oriente Médio, em países como Arábia Saudita, União dos Emirados 

Árabes e Israel. 

Apesar de críticas voltadas ao alto custo financeiro que envolve 

essa técnica e de debates acerca do impacto ambiental gerado com a 

destinação dos rejeitos oriundos do processo de osmose reversa, entendemos 

que a proposição é meritória pois visa a instituir diretrizes e objetivos que 

contribuirão para o desenvolvimento de novas tecnologias voltadas ao 

processo de dessalinização. Além disso, o impacto oriundo da destinação dos 

rejeitos pode ser remediado mediante o aproveitamento dos rejeitos, de 

forma a integrá-los à cadeia produtiva local. Nesse sentido, há estudos sobre 

S
F

/
1

7
5

7
9

.
7

2
5

1
4

-
0

6

201



 
Gabinete Senador João Capiberibe 

 

4 

a utilização dos efluentes em viveiros de piscicultura, para irrigação de 

plantas halófitas cultivadas para alimentação de ovinos e caprinos. 

Ademais, a proposição atenta-se à questão do abastecimento 

urbano no semiárido nordestino. Apesar da deficiência de recursos hídricos 

superficiais, as águas subterrâneas da região Nordeste poderiam ser 

exploradas, sem risco de esgotamento dos mananciais. Todavia, a ocorrência 

de rochas cristalinas em aproximadamente 51% da área total do Nordeste 

ocasiona a salinização das águas subterrâneas, o que as torna impróprias para 

o consumo. 

Segundo pesquisas, os municípios com piores indicadores 

extraem água com alto teor de sais em 70% de seus poços, enquanto nos 

municípios com melhores indicadores esse percentual cai para 16%. No 

intuito de mitigar esse problema e viabilizar o melhor aproveitamento dos 

recursos hídricos subterrâneos, o Governo Federal e os governos estaduais 

têm formulado políticas de apoio à instalação de dessalinizadores no 

semiárido nordestino. Em 2004, havia mais de três mil dessalinizadores 

instalados, segundo dados da Associação dos Geógrafos Brasileiros. 

Estudo realizado em 2003, com o objetivo de obter um 

diagnóstico dos sistemas de dessalinização de água salobra subterrânea em 

municípios da Paraíba, verificou que, em geral, os dessalinizadores 

encontravam-se em bom estado de conservação, e a qualidade da água 

purificada apresentava, na maioria das vezes, condições satisfatórias para o 

consumo humano.   

Portanto, apesar de ações já existentes no âmbito do Executivo 

Federal e estaduais, como a construção de cisternas ou programas de oferta 

de águas, a dessalinização de água salobra é vista como alternativa 

complementar, a ser utilizada em localidades nas quais as opções mais 

baratas de fornecimento de água não puderem ser adequadamente 

implementadas.  

Assim, as alterações pretendidas na Lei no 11.445, de 2007, 

enriquecem a lei nacional de saneamento básico no sentido do incentivo à 

adoção da dessalinização de água, cuja importância pode ser destacada no 

caso do abastecimento humano na região do semiárido nordestino.   
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 259, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 259, de 2015, do Senador 

Eunício Oliveira, que altera a Lei nº 11.445, de 5 

de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 

nacionais para o saneamento básico, para 

incentivar a dessalinização da água do mar e das 

águas salobras subterrâneas. 

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM 

RELATOR AD HOC: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Sob análise na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT) do Senado Federal o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 259, de 2015, de autoria do Senador EUNÍCIO 

OLIVEIRA, que altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 

estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, para incentivar 

a dessalinização da água do mar e das águas salobras subterrâneas. 

O Projeto é composto de dois artigos. O art. 1º altera os arts. 

48 e 49 da Lei n.º 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para incluir entre as 

diretrizes e os objetivos da Política Federal de Saneamento Básico o 

incentivo à dessalinização de água do mar e das águas salobras 

subterrâneas. Por fim, o art. 2º constitui a cláusula de vigência.  

A Proposição foi distribuída, inicialmente, às Comissões de 

Assuntos Sociais (CAS); e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA), cabendo à última a decisão terminativa. 

No entanto, por força da aprovação, em 18 de junho de 2015, 

do Requerimento (RQS) nº 617, de 2015, do Senador CRISTOVAM 
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BUARQUE, a matéria será analisada também pela CCT, para, na 

sequência, ser analisada pela CMA. 

Na CAS, foi aprovado o Relatório do Senador MARCELO 

CRIVELLA, que passou a constituir parecer favorável da Comissão ao PLS 

nº 259, de 2015. 

Não foram oferecidas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cabe destacar que compete a esta Comissão 

opinar sobre desenvolvimento científico, tecnológico e inovação 

tecnológica, nos termos do inciso I do art. 104-C do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF). 

Relativamente à constitucionalidade, entendemos que não há 

óbices ao PLS, uma vez que estão atendidos os requisitos constitucionais 

relativos à competência legislativa da União (art. 21, XIX, e art. 22, IV, da 

Constituição Federal – CF); às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, 

caput, da CF); e à iniciativa (art. 61, caput, CF). 

Além disso, o PLS não fere a ordem jurídica vigente, inova o 

ordenamento pátrio, tem poder coercitivo e está em conformidade com 

todas as demais regras regimentais. Portanto, não apresenta quaisquer 

vícios de juridicidade ou problemas de regimentalidade. 

Cabe, também, asseverar que a Proposição atende a todos os 

atributos exigidos pela boa técnica legislativa em consonância com os 

ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. 

No mérito, entendemos que o PLS nº 259, de 2015, está 

alinhado com os ditames da Política Nacional de Saneamento Básico e 

busca garantir a regularidade do abastecimento, por meio de introdução de 

tecnologia que contemple as peculiaridades regionais, sobretudo aquelas 

existentes na Região Nordeste. 

Nesse contexto, o fomento da adoção de tecnologias que 

possibilitem a dessalinização da água do mar e das águas salobras 
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subterrâneas para o abastecimento da população se coaduna plenamente 

com uma ação estratégica para gestão de água no País e pode representar 

um avanço significativo no desenvolvimento tecnológico nacional. 

A inclusão, entre as diretrizes e os objetivos da Política 

Federal de Saneamento Básico, do incentivo à dessalinização de água do 

mar e das águas salobras subterrâneas, como pretende o Projeto, é medida 

compatível com a demanda de combater a escassez de água em certas 

regiões do País e pode ser um instrumento de desenvolvimento tecnológico 

para auxiliar outros países ao redor do mundo. 

Portanto, em face de a distribuição da água doce disponível no 

território brasileiro ser extremamente desigual, como já analisado 

preteritamente, a criação de um mecanismo adicional de produção de água 

- a opção de dessalinização - pode auxiliar no gerenciamento hídrico no 

País. O caso da Região Nordeste, onde a disponibilidade relativa da água 

para a população é cerca de 90 vezes pior que a disponibilidade da Região 

Hidrográfica Amazônica, mostra a pertinência e relevância do Projeto. 

Considerando, adicionalmente, o crescimento da população 

mundial, a necessidade de se enfrentar os efeitos das mudanças climáticas e 

a demanda por mecanismos mais eficazes para se lidar com a crise hídrica 

no País, a dessalinização pode representar uma mudança estrutural e 

provocar uma quebra de paradigma na política tecnológica brasileira. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 259, de 2015, na forma proposta. 

Sala da Comissão, 17/05/2016 

Senador Lasier Martins, Presidente 

Senador Cristovam Buarque, Relator Ad Hoc 
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PARECER Nº          , DE 2016

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 259, de 2015, 
do Senador Eunício Oliveira, que altera a Lei nº 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece 
diretrizes nacionais para o saneamento básico, para 
incentivar a dessalinização da água do mar e das 
águas salobras subterrâneas.

Relator: Senador MARCELO CRIVELLA

I – RELATÓRIO

Por designação do Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS), cabe-nos relatar o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 259, de 2015, de 

autoria do nobre Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, que altera a Lei nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico, para incentivar a dessalinização da água do mar e das 

águas salobras subterrâneas.

O PLS nº 259, de 2015, é composto de dois artigos. 

O art. 1º altera os arts. 48 e 49 da Lei n.º 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007, para incluir entre as diretrizes e os objetivos da Política Federal de 

Saneamento Básico o incentivo à dessalinização de água do mar e das águas 

salobras subterrâneas. 

O art. 2º constitui a cláusula de vigência.
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A Proposição foi distribuída às Comissões de Assuntos Sociais 

(CAS); e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 

(CMA), cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram oferecidas emendas à matéria.

II – ANÁLISE

O inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF) atribui à CAS a competência para opinar sobre proposições que tratem 

de saneamento. Assim, cumpre-nos, nesta ocasião, manifestarmos 

primordialmente sobre o mérito do PLS nº 259, de 2015.

O nobre Senador EUNÍCIO OLIVEIRA, autor do Projeto, 

argumenta, com base em dados Organização das Nações Unidas (ONU), que 

97,5% da água existente no mundo é salgada e encontra-se nos oceanos, e 

que apenas 2,5% representa o estoque de água doce. 

Com o crescimento da população mundial, efeitos climáticos e, 

em particular, com a crise hídrica no País, os dados apresentados mostram a 

grande pertinência da Proposta para produção de alternativas para 

abastecimento da população.

A dessalinização, de fato, tem sido uma opção cada vez mais 

frequente dos governos para o aumento da oferta de água. Nesta ocasião, o 

presente projeto pretende fomentar a adoção de tecnologias que possibilitem a 
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dessalinização da água do mar e das águas salobras subterrâneas para o 

abastecimento da população.

A proposta mostra-se adequada sobretudo porque a distribuição 

da água disponível no território brasileiro é extremamente desigual e a opção 

de dessalinização pode representar um instrumento de gerenciamento hídrico 

em todo país, sobretudo se alcançarmos o nível tecnológico adequado, que é 

um dos escopos do Projeto. 

Seria uma solução, por exemplo, para a Região Nordeste, onde a 

disponibilidade relativa da água para a população é, pelo menos, 87 vezes pior 

que a disponibilidade da Região Hidrográfica Amazônica.

Em face de o PLS nº 259, de 2015, se encontrar em sintonia com 

Política Nacional de Saneamento Básico e buscar garantir a regularidade do 

abastecimento, por meio de tecnologia que considere as peculiaridades 

regionais, entendemos que a proposta deva ser aprovada.

III – VOTO

Destarte, opinamos pela aprovação do PLS nº 259, de 2015.

Sala da Comissão, 23 de março de 2016.
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Senador EDISON LOBÃO, Presidente

Senador MARCELO CRIVELLA, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 259, DE 2015 

 
Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico, para incentivar a dessalinização da água do 
mar e das águas salobras subterrâneas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 48 e 49 da Lei n.º 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 48............................................................................. 

........................................................................................... 

XIII – o incentivo à dessalinização de água do mar e das águas 
salobras subterrâneas. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 49.............................................................................. 

............................................................................................ 

XIII – incentivar a adoção de tecnologias que possibilitem a 
dessalinização da água do mar e das águas salobras subterrâneas 
para o abastecimento da população. 

Parágrafo único. A alocação de recursos para o atendimento ao 
que dispõe o inciso XIII deverá priorizar o atendimento ao consumo 
humano no semiárido e nas bacias hidrográficas nas quais a razão 
entre a disponibilidade hídrica e a demanda por recursos hídricos 
indicar maior escassez de água.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 2
Justificação 

Segundo a Organização das Nações Unidas (ONU), 97,5% da água 
existente no mundo é salgada e encontra-se nos oceanos. Apenas 2,5% do estoque 
correspondem à água doce e, dessa parcela, menos de um terço estão disponíveis em 
porções continentais.  

Em vista, portanto, da abundância relativa da água do mar e do 
desenvolvimento tecnológico que tem contribuído para baratear o custo para a retirada do 
excesso de sal da água, a dessalinização tem sido uma opção cada vez mais frequente 
dos governos para o aumento da oferta de água. 

Embora o Brasil seja um país rico em recursos hidrológicos, é importante 
ressaltar que a distribuição da água disponível no território brasileiro é extremamente 
desigual.  

Conforme dados da Agência Nacional de Águas (ANA), somente a Região 
Hidrográfica Amazônica concentra mais de 70% da vazão média dos corpos d’água 
brasileiros em uma área em que se encontram menos de 5% da população residente no 
País. Enquanto isso, a vazão dos corpos d’água que compõem as regiões hidrográficas 
que abastecem o Nordeste corresponde a menos de 4% do total nacional, para o 
abastecimento de aproximadamente um quarto da população brasileira.  

Esses números sugerem que a disponibilidade relativa da água para a 
população no Nordeste é, pelo menos, 87 vezes pior que a disponibilidade da Região 
Hidrográfica Amazônica. 

Outra questão que agrava a situação de determinadas populações, 
especialmente aquelas residentes no semiárido nordestino, é o fato de que a água 
subterrânea disponível para muitas comunidades é salobra, com elevado índice de 
salinidade, o que a torna inadequada para o consumo humano. 

Mais recentemente, com a repercussão na mídia causada pela possibilidade 
de racionamento no abastecimento de água no Estado de São Paulo, o País voltou a sua 
atenção para um problema muito grave que, infelizmente, já é realidade para milhões de 
brasileiro: a falta d’água. 

Diante desse cenário, propomos a inserção, entre as finalidades e objetivos 
da Política Federal de Saneamento Básico, instituída pela Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, do incentivo à adoção de tecnologias que possibilitem a dessalinização da água 
do mar e das águas salobras subterrâneas para atendimento à população. 
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 3
Dessa forma, nosso projeto busca implementar uma política de incentivo à 

dessalinização de água no Brasil, pois é fundamental que o País tenha à sua disposição 
todos os recursos existentes para a garantia do abastecimento de água à população, 
tendo em vista os grandes prejuízos que os racionamentos podem desencadear. 

É importante ressaltar que a proposição encontra-se em consonância com 
as diretrizes nacionais para o saneamento básico, pois busca garantir a regularidade do 
abastecimento, por meio de tecnologia que considere as peculiaridades regionais. Além 
disso, define critérios de priorização para a alocação dos recursos da Política Federal de 
Saneamento Básico que tenham por finalidade o incentivo à dessalinização, de forma a 
selecionar aquelas regiões onde há escassez de fato, evitando a utilização desnecessária 
dos recursos. 

Outro ponto relevante, também, é o fato de que a utilização dessa tecnologia 
traz consequências positivas à política ambiental, pois constitui alternativa à 
superexploração dos aquíferos litorâneos e dos mananciais. 

Enfatizamos, por fim, que a garantia da adequada oferta de água é condição 
essencial para o atingimento da universalização do acesso ao saneamento básico. 

Por todas essas razões, rogamos o apoio dos nobres Pares a esta 
importante proposição, cujos benefícios se estendem ao conjunto da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, 

Senador Eunício Oliveira 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 

 

Estabelece diretrizes nacionais para o
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766,
de 19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de
maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de
1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;
revoga a Lei no 6.528, de 11 de maio de
1978; e dá outras providências. 

 
 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1o  Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para 
a política federal de saneamento básico. 

................................................................................................................................................

......... 

................................................................................................................................................

........ 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA FEDERAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 48.  A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, 
observará as seguintes diretrizes: 

I - prioridade para as ações que promovam a eqüidade social e territorial no acesso 
ao saneamento básico; 

II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover o 
desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia; 

III - estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços; 
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IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico; 

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública; 

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional; 

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural dispersa, 
inclusive mediante a utilização de soluções compatíveis com suas características 
econômicas e sociais peculiares; 

VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de tecnologias 
apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados; 

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em 
consideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, 
concentração populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e 
ambientais; 

X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de 
suas ações; 

XI - estímulo à implementação de infra-estruturas e serviços comuns a Municípios, 
mediante mecanismos de cooperação entre entes federados. 

XII - estímulo ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de equipamentos e métodos 
economizadores de água.      (Incluído pela Lei nº 12.862, de 2013) 

Parágrafo único.  As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e 
regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de 
promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da 
qualidade de vida devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se refere 
ao financiamento, com o saneamento básico. 

Art. 49.  São objetivos da Política Federal de Saneamento Básico: 

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades 
regionais, a geração de emprego e de renda e a inclusão social; 

II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos 
serviços e ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa 
renda; 

III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos 
indígenas e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas 
características socioculturais; 

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações 
rurais e de pequenos núcleos urbanos isolados; 
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V - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder 

público dê-se segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização 
da relação benefício-custo e de maior retorno social; 

VI - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização 
da prestação dos serviços de saneamento básico; 

VII - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica e 
financeira dos serviços de saneamento básico, com ênfase na cooperação federativa; 

VIII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, 
estabelecendo meios para a unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem 
como do desenvolvimento de sua organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e 
de recursos humanos, contempladas as especificidades locais; 

IX - fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a adoção de tecnologias 
apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de interesse para o saneamento 
básico; 

X - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento 
das ações, obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de 
acordo com as normas relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo 
e à saúde. 

XI - incentivar a adoção de equipamentos sanitários que contribuam para a redução 
do consumo de água;      (Incluído pela Lei nº 12.862, de 2013) 

XII - promover educação ambiental voltada para a economia de água pelos 
usuários.       (Incluído pela Lei nº 12.862, de 2013) 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle, cabendo à última decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, de 1/5/2015 
 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11769/2015 
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Gabinete Senador João Capiberibe 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Afonso Arinos – Gabinete 08 – 70.165-900 – Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303.9011 – capi@senador.gov.br    

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

750, de 2015, do Senador Jorge Viana, que altera 

a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que 

institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima – PNMC e dá outras providências, para 

adotar, como compromisso nacional voluntário 

adicional, ações de adaptação e mitigação de 

emissão de gases de efeito estufa para os anos de 

2025 e 2030. 

Relator: Senador JOÃO CAPIBERIBE 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 750, de 2015, do Senador Jorge Viana, que altera a Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre 

Mudança do Clima – PNMC e dá outras providências, para adotar, como 

compromisso nacional voluntário adicional, ações de adaptação e 

mitigação de emissão de gases de efeito estufa para os anos de 2025 e 2030. 

O art. 1º do PLS acrescenta o art. 12-A à Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009, para estabelecer que o País adotará ações de adaptação 

e mitigação das emissões de gases de efeito estufa, com vistas a reduzir essas 
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emissões em 37%, em 2025, e em 43%, em 2030, com base nas emissões do 

ano de 2005. Essas ações seriam desenvolvidas de modo adicional ao 

compromisso nacional voluntário estabelecido no art. 12 dessa Lei. 

A proposição foi distribuída à CMA, em decisão terminativa e 

exclusiva, e não recebeu emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Considerando que o PLS em exame foi distribuído à CMA em 

decisão terminativa, cabe a esta Comissão realizar a análise de 

regimentalidade, constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 

mérito da proposição. 

Quanto à regimentalidade, assinalamos que compete à CMA 

opinar sobre assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente 

sobre a proteção do meio ambiente e o controle da poluição, conforme art. 

102-A, inciso II, alínea a, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Do ponto de vista constitucional, observa-se que o PLS trata de 

matéria de competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, estabelecida no art. 24, inciso VI, da Constituição Federal 

(CF), pois definir limites de emissões dos Gases do Efeito Estufa (GEEs) é 

claramente legislar sobre o controle da poluição e sobre a proteção do meio 

ambiente. Ao analisar o art. 61 da CF, percebemos que é legítima a iniciativa 

de leis ordinárias por membro do Senado Federal e que o PLS não invade 
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matérias de iniciativa privativa do Presidente da República, expressas no § 

1º do art. 61 da CF. Portanto, inexistentes óbices de ordem constitucional. 

Sobre a juridicidade, constata-se que o PLS atende os requisitos 

da novidade, abstratividade, generalidade e imperatividade. A técnica 

legislativa da proposição também é adequada, ao pretender inserir 

dispositivo à Lei nº 12.187, de 2009, em conformidade com o mandamento 

do art. 7º, inciso IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No que concerne ao mérito, a proposição tenciona incorporar ao 

ordenamento jurídico as metas brasileiras de redução de emissões dos GEEs 

(37%, em 2025, e 43%, em 2030, com base nas emissões de 2005) acordadas 

na 21ª Conferência das Partes (COP-21) da Convenção-Quadro das Nações 

Unidas sobre Mudança do Clima. 

Convém destacar que a inclusão dessas metas à Lei nº 12.187, 

de 2009, não instauraria conflito com as metas já estabelecidas no art. 12 da 

mesma lei (redução das emissões entre 36,1% e 38,9%), pois estas possuem 

seu termo em 2020, ao passo que aquelas, em 2025 e 2030. Além disso, 

ambas as metas têm como ano de referência as emissões estimadas para o 

ano de 2005, constantes da Segunda Comunicação Nacional do Brasil à 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima. Portanto, 

o PLS nº 750, de 2015, complementa a legislação para dar continuidade e 

progressividade às metas nacionais de redução de emissões de gases de efeito 

estufa no período pós-2020. 

Tal medida se mostra necessária em razão da demora, habitual, 

para a entrada em vigor dos acordos internacionais sobre o clima. Tomemos 
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como exemplo o Protocolo de Quioto, cuja assinatura se deu em 1997 e a 

entrada em vigor somente em 2005, após sua ratificação por, pelo menos, 

55% do total de países-membros da Convenção, responsáveis por, pelo 

menos, 55% do total das emissões.  

O Acordo de Paris estabeleceu requisito semelhante, 

condicionando a entrada em vigor à assinatura de 55 países, responsáveis por 

55% do total de emissões. Assim, no caso do não cumprimento das condições 

mínimas para entrada em vigor do Acordo ou de atraso do Brasil em ratificá-

lo, as metas brasileiras apresentadas na COP-21 poderiam figurar no 

ordenamento jurídico, graças à alteração proposta no PLS, e poderiam pautar 

o planejamento nacional sobre mudanças climáticas para o período pós-

2020. 

Dessa feita, entendemos que a proposição é oportuna e 

necessária. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PLS nº 750, 

de 2015. 

 

Sala da Comissão, 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 750, DE 2015 

 

Altera a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, que 
institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima – 
PNMC e dá outras providências, para adotar, como 
compromisso nacional voluntário adicional, ações de 
adaptação e mitigação de emissão de gases de efeito 
estufa para os anos de 2025 e 2030. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 12-A: 

“Art. 12-A. Para alcançar os objetivos da PNMC, o País adotará, de 
modo adicional ao compromisso nacional voluntário estabelecido no art. 
12, ações de adaptação e mitigação das emissões de gases de efeito 
estufa, com vistas a reduzir essas emissões em 37%, em 2025, e em 
43%, em 2030, com base nas emissões do ano de 2005, conforme a 
Segunda Comunicação Nacional do Brasil à Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima.  

Parágrafo único. O detalhamento das ações para alcançar o objetivo 
expresso no caput será disposto nos termos do regulamento.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Governo Brasileiro apresentou ao Secretariado da Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC, na sigla em inglês) sua pretendida 
Contribuição Nacionalmente Determinada (intended Nationally Determined Contribution – 
iNDC), no contexto das negociações de um Novo Acordo Climático Global que ocorrerá na 
COP-21, em Paris, e que substituirá o Protocolo de Quioto, sendo aplicado a todas as 
partes. 

A proposta brasileira visa à adoção de um instrumento universal, juridicamente 
vinculante, que respeite os princípios da Convenção-Quadro, em especial o das 
responsabilidades comuns, porém diferenciadas. Além disso, os países têm por objetivo 
propor metas que evitem que o aquecimento global ultrapasse 2º C neste século, diante das 
adversidades climáticas que causam riscos socioambientais e deixam a população 
vulnerável a situações de calamidade pública.  

A iNDC do Brasil inclui medidas de mitigação, adaptação e meios de 
implementação, diretamente relacionadas às diretrizes, objetivos e princípios da Política 
Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), instituída pela Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. Entre as diretrizes da PNMC, figuram os compromissos assumidos pelo Brasil na 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, no Protocolo de Quioto e 
nos demais documentos sobre mudança do clima dos quais vier a ser signatário. 

Entendemos, no entanto, que a proposta deve, além de um compromisso 
internacional e uma diretriz da nossa PNMC, tornar-se uma obrigação legal no âmbito 
doméstico, a fim de vincular ações governamentais aos compromissos que efetivamente a 
implementarão, nos mesmos moldes do art. 12 da Lei nº 12.187, de 2009, que incorporou os 
compromissos voluntários assumidos pelo Brasil em 2009, na COP-15.  

A liderança brasileira será reforçada com esta proposição, que visa internalizar 
no ordenamento jurídico nacional as metas absolutas de mitigação para os anos de 2025 e 
2030 e, com base nelas, desenvolver ações e programas para realizar a transição para uma 
economia de baixo carbono e para efetivar as medidas de adaptação necessárias.  

O Brasil talvez seja um dos únicos países a assumir uma meta absoluta de 
redução tão ambiciosa. Além disso, a iNDC brasileira reconhece o papel dos governos locais 
e inclui ações para aumentar a resiliência e reduzir riscos associados às mudanças 
climáticas, em atenção especial aos direitos de comunidades indígenas e tradicionais. 

No tocante à matriz energética, a proposta brasileira tem por escopo assegurar 
que 45% seja oriunda de fontes renováveis, enquanto a media global é de 13%. Já na matriz 
de geração elétrica brasileira, objetiva-se aumentar o uso de energias renováveis (solar, 
eólica e biomassa) para ao menos 23% da geração nacional, excluindo a energia 
hidrelétrica.  
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Com relação ao setor de uso da terra, florestas e pecuária, apesar dos avanços 
obtidos na redução de gases de efeito estufa com a significativa redução do desmatamento 
na Amazônia Legal, a proposta é ambiciosa ao objetivar alcançar o desmatamento ilegal 
zero até 2030, bem como compensar as emissões por supressão legal de vegetação, o que 
sempre defendemos. 

Ainda, há metas objetivas como a restauração e reflorestamento de 12 milhões 
de hectares de vegetação, 15 milhões de hectares adicionais de pastagens degradadas e 
melhorar 5 milhões de hectares de sistemas integrados de lavoura-pecuária-floresta, 
essenciais para a efetividade do Código Florestal brasileiro e outras políticas ambientais em 
curso. 

Certos, portanto, de que o Brasil deve caminhar no rumo de protagonizar 
medidas em grande escala de modo a contribuir para a prevenção de efeitos adversos 
oriundos da mudança do clima, solicitamos o apoio de nossos Pares para a aprovação deste 
Projeto.  

Sala das Sessões, 

 
Senador JORGE VIANA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 12.187, de 29 de Dezembro de 2009 - 12187/09 
 artigo 12 
 

 
 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

224, de 2016, do Senador Ricardo Ferraço, que 

altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

para reforçar a efetividade da Política Nacional 

de Segurança de Barragens (PNSB), e a Lei nº 

9.433, de 8 de janeiro de 1997, para dotar de 

novos instrumentos o Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos (CNRH) no exercício de sua 

atribuição de zelar pela implementação da PNSB. 

RELATOR: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 224, de 2016, do Senador Ricardo Ferraço, que altera a Lei nº 

12.334, de 20 de setembro de 2010, para reforçar a efetividade da Política 

Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), e a Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, para dotar de novos instrumentos o Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos (CNRH) no exercício de sua atribuição de zelar pela 

implementação da PNSB. 

O art. 1º do PLS propõe alterar os arts. 1º a 8º, 12, 13, 16, 17 e 

18 da Lei nº 12.334, de 2010, bem como adicionar os arts. 17-A a 17-H à 
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mesma Lei e, por fim, modificar o art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

1997. 

O PLS pretende, no art. 1º, inciso I, modificar um dos critérios 

para inclusão de barragens no âmbito da PNSB. Almeja aperfeiçoar, no art. 

2º, as definições dos termos barragem e empreendedor, além de incluir as 

definições de acidente e desastre. Destaca que a responsabilidade civil 

objetiva do empreendedor por danos decorrentes de falhas da barragem 

independe da existência de culpa, ao inserir o inciso VI ao art. 4º. 

O PLS intenta, no art. 5º, aperfeiçoar a competência do órgão 

fiscalizador responsável pela outorga do direito de uso dos recursos hídricos 

e incluir, entre os órgãos fiscalizadores, a Comissão Nacional de Energia 

Nuclear (CNEN), entidade responsável pela fiscalização de pesquisa, lavra 

e industrialização de minérios nucleares. No art. 6º da PNSB, o PLS tenciona 

adicionar dois instrumentos a essa Política: o Fórum Brasileiro de Segurança 

de Barragens e os guias de boas práticas em segurança de barragens. 

No art. 8º, o PLS introduz obrigações ao empreendedor relativas 

ao Plano de Segurança da Barragem (PSB), como as de: manter atualizado e 

operacional o PSB até a completa desativação da barragem; e apresentar ao 

órgão fiscalizador o projeto da barragem e o PSB antes do início da sua 

construção. Nas barragens com alto potencial de dano associado, o projeto 

da barragem e o PSB deverão ser validados por profissional independente e 

de notória especialização em segurança de barragens. 

A Proposição acrescenta dispositivos ao art. 12 da Lei, em 

especial para estabelecer que o Plano de Ação de Emergência (PAE) deve 
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estar disponível no empreendimento e nas prefeituras envolvidas, bem como 

ser encaminhado às autoridades competentes e aos órgãos de proteção e 

defesa civil. Ademais, institui que, antes do início do enchimento da 

barragem, o empreendedor deverá: (i) instalar equipamentos de alerta de 

emergência e sinalização de rotas de fuga e de pontos de encontro; (ii) 

realizar audiência pública para apresentação do PAE; (iii) promover 

treinamento de evacuação com a população da área potencialmente afetada; 

e (iv) divulgar à população o contato para oferecimento de denúncias 

relacionadas à segurança da barragem. 

No art. 17 da Lei, o PLS agrega novas obrigações ao 

empreendedor, destacando-se as de contratar seguro ou apresentar garantia 

financeira para a cobertura de danos a terceiros e ao meio ambiente, em caso 

de acidente ou desastre, nas barragens de categoria de risco alto e dano 

potencial associado alto; e de contratar seguro ou apresentar garantia 

financeira para custear a desativação das barragens destinadas à disposição 

final ou temporária de resíduos industriais ou de rejeitos de mineração. 

O Projeto cria novo Capítulo na Lei para dispor sobre infrações 

e sanções. No art. 17-A define como infração administrativa o 

descumprimento das obrigações estabelecidas nos arts. 12 e 17 da própria 

Lei. Institui, por meio do art. 17-B, as seguintes sanções: (i) advertência; (ii) 

multa simples; (iii) multa diária; (iv) embargo de obra ou atividade; (v) 

demolição de obra; e (vi) suspensão parcial ou total de atividades. Fixa, no 

art. 17-C, limites para o valor da multa, sendo no mínimo R$ 50,00 

(cinquenta reais) e no máximo R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais). Estabelece condutas criminosas relacionadas à segurança de 
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barragens nos arts. 17-E, 17-F e 17-G, com pena de até 5 anos de reclusão 

em alguns casos. 

Nas disposições finais e transitórias da Lei, o PLS altera a 

redação do art. 18, § 2º, para dispor que, quando a omissão ou a inação do 

empreendedor provocar risco de acidente ou desastre, o órgão fiscalizador 

deverá informar a situação à Prefeitura e aos órgãos de proteção e de defesa 

civil, que poderão executar ações de prevenção, inclusive obras e serviços de 

engenharia, conforme legislação pertinente, devendo os custos dessas ações 

serem ressarcidos pelo empreendedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 

Já o art. 2º do PLS modifica o art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, para agregar às competências do Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos a de (i) organizar e secretariar o Fórum Brasileiro de 

Segurança de Barragens; e de (ii) organizar Câmara Técnica para 

investigação e prevenção de falhas em segurança de barragens. 

Por fim, o art. 3º da proposição estabelece como cláusula de 

vigência a data de publicação da lei que resultar da aprovação do PLS. 

O PLS foi distribuído à CMA, em decisão terminativa e 

exclusiva, e não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Incumbe a esta Comissão analisar a regimentalidade, 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e o mérito da 
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proposição, uma vez que o PLS foi distribuído a esta Comissão em decisão 

terminativa. 

Quanto à regimentalidade, assinalamos que compete à CMA 

opinar sobre assuntos atinentes à defesa do meio ambiente, especialmente 

sobre a proteção do meio ambiente, controle da poluição e recursos hídricos, 

conforme art. 102-A, inciso II, alínea a, do Regimento Interno do Senado 

Federal. 

Do ponto de vista constitucional, observa-se que o PLS trata de 

matéria de competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, estabelecida no art. 24, incisos VI e VIII, da Constituição 

Federal (CF), pois as inovações pretendidas cuidam da proteção do meio 

ambiente, do controle da poluição e da responsabilidade por dano ao meio 

ambiente. A iniciativa de leis ordinárias por membro do Senado Federal é 

legítima e o PLS não invade matérias de iniciativa privativa do Presidente da 

República, conforme demonstrado no art. 61, caput e § 1º. Ademais, compete 

ao Poder Público controlar o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 

comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, nos 

termos do art. 225, inciso V, da CF. Portanto, o PLS encontra amparo na Lei 

Maior. 

Sobre a juridicidade, constata-se que o PLS atende aos 

requisitos de inovação, abstração, generalidade e imperatividade. A técnica 

legislativa da proposição também é adequada e atende aos requisitos da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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No que concerne ao mérito, o PLS supre lacunas existentes na 

Lei nº 12.334, de 2010, referentes às obrigações dos empreendedores e à 

atuação dos órgãos fiscalizadores em segurança de barragens, entre outras 

inovações. A proposição se assenta no relatório da Comissão Temporária da 

Política Nacional de Segurança de Barragens desta Casa, criada após o 

rompimento da barragem de Fundão, em Mariana-MG, em novembro de 

2015, com as finalidades de avaliar a Política Nacional de Segurança de 

Barragens (PNSB), o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 

Barragens (SNISB) e, finalmente, propor soluções eficazes. 

Embora seja meritório, entendemos que o PLS pode ser 

aprimorado com o acolhimento das emendas que apresento, elaboradas após 

apreciação de sugestões das áreas técnicas da Agência Nacional de Águas 

(ANA) e da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), ambos órgãos 

fiscalizadores da PNSB, e do Grupo de Trabalho (GT) Mineração, da 4ª 

Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, entre 

outras instituições. 

No art. 1º, inciso I, modificado pelo art. 1º do PLS, 

consideramos mais apropriado reduzir de quinze para dez metros a altura 

mínima do maciço da barragem; pois, com a nova referência de medição 

proposta pelo PLS, poderia acontecer de alguma barragem alcançada pela lei 

deixasse de sê-lo. Esse rebaixamento não alteraria significativamente o 

cadastro atual das barragens e tornaria mais facilitada a sua medição e 

classificação. 

No art. 2º, inciso IV, constante no art. 1º do PLS, sugerimos 

aperfeiçoar a definição de empreendedor de forma a torná-la mais aplicável 
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às barragens de uso múltiplo da água, bem como adicionar a regularização 

do usuário como componente da definição. Ademais, convém adicionar, no 

art. 2º, inciso VIII, a hipótese de falha operacional como causa de acidente.  

No art. 5º, incisos I e II, presentes no art. 1º do PLS, 

recomendamos incluir o instituto do “registro”, para que as Centrais 

Geradoras Hidrelétricas (CGH), empreendimentos com até 3MW de 

potência instalada, se submetam à fiscalização da Aneel. 

No art. 8º, § 4º, inscrito no art. 1º do PLS, sugerimos padronizar 

a redação para “dano potencial associado alto”, como consta em todo o PLS, 

e definir que fique a critério do órgão fiscalizador a exigência de validação 

do Plano de Segurança da Barragem, que inclui o projeto da barragem, por 

profissional independente e de notória especialização em segurança de 

barragens, de forma a não onerar o empreendedor naquelas situações em que 

tal validação não se mostrar necessária. 

No art. 8º, § 5º, posto no art. 1º do PLS, recomendamos que a 

documentação especificada esteja sempre disponível, mas para ser 

apresentada apenas quando exigida pelos órgãos fiscalizadores. Quanto ao 

marco temporal para disponibilização do Plano de Segurança da Barragem, 

é mais apropriado considerar o início do enchimento da barragem, em vez 

do início da construção da barragem (como previsto no PLS); pois, durante 

a construção, o projeto pode ser alterado e as condições a jusante da 

barragem podem mudar, exigindo a revisão do Plano de Segurança da 

Barragem. Julgamos necessário que esses documentos estejam disponíveis 

não só aos órgãos fiscalizadores, mas também aos órgãos do Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC).  
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No art. 13, § 2º, constante no art. 1º do PLS, propomos que 

figure a atribuição do SNISB em manter informações sobre incidentes e 

acidentes de barragens. Com relação ao canal de comunicação para o 

recebimento de denúncias e informações relacionadas à segurança de 

barragens, sugerimos adicioná-lo como § 3º do art. 13 e que a competência 

para o operar passe a ser do SINPDEC, no lugar do SNISB, pois é o primeiro 

órgão que dispõe de meios apropriados, inclusive da capilaridade no 

território nacional, para atuar em situações de emergência. 

No art. 16, inciso II, art. 1º do PLS, aconselhamos substituir o 

termo “fiscalização” por “inspeção”, pois quem faz fiscalização são os 

órgãos fiscalizadores, não os empreendedores. Em seguida, sugerimos 

adicionar o inciso VI ao art. 16, para que, em simetria com o art. 17, os órgãos 

fiscalizadores exijam dos empreendedores: a) o cadastramento e a 

atualização das informações relativas à barragem no SNISB; b) a contratação 

de seguro ou apresentação de garantia financeira para a cobertura de danos a 

terceiros e ao meio ambiente, em caso de acidente ou desastre, nas barragens 

de categoria de risco alto e dano potencial associado alto; e c) a apresentação 

de garantia financeira para custear a desativação das barragens destinadas à 

disposição final ou temporária de resíduos industriais ou de rejeitos de 

mineração. Esta última inovação se faz necessária tendo em vista que muitos 

empreendimentos encerram suas atividades e abandonam as barragens de 

resíduos industriais ou de rejeitos de mineração sem nenhuma manutenção, 

provocando situações de risco para a população e para o meio ambiente. 

Ainda no art. 16, sugerimos a inserção do inciso VII, para 

estabelecer que cabe aos órgãos fiscalizadores definir, em regulamento, 

critérios objetivos para o cálculo das garantias financeiras, no intuito de 
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impedir que sejam dadas garantias flagrantemente insuficientes. Deve-se, 

também, adicionar ao art. 16 o inciso VIII, para tratar sobre o Plano de 

Fiscalização das Barragens, a ser elaborado anualmente pelos órgãos 

fiscalizadores, no qual constarão ações fiscalizatórias previstas e os meios 

materiais e humanos necessários para sua execução. Esse Plano permitirá o 

melhor acompanhamento da atuação dos órgãos fiscalizadores por parte do 

Parlamento, das Cortes de Contas, e da sociedade. 

No art. 16, § 1º, art. 1º do PLS, ponderamos que seria mais 

adequado que o órgão fiscalizador informe imediatamente ao SINPDEC e 

não à ANA, como previsto no PLS –, quando constatada não conformidade 

que implique risco imediato à segurança ou qualquer acidente ou desastre 

ocorrido nas barragens sob sua jurisdição, pois a Defesa Civil está melhor 

preparada para atuação rápida. 

No art. 17, § 1º, art. 1º do PLS, propomos a substituição dos 

termos “usuário” e “outorgado” por empreendedor, em consonância com o 

termo utilizado no restante da Lei e com a nova definição de empreendedor 

(art. 2º, IV, constante no art. 1º do PLS). Recomendamos acrescentar § 3º ao 

art. 17, para dispor que as garantias financeiras deverão ser prestadas antes 

do primeiro enchimento da barragem, pois, além dessa etapa ser um 

momento crítico da segurança da barragem, por evidente, é a partir do 

enchimento que podem ocorrer os acidentes mais graves. 

No art. 17-A, § 1º, art. 1º do PLS, aconselhamos que o termo 

“servidores do órgão fiscalizador designados para atividades de fiscalização” 

seja substituído por “servidores ativos do órgão fiscalizador”, em face da 
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variabilidade de órgãos fiscalizadores e da eventual inexistência de carreiras 

específicas de fiscalização nesses órgãos. 

No art. 17-B, art. 1º do PLS, sugerimos a supressão do inciso VI 

e alteração da redação do inciso IV para “embargo provisório ou definitivo, 

parcial ou total, de obra ou atividade”, de maneira que unifique as sanções 

no mesmo inciso. 

No art. 17-C, art. 1º do PLS, julgamos indispensável que o valor 

mínimo de multa a ser cobrado seja de 1.000 (mil) reais, no lugar de 50,00 

(cinquenta) reais, que é irrisório e não possui poder coercitivo para alterar a 

conduta do empreendedor infrator. 

No art. 17-E, art. 1º do PLS, recomendamos incluir as “medidas 

de prevenção” entre as condutas prevista no crime, de modo que sejam 

punidos os empreendedores que deixarem de adotar, quando assim o exigir 

o órgão fiscalizador, medidas de prevenção, recuperação ou desativação da 

barragem nos casos em que houver risco de acidente ou desastre. 

Aconselhamos, também, que toda a numeração das penas seja grafada por 

extenso, a fim de conferir maior clareza. 

Ademais, propomos que sejam suprimidos os crimes dos arts. 

17-F e 17-G, considerando que, nesses casos, as condutas são menos 

gravosas e, portanto, as punições administrativas seriam suficientes para 

coibi-las. Assim, deve-se suprimir a menção a esses artigos no art. 17-H, bem 

como renumerá-lo. 
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Nos arts. 12, § 4º, e 18, § 2º, art. 1º do PLS, entendemos ser 

necessário substituir o termo “órgãos de proteção e de defesa civil” por 

“órgãos do SINPDEC”, para manter o padrão do PLS. O termo “conforme 

legislação pertinente”, previsto no § 2º do art. 18, deve ser substituído por 

“podendo ser custeados na forma do art. 4º da Lei nº 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010”, que dispõe sobre as transferências de recursos da 

União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios 

para a execução de ações de prevenção em áreas de risco de desastres, de 

forma a explicitar a fonte de recursos que poderá ser utilizada para executar 

ações de prevenção nos casos de risco de acidente ou desastre. 

Por fim, recomendamos adicionar novo art. 3º e renumerar o 

original para art. 4º, com vistas definir prazo de dois anos para a apresentação 

da garantia financeira ou seguro de que tratam os incisos XV e XVI do art. 

17 da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, introduzidos pelo art. 1º do 

PLS, para barragens já instaladas. Esse prazo é necessário para que haja as 

devidas adaptações e negociações entre os empreendedores e as seguradoras. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 

do Senado nº 224, de 2016, com as seguintes emendas: 

EMENDA nº – CMA 

Dê-se ao art. 1º da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. ..................................................................................... 

............................................................................................... 
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I – altura do maciço, medida do encontro do pé do talude de 

jusante com o nível do solo até a crista de coroamento do 

barramento, maior ou igual a 10 (dez) metros. 

......................................................................................... (NR) 

EMENDA nº – CMA 

Dê-se ao art. 2º da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................................... 

I – barragem: qualquer obstrução em um curso permanente ou 

temporário de água, talvegue ou cava exaurida, para fins de retenção 

ou acumulação de substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e 

sólidos, compreendendo o barramento e as estruturas associadas; 

................................................................................................... 

IV – empreendedor: pessoa física ou jurídica que obteve, junto 

ao respectivo órgão fiscalizador, outorga, licença, registro, 

concessão, autorização ou outro ato que regularize a barragem ou 

que lhe permita explorá-la em benefício próprio ou da coletividade, 

ou, em não havendo quem a explore oficialmente, todos aqueles com 

direito real sobre as terras onde se localiza a barragem; 

................................................................................................... 

VII – ........................................................................................;  

VIII – acidente: liberação descontrolada do conteúdo de um 

reservatório, ocasionado por falha operacional ou colapso, seja 

parcial, seja total, da barragem ou estrutura anexa; e 

IX – desastre: resultado de eventos adversos, naturais ou 

provocados pelo homem sobre um ecossistema, causando danos 

humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos 

econômicos e sociais.” (NR) 

EMENDA nº – CMA 

Dê-se ao art. 5º da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 5º..................................................................................... 

I – à entidade que outorga o direito de uso dos recursos 

hídricos, observado o domínio do corpo hídrico, quando o objeto for 
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de acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento 

hidrelétrico; 

II – à entidade que concede, autoriza ou registra o uso do 

potencial hidráulico, quando se tratar de uso preponderante para fins 

de geração hidrelétrica; 

................................................................................................... 

IV – .......................................................................................; e 

V – à entidade responsável pela fiscalização da pesquisa, da 

lavra e da industrialização de minérios nucleares, quando se tratar da 

disposição final ou temporária de rejeitos de minérios nucleares.” 

(NR) 

EMENDA nº – CMA 

Dê-se ao art. 8º da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 8º..................................................................................... 

................................................................................................... 

VIII – relatórios das inspeções de segurança regular e especial; 

................................................................................................... 

§ 3º O empreendedor deverá manter atualizado e operacional 

o Plano de Segurança da Barragem até a completa desativação da 

barragem. 

§ 4º Nas barragens com dano potencial associado alto, o Plano 

de Segurança da Barragem deve ser validado por profissional 

independente e de notória especialização em barragens, caso 

solicitado pela entidade fiscalizadora. 

§ 5º O Plano de Segurança da Barragem deverá estar 

disponível para o órgão fiscalizador e órgãos do Sistema Nacional 

de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) antes do início do primeiro 

enchimento do reservatório.” (NR) 

EMENDA nº – CMA 

Dê-se ao art. 12 da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 12 .................................................................................... 
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................................................................................................... 

§ 1º O PAE deve estar disponível no empreendimento e nas 

prefeituras envolvidas, bem como ser encaminhado às autoridades 

competentes e aos órgãos de proteção e defesa civil. 

§ 2º Os órgãos de proteção e defesa civil e a população da área 

potencialmente afetada devem ser ouvidos na fase de elaboração do 

PAE quanto às medidas de segurança e aos procedimentos de 

evacuação em caso de emergência. 

§ 3º Antes do início do enchimento da barragem, o 

empreendedor deverá: 

I – instalar equipamentos de alerta de emergência e sinalização 

de rotas de fuga e de pontos de encontro; 

II – realizar audiência pública para apresentação do PAE; 

III – promover treinamento de evacuação com a população da 

área potencialmente afetada; e 

IV – divulgar à população o contato para oferecimento de 

denúncias relacionadas à segurança da barragem. 

§ 4º Os procedimentos de evacuação em caso de emergência 

previstos no PAE serão coordenados pelos órgãos do SINPDEC.” 

(NR) 

EMENDA nº – CMA 

Dê-se ao art. 13 da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 13 .................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................... 

§ 2º O SNISB deverá manter informações sobre incidentes e 

acidentes de barragens. 

§ 3º O SINPDEC deve manter canal de comunicação para o 

recebimento de denúncias e informações relacionadas à segurança 

de barragens, informando ao respectivo órgão fiscalizador eventuais 

inconformidades.” (NR) 

EMENDA nº – CMA 

Dê-se ao art. 16 da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 
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“Art. 16 .................................................................................... 

................................................................................................... 

II – exigir do empreendedor a anotação de responsabilidade 

técnica, por profissional habilitado pelo Sistema Conselho Federal 

de Engenharia e Agronomia (Confea) / Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA), dos estudos, planos, projetos, 

construção, inspeção e demais relatórios citados nesta Lei; 

................................................................................................... 

VI – exigir do empreendedor: 

a) a contratação de seguro ou apresentação de garantia 

financeira para a cobertura de danos a terceiros e ao meio ambiente, 

em caso de acidente ou desastre, nas barragens de categoria de risco 

alto e dano potencial associado alto; 

b) a apresentação de garantia financeira para custear a 

desativação das barragens destinadas à disposição final ou 

temporária de resíduos industriais ou de rejeitos de mineração; 

VII – definir, em regulamento, critérios objetivos para o 

cálculo das garantias financeiras referidas no inciso anterior; 

VIII – elaborar, anualmente, Plano de Fiscalização das 

Barragens (PFB) sob sua jurisdição, contemplando, no mínimo, as 

ações fiscalizatórias previstas e os meios materiais e humanos 

necessários para sua execução; 

§ 1º O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente ao 

SINPDEC qualquer não conformidade que implique risco imediato 

à segurança ou qualquer acidente ou desastre ocorrido nas barragens 

sob sua jurisdição; 

................................................................................................... 

§ 3º Os órgãos fiscalizadores poderão:  

I – editar regulamentos sobre segurança de barragens de sua 

competência; e  

II – criar sistema de credenciamento de técnicos e empresas 

especializadas, para apoiar as atividades de fiscalização de 

segurança de barragens.” (NR) 

EMENDA nº – CMA 

Dê-se ao art. 17 da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 17. ................................................................................... 
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................................................................................................... 

VI – permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador e dos 

órgãos integrantes do SINPDEC à barragem e à sua documentação 

de segurança;  

VII – providenciar a elaboração e a atualização do Plano de 

Segurança da Barragem; 

...................................................................................................  

XIII – .......................................................................................;  

XIV – executar as recomendações das inspeções regulares e 

especiais e das revisões periódicas de segurança;  

XV – contratar seguro ou apresentar garantia financeira para a 

cobertura de danos a terceiros e ao meio ambiente, em caso de 

acidente ou desastre, nas barragens de categoria de risco alto e dano 

potencial associado alto;  

XVI – contratar seguro ou apresentar garantia financeira para 

custear a desativação das barragens destinadas à disposição final ou 

temporária de resíduos industriais ou de rejeitos de mineração;  

XVII – prestar informações verdadeiras ao órgão fiscalizador 

e às autoridades competentes; e 

XVIII – cumprir as determinações do órgão fiscalizador. 

§ 1º ........................................................................................... 

§ 2º Nas barragens com mais de um empreendedor, todos os 

empreendedores deverão contribuir para o custeio da segurança da 

barragem. 

§ 3º As garantias financeiras deverão ser prestadas antes do 

primeiro enchimento da barragem.” (NR) 

EMENDA Nº – CMA 

Dê-se ao art. 17-A da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 17-A. Considera-se infração administrativa o 

descumprimento das obrigações estabelecidas nos arts. 12 e 17.  

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração 

e instaurar processo administrativo os servidores ativos do órgão 

fiscalizador.  
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§ 2º Qualquer pessoa, constatando o cometimento de infração 

administrativa a esta Lei, poderá dirigir representação ao órgão 

fiscalizador.” 

EMENDA Nº – CMA 

Dê-se ao art. 17-B da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 17-B. As infrações administrativas são punidas com as 

seguintes sanções:  

I – advertência;  

II – multa simples;  

III – multa diária;  

IV – embargo provisório ou definitivo, parcial ou total, de obra 

ou atividade; e 

V – demolição de obra.  

§ 1º Para imposição e gradação da sanção, o órgão fiscalizador 

observará:  

I – a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração 

e suas consequências para sociedade e para o meio ambiente;  

II – os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da 

legislação de segurança de barragens; e  

III – a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

§ 2º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 

infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas 

cominadas.  

§ 3° A multa simples pode ser convertida em serviços de 

manutenção ou recuperação da barragem que minimizem riscos de 

acidente ou desastre, a critério do órgão fiscalizador.  

§ 4º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento 

da infração se prolongar no tempo.” 

EMENDA Nº – CMA 

Dê-se ao art. 17-C da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 
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“Art. 17-C. O valor da multa de que trata este Capítulo será 

fixado pelo órgão fiscalizador e corrigido periodicamente, com base 

nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo 

de R$ 1.000,00 (mil reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais).” 

EMENDA Nº – CMA 

Dê-se ao art. 17-E da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 17-E.  Deixar de adotar, quando assim o exigir o órgão 

fiscalizador, medidas de prevenção, recuperação ou desativação da 

barragem nos casos em que houver risco de acidente ou desastre:  

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.” 

EMENDA Nº – CMA 

Suprimam-se os arts. 17-F e 17-G, introduzidos pelo art. 1º do 

PLS nº 224, de 2016, renumerando-se o art. 17-H para 17-F. 

EMENDA nº – CMA 

Dê-se ao art. 17-H da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 17-F. Quem, de qualquer forma, concorre para a prática 

do crime previsto no art. 17-E incide na pena nele prevista, na 

medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, 

o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 

preposto ou mandatário do empreendedor, que, sabendo da conduta 

criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia 

agir para evitá-la.” 

EMENDA Nº – CMA 

Dê-se ao art. 18 da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

constante no art. 1º do PLS nº 224, de 2016, a seguinte redação: 

“Art. 18 .................................................................................... 
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................................................................................................... 

§ 2º Se a omissão ou a inação do empreendedor provocar risco 

de acidente ou desastre, o órgão fiscalizador deverá informar a 

situação à Prefeitura e aos órgãos do SINPDEC, que poderão 

executar ações de prevenção, inclusive obras e serviços de 

engenharia, podendo ser custeados na forma do art. 4º da Lei nº 

12.340, de 1º de dezembro de 2010, devendo os custos dessas ações 

serem ressarcidos pelo empreendedor, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis.” (NR) 

EMENDA Nº – CMA 

Acrescente-se o seguinte art. 3º ao PLS nº 224, de 2016, 

renumerando-se o art. 3º original para art. 4º: 

“Art. 3º A garantia financeira ou o seguro de que tratam os 

incisos XV e XVI do art. 17 da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 

2010, para barragens já instaladas, deverão ser apresentados no 

prazo de dois anos a partir da data da publicação desta Lei.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, 

para reforçar a efetividade da Política Nacional de 

Segurança de Barragens (PNSB), e a Lei nº 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997, para dotar de novos 

instrumentos o Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos (CNRH) no exercício de sua atribuição 

de zelar pela implementação da PNSB. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

I – altura do maciço, medida do encontro do pé do talude de 

jusante com o nível do solo até a crista de coroamento do 

barramento, maior ou igual a 15 (quinze) metros. 

................................................................................................... 

IV – categoria de dano potencial associado, médio ou alto, em 

termos econômicos, sociais, ambientais ou de perda de vidas 

humanas, conforme definido no art. 7º.” (NR) 

“Art. 2º ..................................................................................... 

I – barragem: qualquer obstrução em um curso permanente ou 

temporário de água, talvegue ou cava exaurida, para fins de retenção 

ou acumulação de substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e 

sólidos, compreendendo o barramento e as estruturas associadas; 

................................................................................................... 
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IV – empreendedor: agente privado ou governamental que 

explore oficialmente a barragem para benefício próprio ou da 

coletividade ou, em não havendo quem a explore oficialmente, 

aquele com direito real sobre as terras onde se localizam a barragem 

e o reservatório; 

................................................................................................... 

VII – .........................................................................................; 

VIII – acidente: comprometimento da integridade estrutural 

com liberação incontrolável do conteúdo de um reservatório, 

ocasionado pelo colapso parcial ou total da barragem ou estrutura 

anexa; e 

IX – desastre: resultado de eventos adversos, naturais ou 

provocados pelo homem sobre um ecossistema, causando danos 

humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos 

econômicos e sociais.” (NR) 

“Art. 3º ..................................................................................... 

 I – garantir a observância de padrões de segurança de 

barragens de maneira a reduzir a possibilidade de acidente ou 

desastre; 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

V – .........................................................................................; e 

 VI – a responsabilidade civil do empreendedor por danos 

decorrentes de falhas da barragem independe da existência de 

culpa.” (NR) 

“Art. 5º...................................................................................... 

I – à entidade que outorgou o direito de uso dos recursos 

hídricos, observado o domínio do corpo hídrico, quando o objeto for 

de acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento 

hidrelétrico quando houver concessão ou autorização do uso do 

potencial hidráulico; 

IV – .......................................................................................; e 
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V – à entidade responsável pela fiscalização da pesquisa, a 

lavra e a industrialização de minérios nucleares, quando se tratar da 

disposição final ou temporária de rejeitos de minérios nucleares.” 

(NR) 

“Art. 6º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

VII –  ........................................................................................;  

VIII – o Fórum Brasileiro de Segurança de Barragens; e 

IX – os guias de boas práticas em segurança de barragens.” 

(NR) 

“Art. 7º As barragens serão classificadas pelo órgão 

fiscalizador, por categoria de risco e por dano potencial associado, 

com base em critérios gerais estabelecidos pelo Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos (CNRH). 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 8º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

 VIII – relatórios das inspeções de segurança regular e 

especial; 

................................................................................................... 

§ 3º O empreendedor deverá manter atualizado e operacional 

o Plano de Segurança da Barragem até a completa desativação da 

barragem. 

§ 4º Nas barragens com alto potencial de dano associado, o 

projeto da barragem e o Plano de Segurança da Barragem devem ser 

validados por profissional independente e de notória especialização 

em segurança de barragens.  

§ 5º O empreendedor deverá apresentar ao órgão fiscalizador 

o projeto da barragem e o Plano de Segurança da Barragem antes do 

início da sua construção.” (NR) 

“Art. 12. ................................................................................... 
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................................................................................................... 

 § 1º O PAE deve estar disponível no empreendimento e nas 

prefeituras envolvidas, bem como ser encaminhado às autoridades 

competentes e aos órgãos de proteção e defesa civil. 

§ 2º Os órgãos de proteção e defesa civil e a população da área 

potencialmente afetada devem ser ouvidos na fase de elaboração do 

PAE quanto às medidas de segurança e aos procedimentos de 

evacuação em caso de emergência. 

§ 3º Antes do início do enchimento da barragem, o 

empreendedor deverá:  

I – instalar equipamentos de alerta de emergência e sinalização 

de rotas de fuga e de pontos de encontro; 

II – realizar audiência pública para apresentação do PAE; 

III – promover treinamento de evacuação com a população da 

área potencialmente afetada; e 

IV – divulgar à população o contato para oferecimento de 

denúncias relacionadas à segurança da barragem. 

§ 4º Os procedimentos de evacuação em caso de emergência 

previstos no PAE serão coordenados pelos órgãos de proteção e 

defesa civil.” (NR) 

“Art. 13. ................................................................................... 

§ 1º ...........................................................................................  

§ 2º O SNISB deverá manter canal de comunicação para o 

recebimento de denúncias relacionadas à segurança de barragens.” 

(NR) 

“CAPÍTULO V – DAS OBRIGAÇÕES E DAS 

COMPETÊNCIAS” (NR) 

“Art. 16. ................................................................................... 

................................................................................................... 

II – exigir do empreendedor a anotação de responsabilidade 

técnica, por profissional habilitado pelo Sistema Conselho Federal 

de Engenharia e Agronomia (Confea) / Conselho Regional de 
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Engenharia e Agronomia (CREA), dos estudos, planos, projetos, 

construção, fiscalização e demais relatórios citados nesta Lei; 

................................................................................................... 

§ 1º O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente à 

Agência Nacional de Águas (ANA) e ao Sistema Nacional de 

Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) qualquer não conformidade que 

implique risco imediato à segurança ou qualquer acidente ou 

desastre ocorrido nas barragens sob sua jurisdição; 

................................................................................................... 

§ 3º Os órgãos fiscalizadores poderão: 

I – editar regulamentos sobre segurança de barragens de sua 

competência; e 

II – criar sistema de credenciamento de técnicos e empresas 

especializadas, para apoiar as atividades de fiscalização de 

segurança de barragens.” (NR) 

“Art. 17. ................................................................................... 

................................................................................................... 

VI – permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador e dos 

órgãos integrantes do SINPDEC à barragem e à sua documentação 

de segurança; 

VII – providenciar a elaboração e a atualização do Plano de 

Segurança da Barragem; 

................................................................................................... 

XIII – .......................................................................................; 

XIV – executar as recomendações das inspeções regulares e 

especiais e das revisões periódicas de segurança; 

XV – contratar seguro ou apresentar garantia financeira para a 

cobertura de danos a terceiros e ao meio ambiente, em caso de 

acidente ou desastre, nas barragens de categoria de risco alto e dano 

potencial associado alto; 

XVI – contratar seguro ou apresentar garantia financeira para 

custear a desativação das barragens destinadas à disposição final ou 

temporária de resíduos industriais ou de rejeitos de mineração; 

XVII – prestar informações verdadeiras ao órgão fiscalizador 

e às autoridades competentes; e  
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XVIII – cumprir as determinações do órgão fiscalizador. 

§ 1º ............................................................................................ 

§ 2º Nas barragens com mais de um usuário outorgado, todos 

os outorgados deverão contribuir para o custeio da segurança da 

barragem.” (NR) 

“CAPÍTULO VI – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES” 

“Art. 17-A. Considera-se infração administrativa o 

descumprimento das obrigações estabelecidas nos arts. 12 e 17. 

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração 

e instaurar processo administrativo os servidores do órgão 

fiscalizador designados para atividades de fiscalização. 

 § 2º Qualquer pessoa, constatando o cometimento de infração 

administrativa a esta Lei, poderá dirigir representação ao órgão 

fiscalizador.” 

“Art. 17-B. As infrações administrativas são punidas com as 

seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa simples; 

III – multa diária; 

IV – embargo de obra ou atividade; 

V – demolição de obra; e 

VI – suspensão parcial ou total de atividades. 

§ 1º Para imposição e gradação da sanção, o órgão fiscalizador 

observará: 

I – a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração 

e suas consequências para sociedade e para o meio ambiente; 

II – os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da 

legislação de segurança de barragens; e 

III – a situação econômica do infrator, no caso de multa. 

 

S
F

/
1

6
8

3
6

.
2

0
9

0
4

-
1

5

Página 7 de 13 Parte integrante do Avulso do PLS nº 224 de 2016.

251



 
 

7 

§ 2º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais 

infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas 

cominadas. 

§ 3° A multa simples pode ser convertida em serviços de 

manutenção ou recuperação da barragem que minimizem riscos de 

acidente ou desastre, a critério do órgão fiscalizador. 

§ 4º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento 

da infração se prolongar no tempo.” 

“Art. 17-C. O valor da multa de que trata este Capítulo será 

fixado pelo órgão fiscalizador e corrigido periodicamente, com base 

nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo 

de R$ 50,00 (cinquenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 

(cinquenta milhões de reais).” 

“Art. 17-D. A aplicação das sanções previstas no art. 17-B não 

isenta o empreendedor de outras sanções administrativas e penais 

previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e em outras 

normas específicas que tratem da matéria, tampouco o isenta da 

responsabilização civil.” 

“Art. 17-E. Deixar de adotar, quando assim o exigir o órgão 

fiscalizador, medidas de recuperação ou desativação da barragem 

nos casos em que houver risco de acidente ou desastre: 

Pena – reclusão, de um a cinco anos.” 

“Art. 17-F. Elaborar ou apresentar ao órgão fiscalizador 

relatório de Revisão Periódica de Segurança de Barragem ou de 

inspeção regular ou especial, total ou parcialmente falso ou 

enganoso, inclusive por omissão: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena – detenção, de seis meses a um ano.” 

“Art. 17-G. Deixar de cadastrar e manter atualizadas as 

informações relativas à barragem no SNISB: 
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Pena – detenção, de um a seis meses, e multa.” 

“Art. 17-H. Quem, de qualquer forma, concorre para a prática 

dos crimes previstos nos arts. 17-E, 17-F e 17-G incide nas penas 

neles previstas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, 

o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, 

o gerente, o preposto ou mandatário do empreendedor, que, sabendo 

da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, 

quando podia agir para evitá-la.” 

“CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS” (NR) 

“Art. 18.  ...................................................................................  

................................................................................................... 

§ 2º Se a omissão ou inação do empreendedor provocar risco 

de acidente ou desastre, o órgão fiscalizador deverá informar a 

situação à Prefeitura e aos órgãos de proteção e de defesa civil, que 

poderão executar ações de prevenção, inclusive obras e serviços de 

engenharia, conforme legislação pertinente, devendo os custos 

dessas ações serem ressarcidos pelo empreendedor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis.” (NR) 

Art. 2º O art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 35. ................................................................................... 

................................................................................................... 

XIII – .......................................................................................; 

XIV – organizar e secretariar o Fórum Brasileiro de Segurança 

de Barragens; e 

XV – organizar Câmara Técnica para investigação e prevenção 

de falhas em segurança de barragens.” (NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os brasileiros acompanharam pela mídia as consequências do 

pior acidente já ocorrido na mineração brasileira, no município de Mariana, 

Minas Gerais, no dia 5 de novembro de 2015. A barragem de Fundão, 

administrada pela empresa Samarco, rompeu-se, liberando 34 bilhões de 

litros de rejeitos de minérios de ferro, água e outros materiais, e devastou 

grande parte da bacia hidrográfica do rio Doce. O desastre causou a morte 

de dezenove pessoas e graves impactos socioambientais. Não se sabe 

quantos anos, talvez décadas, serão necessários para recuperar o ambiente e 

torná-lo novamente propício para o desenvolvimento de ecossistemas 

saudáveis e, também, para que a população afetada consiga se restabelecer 

econômica e psicologicamente. 

Um desastre de tal magnitude não poderia deixar de gerar 

preocupações com as outras barragens existentes no território nacional. Até 

30 de setembro de 2015, encontravam-se cadastradas mais de dezessete mil 

barragens de todos os tipos no País. É um número bastante significativo, que 

permite alertar para a gravidade dos problemas que podem surgir caso não 

haja um efetivo sistema nacional para a gestão da segurança dessas 

importantes obras de engenharia. 

O Brasil possui, desde 2010, uma lei específica para tratar da 

segurança de barragens: a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010. É uma 

lei moderna, consentânea com as suas congêneres ao redor do mundo e, sem 

dúvida, a sua aprovação representou um avanço importantíssimo no 

tratamento dessa matéria, muito embora a sua implantação tem sido mais 

lenta que o desejável. 

Em que pesem os muitos méritos da Lei nº 12.334, de 2010, 

passados cinco anos de sua publicação, já é possível notar a necessidade de 

alguns aperfeiçoamentos para conferir-lhe maior efetividade. Com esse 

propósito, apresentamos o presente Projeto de Lei.  
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Entre as modificações sugeridas nesta proposição, além 

daquelas relativas à atualização da denominação de órgãos e de conceitos 

básicos, gostaríamos de destacar:  

i) a explicitação da responsabilidade civil objetiva do 

empreendedor, para agilizar o pagamento da reparação de 

danos a terceiros e ao meio ambiente, conforme já exige 

a Política Nacional de Meio Ambiente;  

ii) a criação do Fórum Brasileiro de Segurança de 

Barragens, para articulação dos órgãos fiscalizadores e 

demais partes interessadas no tema da segurança de 

barragens; 

iii) a criação de um Comitê Técnico para análise de acidentes 

com barragens, nos moldes do Centro de Investigação e 

Prevenção de Acidentes Aeronáuticos (CENIPA), para 

permitir o aprendizado a partir dos acidentes ocorridos;  

iv) a exigência por parte do órgão fiscalizador de que 

projetos de barragens de dano potencial associado alto 

sejam validados por profissionais independentes e de 

notória especialização, com o objetivo de garantir a 

qualidade dos projetos e elevar a segurança das 

barragens;  

v) o aumento da participação da população e dos órgãos de 

proteção e defesa civil na execução do Plano de Ação de 

Emergência (PAE), de forma a garantir maior efetividade 

nas medidas de evacuação de emergência em caso de 

acidentes;   

vi) a criação de um canal de comunicação por meio do qual 

a população poderá denunciar situações de fragilização 

da segurança de barragens, para auxílio do trabalho dos 

órgãos fiscalizadores; 
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vii) a obrigatoriedade de contratação de seguro ou 

apresentação de garantia financeira para cobrir danos a 

terceiros e ao meio ambiente, em caso de acidente ou 

desastre, nas barragens de categoria de risco alto e dano 

potencial alto, para assegurar que haverá a reparação dos 

danos causados; 

viii) a obrigatoriedade de contratar seguro ou apresentar 

garantia financeira para custear a desativação das 

barragens destinadas à disposição final ou temporária de 

resíduos industriais ou de rejeitos de mineração, para 

evitar o passivo ambiental representado pelas barragens 

desativadas sem as devidas medidas de segurança; 

ix) o estabelecimento de sanções administrativas e penais 

para os empreendedores que deixarem de cumprir as 

normas e colocarem em risco a população, de modo a 

prover os órgãos fiscalizadores com instrumentos de 

coerção para propiciar o devido cumprimento das 

determinações da Lei nº 12.334, de 2010.   

Também propomos uma modificação na Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, com o objetivo de dotar de novos instrumentos o Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) para o exercício de sua atribuição 

legal de zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de 

Barragens (PNSB). 

Certos de que essas inovações legislativas trarão maior 

segurança para as barragens brasileiras, peço o apoio das Senhoras 

Senadoras e dos Senhores Senadores para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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Gabinete Senador João Capiberibe 

 

 
 
 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II – Afonso Arinos- Gabinete 8 - CEP 70165-900- Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-9011 – capi@senador.gov.br 

 

 

 

                                                   REQUERIMENTO,     DE 2017 

 

 

 

 

 Nos termos do Art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização 

de Audiência Pública, na Comissão de Meio Ambiente - CMA, para debater – A Exploração 

de Petróleo na Amazônia.   

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 Entre 2010 e 2014, pesquisadores fizeram expedições para confirmar a existência de 

recifes na região da Amazônia. Durante uma recente, o Greenpeace registrou as primeiras 

imagens subaquáticas do recife, compostos por corais, esponjas e rodolitos.  

 A região é o lar de uma incrível biodiversidade, peixes-boi, tartarugas, lontras e 

comunidades que dependem desse ecossistema, devendo ser preservadas.   

 Contudo, a Empresa Francesa Total pretende iniciar suas atividades em alguns 

meses, razão pela qual a realização dessa audiência pública é imprescindível, visando 

assegurar as garantias para preservação do bioma, bem como a verificação da melhor forma 

de exploração.   

 

 

CONVIDADOS: 

 

1. Professor Ronaldo Francine Filho – Universidade Federal da Paraíba, UFPB; 

2.  Ulisses Martins – Vice-Presidente de Governança Cooperativa da Empresa Francesa 

Total; 
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Gabinete Senador João Capiberibe 

 

 
 
 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II – Afonso Arinos- Gabinete 8 - CEP 70165-900- Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-9011 – capi@senador.gov.br 

 

3. Anna Carolina Lobo – Coordenadora do Programa Marinho da WWF; 

4. Thiago Almeida – Campanha de Clima e Energia do Greenpeace Brasil; 

5. Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - 

IBAMA; 

6. Representante da Agência Nacional do Petróleo – ANP    

 

 

 

Sala das sessões,   Abril de 2017. 

 

 

 

Senador João Capiberibe 

PSB/AP 
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2017 – CMA 

REQUEIRO, nos termos do art. 93, II, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), a realização de audiência pública conjunta das 

Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional – CRE; e de Meio 

Ambiente – CMA para debater a venda de terras a estrangeiros.  

A imprensa nacional tem divulgado que teve acesso a texto 

elaborado pela Casa Civil para ser apresentado como substitutivo ao Projeto 

de Lei nº 4.059, de 2012, que libera a compra e o arrendamento de terras por 

empresas com controle estrangeiro, sem estipular limite de área. A matéria 

tramita em regime de urgência no Plenário da Câmara dos Deputados. 

A retirada de limites para o acesso de estrangeiros a terras no 

Brasil gera gravíssimas repercussões sobre os interesses e a soberania 

nacionais. Impacta a proteção das nossas fronteiras; ameaça a gestão 

estratégica da megabiodiversidade nacional; cria pressões sobre os povos 

indígenas; e altera a dinâmica de preços das terras, de modo a favorecer a 

concentração de terras e de poder, além de perpetuar a desigualdade social 

no campo. Diante disso, solicita-se a presença dos seguintes convidados, sem 

prejuízo de outros nomes: 

 

 Comandante do Exército, General Villas Bôas; 

 Representante do Ministério do Meio Ambiente – MMA; 
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 Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

–Incra, Sr. Leonardo Góes Silva; 

 Presidente da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, Sr. Antonio 

Fernandes Toninho Costa. 

 

Sala da Comissão, 

Senador JORGE VIANA 
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REQUERIMENTO  Nº          /2017 
 

 
 
 
 

Requer seja avaliada e adotada a 
política pública que apresenta, no 
âmbito da Comissão de Meio Ambiente 
(CMA),  para o presente exercício. 

 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro, ouvido o Plenário da Comissão de Meio Ambiente (CMA), seja 
submetido à deliberação de seus membros, como Política Pública para o 
presente exercício, a Avalição dos Instrumentos Econômicos e Financeiros 
disponibilizados pela União e aqueles presentes no Código Florestal, como 
o Cadastro Ambiental Rural (CAR)1, a Cota de Reserva Ambiental (CRA)2 e 
o Programa de Regularização Ambiental (PRA),3 para o desenvolvimento 
sustentável dos Estados brasileiros. 

 

JUSTIFICATIVA 

  O Código Florestal de 2012, com o objetivo de preservar o uso da 
terra, estabeleceu instrumentos de desenvolvimento municipal e estadual para 
sua exploração e uso econômico de forma sustentável. Não obstante, são 
desconhecidos e incertos seus resultados, daí porque é oportuna e 
indispensável sejam analisados os principais instrumentos nele contidos, desde 
seus pressupostos, até o grau de implementação, bem como aqueles, 
disponibilizados ou não, pelo Governo Federal. 

                                                           
1 Sistema cadastral que permite o monitoramento e o planejamento ambiental das propriedades rurais. Permite identificar      

os proprietários rurais que estejam em desacordo com a lei ambiental. 
2  São títulos que representam uma área de cobertura vegetal natural em uma propriedade rural que podem ser usados 

para compensar a falta de Reserva Legal em outra. Cada cota corresponde a 1 ha, que podem ser criada por proprietários 
rurais que tenham excesso de Reserva Legal para que negociem com outros proprietários que tenham área de reserva 
inferior ao mínimo exigido. 
3 Conjunto de ações a serem desenvolvidas por proprietários e posseiros rurais com o objetivo de adequar e promover 

a regularização ambiental. É considerado um dos mais importantes instrumentos do Código Florestal de 2012 para 
resolver problemas de passivos ambientais dos produtores rurais. 
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O Código Florestal prevê três tipos de ambientes que recebem atenção 
especial: as áreas de preservação permanente (APP), as reservas legais (RL) e 
as áreas verdes urbanas.  

O primeiro, independe de qualquer ato do Poder Público que a reconheça 
como tal, reconhecida sua importância para os ecossistemas e intocabilidade, 
dada sua fragilidade e função, sobretudo de preservação dos recursos hídricos, 
paisagem, estabilidade geológica e a biodiversidade. Ainda assim, há exceções 
que permitem a intervenção do administrador, são os casos de utilidade pública, 
de interesse social ou de baixo impacto ambiental. 

A Lei nº 12.608/2012, que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil, autoriza, entre outras, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios a adorarem medidas necessárias à redução dos riscos de desastre, 
estabelecendo competências nesse sentido. Todavia, desconhecemos os 
resultados das medidas adotadas. 

O segundo, tem a função de assegurar o uso econômico de modo 
sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a 
reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da 
biodiversidade, assim como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora 
nativa. Sua importância é medida pela imposição, pelo Código Florestal, de 
registro no órgão ambiental competente, o chamado Cadastro Ambiental Rural 
(CAR). Para tanto, o Código Florestal prevê, para as áreas desmatadas 
irregularmente, a necessidade de implementação do Programa de 
Regularização Ambiental (PRA), instrumento previsto, mas sem que tenhamos 
conhecimento dos resultados práticos de sua execução e acompanhamento. 

O terceiro, relevante para os centros urbanos, no âmbito administrativo e 
fiscalizatório do município, dispõe de instrumentos legais previstos no Código, 
Estatuto da Cidade, observado o Plano Diretor. 

Sem entrar no mérito do Código Florestal de 2012, extremamente 
controverso quando de sua discussão e tramitação no Congresso Nacional que, 
de um lado, observou a reivindicação de cientistas e ambientalistas que 
defendiam regras mais rígidas para a proteção da vegetação a fim de garantir o 
funcionamento dos ecossistemas; e, de outro, os ruralistas, que entediam que 
se o Código fosse integralmente cumprido, a agricultura se tornaria inviável no 
Brasil. 

Assim, o Código Florestal albergou em seu interior procedimentos e 
instrumentos a serem implantados que gerou grande expectativa e cujos 
desafios propostos continuam sem avaliação, visto que nele foram 
expressamente propostos prazos e meios de operacionalização dos novos 
instrumentos previstos, como a Cota de Reserva Ambiental (CRA), o Pagamento 
por Serviços Ambientais (PSA) e outros incentivos econômicos e oportunidades 
decorrente do manejo de recursos madeireiros e não madeireiros que poderiam 
e podem surgir para o setor com a partir da nova lei.  
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Os Estados da Região Norte que tem nas suas dimensões territoriais 
geográficas a obrigatoriedade de observância de proibições de exploração e 
ocupação de áreas delimitadas por legislação federal ou previstas na própria 
Carta Maior, como: 

 

a) de preservação ambiental (proteção integral): reservas 
biológicas, estações ecológicas, parques nacionais, 
monumentos naturais, refúgios de vida silvestre;  

b) áreas de uso sustentável (restritivas): de relevante proteção 
ambiental, florestas nacionais, reservas extrativistas, reservas 
de fauna, entre outras. 

 

Pergunta-se: quando haverá discussões sobre a forma de compensação 
da União para esses Estados? – Como imaginar que tais Estados - com partes 
consideráveis de seus territórios indisponíveis para exploração, ainda que 
sustentavelmente - possam promover seu desenvolvimento?  

Como exemplo, por proximidade natural deste proponente, ilustra-se que 
dos quase quinze milhões de hectares de superfície do Estado do Amapá, 73% 
desse território (10,5 milhões de hectares) são destinados a unidades de 
conservação, terras indígenas e quilombolas. No Estado todo há dezenove áreas 
protegidas por lei. Onde, somente uma unidade, o Parque Nacional das 
Montanhas do Tumucumaque, o maior do mundo, tem aproximadamente quatro 
milhões de hectares.  

Não somos, de forma alguma, contrários a essa preservação, mas não 
podemos nos omitir de pensar, juntamente com os representantes dos demais 
Estados brasileiros, em formas de compensação, instrumentalização e 
programas que permitam essa conservação e, concomitantemente, permitam a 
promoção do desenvolvimento econômico e social das populações desses 
Estados.  

Poderia, para tanto, ser criado, p. ex., um CRA para Estados, de forma a 
permitir que um Estado, que tenha excesso de áreas de preservação ambiental, 
possa negociar cotas (numa espécie de Bolsa de Valores Verde) para outro 
Estado, que não tenha área ou tenha pouca área de conservação.  

Não se trata de um desatino, até porque o Código Florestal, em seu art. 
41, autoriza o Poder Executivo Federal a instituir, sem prejuízo do cumprimento 
da legislação ambiental, programa de apoio e incentivo à conservação do meio 
ambiente, bem como para adoção de tecnologias e boas práticas que conciliem 
a produtividades agropecuária e florestal, com redução dos impactos ambientais, 
como forma de promoção do desenvolvimento ecologicamente sustentável, 
observados sempre os critérios de progressividade. 
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Eis, sucintamente, as razões que embasam a importância da discussão 
da matéria, como política pública neste exercício, no âmbito desta Comissão de 
Meio Ambiente, esperando merecer o apoiamento dos nobres Pares. 

 

 
   Sala da Comissão, 19 de abril de 2017. 

 
 
 
 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
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